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A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR
IVAN PRUDÈNCIO DA SJL\'A
ASSESSOR DE REl^AÇÕES INSTITUCIONAIS E PíANEJAiMENTO
NESTA

Sonhor Af^sessor.

VuTío.s polo preüenio instrumonio, s..'í.ó;!tiir do \'o.ssa Excelência,
que dojn providoneiade a contj-afc.ç.n-.i i.!e einpresa especializada paj-a prestação de
serviços de ífrmnção ciiidinuada dc professores da rede municipal do ensino do
iTiunicípio de Colinas/MA, por meio dos cursos de Pl.fS-GRADUAÇAO "Latu Sensu"
em TRANSTORNO DO ESPECTRO /vUTISTA - TE A o EDUCARÃO, DIVERSIDADE
E INCÍ.USÃO SOCIAI ., contovme defaihamenlo. Pi) TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO R bern con.o no;- i.ormc)? da l.ei 8.ò{id;d->S'tí-siiciS aUemções,

.A Secietanri de Efluuição oo excrcícm da .sua política pública,
necessita realizar GiiVsu.-^ de Pbs-Grariu.a.ao Ijuiu Sojisu em Transtorno do
Espectro Autista - TKA o Educaç/io. Diveisidade e laclusão Social EDIS.

Conforme levaiuamtíifo tbi detectado a existência
representativa de aíuno.- cem íitairnósiico de Tran.sicríio dt! Espectro Autista —
TEA, urgindo a necessidade dt; apoio sidisrancif,! ou muito .substanciai, não se
beneficiam da inclu.são em cbi.sses coitnms do ensino regular, há a necessidade
premente de atendimonto em cauc.ição especiai.

-A SocreT.!in;i Mcincçoai de Kuur:iç;,)o. Órgão rcspon.sávois pela
política publica dc i;tiitc':iç.!''o esiiv-cio' no ciJadc cie *.'oli;tas/'.Ma, por não di.spov de
protlssionai.s caiiacitados e uefc.tunes no mouihõv.o de coudiçòo.s técnicas
adequadas para (lií-iaiaibiüzii)' tipo de .lieofiimonto diretamente aos alunos da
rede publúra, urge- a nccossiiladc Ibnnaü/.av processe licitatório para contratação
empresa ospecialir..''ui:-i para ivalv-ni". Cur.-'';.s de Pó.s-Graduacào Latu Sensu om
Transtorno do E.spec-tro Autisr;-. - '!'EA e Ííbic.eaçáo, Ibo/ersida.de e Inclusão Social/
EDIS. conforme det;-.ihamcnio a;> de Re.Cerènci,-!.

A ci-ntrataça'; aca; roluntada u-va coiiio objetivo sanar e suprir a
deficioncná o a íaíi.! de oroii-—íocí-.u; cH'p'-".ci>-;.!df. p.or:' dosenvolvei' atendimentos
Traiisioi-no oo it.sjioc'"-!; Autista - E^!•.)caçã^. jjo.crsi.dadv' e Inclusão Social -
EDIS. em razão ri a stiri e.-:pef,-iL-'.i-'b;i;..- uiai.co-iiidadv. ■'.'.•mplexiiiade c celeridade ao
atendimemo dm^ dcir-andas, consoicrand^ aiirü.-. a auinicípio de Colinas/AL\.
não dispõe de eavape leccii-ca csça-ciab.sla -jo ao..':: voilaaa ãs questões iiiiparos de
difícil elucidação, no aini.iái do objeín dt. contrata-, àc ecitaa citado.

faz Se ;icm:í-s;,.;u*ío a ccaiLraiUç.-io reforenciada, posto que é
de vital importância ;los ». ursoü dc Pós-Gratiim-çãc naíe S-.-nsu em Transtorno do
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Espocti'ü Auíiiita — TEA e Ecluoacào. Divor.-ndaHo o Inclusão Social EDIS a, por
meio da Secretaria do Educação do município de Colinas, com finalidade de
capacitar iirufossoj'p8. para que os nK'sm(\s desempenho suas atividades com
cliciéncia, celeridade e segurança, trazendo o bom desempenho dos serviços e
especificações técnicas indicadas no Termo de Relérêmda.

informamos que para contratação dos aludidos serviços,
encontra-se estimado o valor"totaI de R$ 316.(iG7.()0 (trezentos o dezesseis mil e
seiscontos e sessenta e sete reais) para o período do 12 (doze) meses, conforme
planilha preço médio estimado, realizada mediante pesquisa de preços de
mercado junio a (t3 (três) potenciais fornecedores.

Atenciosamente.

MARIA DO ̂COlfe^ORKA TORRES
SECRETÁRIO DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/SEMED

W
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED
TERMO DE REFERÊNCIA

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
5.1 Constitui objotc> deste íenno de Reterdncia a proposta de contratação de
prestação de serviços para a Formação continuada lic professores da rede municipal de
ensino do município de Colinas/MA, pc^r meio dos cursos de PÓS-GRADUAÇAO
"Latu SensLi" em TRANSTORNO DO F:SPECTRO AUTISTA - TEA e EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAI., conforme detalhamento no presente Termo do
Referência.

6. JUSTIFICATIVA:
As Leis Federais 9.394, de 20-12-19%, 12.764, de 27-12-2012 e 13.146,

de 6 de julho de 2015, assim como o Decreto 3.298/99, preconizam que cabe ao Poder
Público o seus órgãos a.ssegurar as pessoas cóm deficiência o pleno exercício de seus
direitos básicos â educação, à saúde, ao trabalho, a<-) lazer, à previdência social, ao
amparo à infância e' á ináfêrnidadé, ç de outros que, decorrentes
da Constituição Federal e tias leis que regulamentam a matéria, propiciar o bem-estar
pessoal, social e econômico.

A perspectiva da etlucação inclusiva o a legislação vigente dispõem
que os sistemas de ensino deveín prover e promover recursos em sua organização,
para o adequado atendimento educaclohal com qualidade para todos, conforme
preconiza a Lei de Diretrizes o Bases da Educação Nacional (LDB), em seus
artigos 58 e 59, respectivamente.

Os alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) são
considerados pessoas ct)m deficiência, para todos os efeitos legais, conforme o § 2" do
Artigo r da Lei n" 12.764/2012.

Com fundamento nestes dispositivos legais, alunos com Transtorno do
Espectro Autista (TEA), priorizando a perspecliva da educação inclusiva nas classes
comuns do ensino regular na rede pública do ensino, oferecendo aos mesmos, apoio
necessário ao seu ploinj desenvolvimento educaciona!,

Para os alunos tiue, devido à necessidade de apoio substancial ou muito
substancial, não se beneficiam da inclusão em classes'comuns do ensino regular, ainda
que momentaneamente, há a necessidade premente de atendimento em educação
especial exclusiva.

Além dos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) existe
outras questões n sciem tratadas coino a diversidade e inclusão social e Educação,
Diversidade e Inclusão Social nas escolas qttc ícli/mente está sendo cada vez mais
colocada em pauta ni.)S último'-, anos,

Isso ocorre p(.-rqt.ie elas desempenham um papel primordial na
sociedade e também porque algi.ins movimentos que acontecem no Brasil e no mundo
impactam de forma signifíciitiw; as Úistrtuiçt.ies d'-- ensino.
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Enquanto, de acordo coiTi o IBGE, as pessoas negras representam 56% da
população brasileira, menos de "!()% dos alunos tias 20 melhores escolas do país
pertencem a esse grupo.

O fato é, evidentemente, reflexo ».la desigualdade social que vivemos e
um dos fatores cruciais para uma melhora desse cenário é, sem dúvida, a educação.

As escolas são, portanto, uma peça-cíiave para a mudança social que
precisamos.

Por essa razão, se faz tão necessário trazer o tema da diversidade e

inclusão ne.ssc contexto e discutir sobre como as instituições podem integrar ensino e
gestão a fim de educar sobre o assunto e, ar) mesmo tempo, criar ambientes que
tenham repre.sentatividade e sejam inclusivos.

Durante um longo período, quando as escolas pensavam sobre
diversidade e inclu.são no Brasil, o foco foi bastante restrito à questão das pessoas com
deficiência.

De fato, o tema da "educação especial" este\'e — e está — bastante em
voga, visto que o cenário sofreu algumas mudanças nos últimos anos.

Até os anos 1990, crianças e adolescentes com deficiência estudavam
apenas em instituições específicas ej-iãofrcquentn.vam o ensino regular.

No entanto, a partir dá-Coiistituição de 1988 e da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação de 1996, determinou-se que esses alunos tinham direito a
atendimento especializado preferencialmente na rede regular de ensino.

O esforço de Inclusão das pessoas com deficiência nesse âmbito foi
coroado com o Plano Nacional de Educação (PNE), em 2014, que estabelecia a
universalização da educação^

Desde então, conforme o Censo l-scolar, o número de alunos com
deficiência matriculados tem aumentado a cada ano nas escolas brasileiras, chegando
a 1,2 milhão em 2018.

Embora seja muito desafiadora, rnuifos estud<5s mostram que a educação
inclusiva c muito importante para o descnvoh-iniento das crianças com deficiência.

Contudo, além desse grupo, quando tratamos de diversidade e inclusão
nas escolas, é preciso ampliar o olhar.

Isso significa que e necessário pensar em uma abordagem mais ampla e
inserir também outros grupos ininorizados nesse enfoque — tanto no que se refere à
representatividade e inclusão quairlo em termos pedagógicos.

incorporar em seu plario pedagógico,' • conteúdos relacionados aos
grupos minorizados pessoas negras, comunidade LGBTI+, pessoas com deficiência,
mulheres, indígenas, refugiados e ,idosos — e uma parte das ações que devem ser
feitas para promover a diversidade c a inclusão nas escolas.

No entanto, as instituições também precisam investir em programas
focados em aumentar a representatividade e a construir um ambiente mais inclusive
para esses diferentes grupos.

Nesse .sentido, a presente proposta de oferta do curso de PÓS-
GRADUAÇAO "Latii Sensit" EM TRANSTORNíf DO ESPECTRO AUTISTA - TEA e
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EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE L INCLUSÃO SOCIAL se iustiHcíi como de essencial
relevância no sentido de pronun er a torniaçào e a capacitação dos professores da rede
pública municipal da cidade de Colinas/MA no sentido de lhes garantir arcabouço
teórico o prático para que pt\ssam atuar do forma pn>fícua no processo dc ensino
aprendizagem, garantindo assim uma educação de qualidade aos seus educandos.

7. IDENTIFICAÇÃO DOS CURSOS;
7.1 Título do Curso 1; PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em TRANSTORNO DO

ESPECTRO AU TISTA - TEA.

7.2 Título do Curso 2: PÓS-GRADUAÇAO "[.atu Sensu" em EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL.

8. APRESENTAÇÃO DOS CURSOS:
8.1 CURSO 1: PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA.

8.1.1 O presente curso dc Pós-Graduaçao lato sensu foi planejado e estruturado em
conformidade com a Resolução CES/ÇNE n.°.1, de H de junho de 2007, que estabelece
as normas para o funcionamento dCiCursos de .pós-graduação no Brasil.
8.1.2 O curso se destina-à formaçào;;de uaii -profissional que possua aptidões de
ordem biopsicos.social, capaze.s de conduzir a uma formação sólida, que permita uma
ação dinâmica, ápta a atender ao ]n-òcessA'de desenvolvimento do ensino infantil,
médio e superior em consonância a prática no tratamento e capacidade de discussão
sobre o manejo do cuidar de pe.ssoa.s com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
•  Carga Horária; 15 módulc^s teóricos mais 02 me.ses referentes a produção do
Artigo Cientifico, totalizandt» 540 h/a.
• Período de realização do curso; 10 me.ses (a contar da data de assinatura do

contrato de ser\'iço), sendo 02 encontros quinzenais aos finais de semana a
serem definida^ as datas pela Serrotaria de Educação do município de Colinas.

• Local de realização do curso: /\ sei' iiuiicado pela Secretaria de Educação do
município dc Colinas -.VIA.

• Público beneficiário do curso; professores do Ensino Fundamental da rede
municipal de ensino da cidade de Coiinas-MA.

• Número de beneficiários por tnrma; 50 (cinqüenta participantes)
• Número de turmas; 1 (uma)

• Total de beneficiários; 50 (cin(.|uenta participanles)
• Dias da Semana; Sábados e/ou Domingos
• Horários; Das Sh às 121; - das 14h às 18h

• Pré Requisito; Tem como público priorilário o;? profissionais graduados em
nível superior, cuja atuação se (.le no c.ur.po educacional como professores do
ensino fundamental da • cde çnunicip.a! de ensin^.* da cidade de Coiinas-MA.

4.1.3 - Objetivos do Curso:
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O curso dc Pós-Gr?,duáv,ào I.a;o Sirnsi» cm Transtorno do Espectro Autista
objetiva capacitar proiTssi(.)nais j^raduados da área da educação, saúde e serviço
social apresentando a fisiopatologia iIo TEA, técnicas diagnósticas e tratamentos
para estimuiação precoce dc pessoas com insc^ridas no espectro.

4.1.4- Metodologia do curso:

•  Estratégia pedagógica:
1. Aulas expositivas
2. Seminários

?>. Dinâmicas dc grupo
4. Material de apoio pedagógico no PORTAL DO ALUNO.
5. Exercícios à distância no AVA.

• Desenvol\'imento de ti-abalho de conclusão de curso, com orientações sobre
temas à escolha dos participantes, desde que sejam contemplados os conteúdos
mirvistrados.

4.1.4 Conteúdos Programáticos:

Matriz Curricular: r

ORO DISCIPLINA. <7H
01 introdução ao Traitstorno doTspéctrd Autista 40h

02 Síndrome de Asperger 30h

0?>
Processos diagnó.sticbs - Como r&óiihecer uma criança còm
TEA?

30h

04 Tratamento do Transtorno dó Espectro Autista 40h

05 Introdução à terapia de análi.se de comportamento (ABA) 20h

06
Introdução ao .Modelo Denver de Intervenção Precoce

(E5DM)
20h

07 Plano individual de tratamento 3Üh

08 Comunicação no TEA - FaLi 30h

09 Comunicação no TEA - Socialização 30h

10 i Reorganização sen.soriai 30h

11 Plano individual educacional 30h

12 Mediação c inclusão escolar 30h

13_j Adolescência e vida adulta de pessoas com TEA 30h

14 Políticas sociais para a pessoa com TEA 3Üh

15 Autismo e treino iamília 30h

\ Metodologia da pesquisa e trabalho de conclusão de
i espaclalização 90h

CARGA HORARIA TOTAL 540 H

Ementa das disciplinas:
5 - INTRODUÇÃO AO TRAisíSTORNO DO ESPECTRO
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5.1 - OBJETIVO: Introduzir conccirualmcnlt a temática ao Transtorno do Espectro
Autista, sua tisiopatologia, eiii>logia, íatores de risco e classificações nosológicas
utilizadas atualmente.

6. - SÍNDROME DE ASFERGER
6.1 - OBJETIVO: Caracterizai a síndrome de ASPERGER como transtorno de
desenvolvimento que afeta a capacidade de se socializar e de se comunicar com
eficiência, estado que a caracteriza dentro do espectro autista, geralmente com maior
adaptação funcional.
7 - PROCESSOS DIAGNÓSTICOS - COMO RECONHECER UMA CRIANÇA
COM TEA.

7.1 - OBJETIVO: Conceituar aspectos sobre os métodos adequados e modernos de
avaliação e processo de diagnóstico multiprofi.ssional precoce, partindo da abordagem
paramétrica da família.
8 - TRATAMENTO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA

8.1 - OBJETIVO: Propor e introduzir uma visão da importância do tratamento
multiprtifi.ssional e precoce como cstralégia de superação aos percalços e quadro
diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista.
9 - INTRODUÇÃO À TERAPIA DE ANÁLISE DE COMPORTAMENTO (ABA)
9.1 - OBJETIVO: Discutir introdutoriainent.e, baseado em evidências, a importância da
Análise de Comportamento Aplicada, com sigla em inglês ABA, no tratamento do
Transtorno do Espectro Autista. o
10 - INTRODUÇÃO AO MODELO DENVER DE INTERVENÇÃO PRECOCE
(ESDM).
10.1 - OBJETIVO: 'Discutir infro(.iutoriamente, ba.seado em evidências, a importância
10.2 - Modelo Denver de Intervenção Precoce, com sigla .em inglês ESDM, no
tratamento do Transtorno do Espectro Autista.
11 - PLANO INDIVIDUAL DE TRATAMENTO.

11.1 - OBJETIVO: Caracteriza;' e explicar a importância do plano individual de
tratamento, mediante a já discutida teoria do espectro.
12 - COMUNICAÇÃO NO TEA - FALA
12.1 - OBJETIVO: Caracterizar a importância do trabalho e manejo de cuidados do
fonoaudiólogo no tratamento de pessoas com Tianstorno do Espectro Autista.
13 - COMUNICAÇÃO NO TEA - SOCIALIZAÇÃO.
13.1 - OBJETIVO: Caracterizar a importância do trabalho e manejo de cuidados do
médico c psicoterapeuta no tratítmento de pessoas com Transtorno do Espectro
Autista.

14 - REORGANIZAÇÃO SENSORIAL.
14.1 - OBJETIVO: Orientar sobre, os problemas serisòriais que acometem crianças e
adolescentes com o Transtorno do Espectro Autista. Explicar detalhadamente sobre o
processo terapêutico c as tecrucas de reorga-nizacao sensorial.
15 - PLANO INDIVIDUAL EDLC.ACION AL

15.1 - OBJETIVO: éiaract^ü-izar e explicar a importância .do plano individual de
educacional, mediante a já discutida teoria do espectro.
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16 - MEDIAÇÃO E INCLUSÃO ESCOLAR
16.1 - OBJETIVO: Possibilitar um aprofundamonto na área da Mediação Escolar na
perspectiva da Educação Inciusiva, discutindo aspectos legislativos, técnicos e
esti'atégicos para aprimorar a inserção de alunos com necessidades educativas
especiais na escola.
17 - ADOLESCÊNCIA E VIDA ADULTA DE PESSOAS COM TEA
17.1 - OBJETIVO: Discutir as fases e evolução da pessoa com Transtorno do Espectro
Autista, pautando puberdade, sexualidade e necessidades que precisam ser
compreendidas.
18 - POLÍTICAS SOCIAIS PARA A PESSOA COM TEA

18.1 - OBJETIVO: Caracterizar a .luta social c políticas implantadas, por vezes
desconhecidas, que abrangem as pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
19 - AUTISMO E TREINO FAMILIAR

19.1 - OBJETIVO: Caracterizar a famílií> como a principal cuidadora de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, sendo de fundamental importância a colaboração e
treinamentos dos tutores como estratégia dé tratamento.
20 - METODOLOGIA DA PESQUISA E. TRABALHO DE CONCLUSÃO DE
ESPACIALÍZAÇÃO. ■ i
20.1 - OBJETIVO: Apresentar a metodologia de se fazer, e pensar a pesquisa, não
apenas como um conjunto de regras a serenr seguidas, mas principalmente através de
um novo olhar sobre o mundo, um olhar científico, curioso e investigativo, por meio
do desenvolvimento do plano de pesquisa que .servirá ao trabalho de conclusão - onde
cada aluno terá oportunidade de aplicar os conhecimentos adquiridos ao longo do
curso - pretende-se que este compreenda a responsabilidade do pesquisador e seu
papel diante dos problemas que a sociedade enfrenta no limiar de um novo século.
20.2 - EMENTA:. Reflexões sobré .o conhecimento; C> valor do estudo; O que é
pesquisa; O delineamento da pesquisa científica; A opção pela pesquisa de campo; O
plano de pesquisa; Ética e pesquisa científica.

21 - CURSO 2: PÓS-GRADÜAÇAO "Latii Sensu" em EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE
E INCLUSÃO SOCIAL.

21.1 - O presente curso de Pós-Graduação lato sensu foi planejado e estruturado em
conformidade com a Resolução CES/-CNF, n.' 1, de 8 de junho de 20Ü7, que estabelece
as normas para o.funcionamento de cursos de pós-graduação no Brasil. O curso se
destina à formação de um profissional que possua-aptidões de ordem pessoal, social e
profissional, capazes de conduzir a uma formação sólida, que permita uma ação
dinâmica, apta a atender ao processo de desenvolvimento do ensino infantil, médio e
superior.

• Carga Horária: 13 módulos teóricos mais. 02 meses referentes a produção do
Artigo Cientifico, tnta.iiz.aptjo 390 h/a.

* Período de realização do curso: 10 meses (s contar da data de assinatura do
contrato de serviço), send;^ 02 encontros quinzenais aos finais de semana a
serem definidas as data^, pGa Secretaravde Educação do município de Colinas.
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Local de realização ds curso: A i^ei indicado peUi Secretaria de Educação do
município de CoUnas-MA.
Público beneficiário do curso: prote.ssores do Ensino Fundamental da rede
municipal de Ci>linas-ívlA.

Número de beneficiários por turma: 50 (cinqüenta participantes)
Número de turmas: 1 (uma). - ,

Total de beneficiários: 50 (cinqüenta participantes)
Dias da Semana: Sábados e/du Domingos
Horários: Das 8h às 12h - das 14h às I8h

Pré Requisito: íem como público •prioritário, profissionais graduados em nível
superior, cuja atuação se dê no campo educacional como professores do ensino
fundamental da rede municipal de Colinas-MA.

21.2 - OBJETIVOS DO CüRSO:
I - GERAL: Qualificar profissionais para o atendimento de crianças, jovens,
adultos e idosos com necessidades especiais, em instituições públicas e
privadas, escolas, centroside,apí?io e.QNGs-. A unplementação de uma política
que permita a utilização intégralA} aÜtõnofíraAlàs instalações e dos recursos, de
maneira presenciai' ou''poV''fntehnòcHo ''de seus canais de interação,
independente das condições específicas de cada pessoa.
II - ESPECÍFICOS: ^

•  Promover o crescimento individual e coletivo pela convivência com as

diferenças e o reconhecimento do valor da diversidade;
•  Ser modelo de inclusãr» social de pe.ssoas com deficiência, compartilhando as

práticas e estratégias com demais órgãos govcrharhentais, entes privados,
instituições de ensino, organizações da sociedade civil e sociedade, em geral.

21.3 METODOLOGIA DO CURSO;

21.3.1 -ESTRATÉGIA PEDAGÓGICA:
1. Aulas expositivas
2. Seminários

S. Dinâmicas de grupo
4. Material de apoio pedagógico no PORTAL DO ALUNO.
5, Exercícios à distância no AVA.

Desenvolvimento de trabalho de conclusão de curso, com orientações sobre temas
à escolha dos participantes, desde que sejam contemplados os conteúdos
ministrados. .

21.4 - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS:
21.4.1 - MATRIZ CURRICULAR:

ORD DISCIPLINAS C/H

01 Metodologia da Pesquisa Científica 20/H
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02 Política e Legislação Educacional Brasileira 20/H

03 Avaliação da Aprendizagem; Contexto, História e Perspectiva 20/H

04 Educação Inclusiva 20/H

05 Fundamentos Psicológicos da Educação 20/H

06 Metodologia do Ensino Superior (Habilita para a Docência) 20/H

07 Criança e Adolescente em Situação de Vulnerabilidade Social 30/H

08 O Professor e a Formação pára a Diversidade e Inclusão 20/H

09 Diversidade, Conflitos Sociais e Direitiis Humanos 30/H

10 Políticas Públicas para a Diversidade 20/H

11 Currículo, Desenvolvimento Humano, Conhecimento e Cultura 30/H

12 Políticas Setoriais: Mulher, Negro, Indígena, Idoso 30/H

13 Educação Especial e os Diferentes tipos de Necessidades
Especiais ''7

30/H

14 Orientação TCC (Artigo) ' 80/H

CARGA HORARIA TOTAL 390/H

22.1 - METODOLOGIA CIENTIFICA.

22J2 - EMENTA O ü-abalho científico. .As concepções técnicas do conhecimento. A pesquisa
científica: natureza ttVirica - pnitica. As fases da pesquisa cientííica. Aspectos gerais do conhecimento
científico. Princípios básicos da metodologia da pesquisa e sua relação com a prcxiução científica na
área da educação especial. Pesquisas primárias e s(!cundái'ias aplicadas às áreas das ciências
humanas. Etopcis para constnação do te>;to dentífia^. Aspectos gaais das nonnas para citações e
r-eferêndas (Asstxziaçáo Brasileira de Nonnas Téaiicas - ABNT)
23 - POLÍTICA E LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL BRASILEIRA
23.1 - EMENTA: Política e legislação educacional brasileira para o nível básico: análise
contextualizada da atual legislação, da política educacional e dos problemas
decorrentes da sua implantação.
24 - AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM: CONTEXTO, HISTÓRIA E
PERSPECTIVAS.

24.1 - EMENTA: Estudo da avaliação como instrumento indispensável para o
planejamento e acompanhamento das ações educativas relacionadas às crianças
atípicas. Difer-entes concepções da avaliação e suas manifestações na prática.
Procedimentos e instrumentos da avaliação da aprendizagenr
25 - EDUCAÇÃO INCLUSIV A
25.1 - EMENTA: História da Educação Iiiclusiva. Políticas de Educação Inclusiva.
O papel da Escola fiimte às diferenças individuais.
O professor e o alurio com necessidades especiais no contexto da prática escolar.
26 - FUNDAMENTOS PSíCOL ÓGXCOS DA EDÜCACÃO



PRi-:FErn- ;A MüNJCiPAi.Dr.coi INAS

(.'.N- PI Ü(7.113.í>^''.2,''.iO!!!-25
I'R\ÇA 1>IAS CARNEIWl, N ' 41)2 -CnNTRO

26.1 - EMENTA: DesenvciiviiDeiup Psicoiógiro Huníano E Aprendizagem Escolar; A
Teoria Behaviorista De Bd". Skinner; A Teoria Psicancilítica De Sigmund Freud, A
Teoria Do Desenvolvimento Cognitivo De Jean Piagel, E A Teoria Histórico-Cultural
De Lev S. Vygotskv; A Inler-Relação Ensino/Aprendizagem. Participação Efetiva Do
Di.scente No Desen\'olviinento Das Atividades Individuais E Em Grupo Na Saia De
Aula.

27 - METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR (HABILITA PARA A DOCÊNCIA)
27.1 - EMENTA: O Ensino Superior. A Docência no Ensino Superior: Conceitos,
Fundamentos, Diferentes Aportes Teóricos, Saberes Docentes, Práticas Pedagógicas e a
Didática. .As Tics na Docência do Ensino Superior. O Planejamento e as Possibilidades
Didáticas de Organização do Ensino; A Ementa, Os Objetivos, Os Procedimentos, As
Estratégias, Os Recursos e a Bibliografia do Plano de Ensino. O Processo Avaliativo:
As Concepções Teóricas, As l^ráticas c a Elaboraçá(.i de Instrumentos Avnliativos.
Relação Interpessoal na Aula Universitária e a Mediação Docente.
28 - CRIANÇA E ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL

28.1 - EMENTA: conceito de. vulnerabilidade, estratégias para combater essa
situação em crianças e adolescentes, assistência do; Estado e seus programas, voltado
para erradicar a vulnerabilidade social; p . : ;
29 - O PROFESSOR E A FORMAÇÃO PARA A DIVERSIDADE E INCLUSÃO
29.1 - Aos portadóres de nccessid;^dos''esp)eciais, A proposta da inclusão educação e
diversidade Conceito o classificação. A identificação e o atendimento. Modalidades. A
legislação e a formação continuada do j.>rofeãsor para promover o conhecimento e a
inclusão de alunos com nece.ssidades especiais.
30 - DIVERSIDADE, CONFLITOS SOCIAIS E DIREITOS HUMANOS

30.1 - EMENTA: Afirmação histórica dos direitos liumanos. Universalismo e

multiculturalismo. Fundainentaçàv) e inversão 'ideológica dos direitos humanos.
Reconhecimento intercultural e políticas públicas em direitos humanos. Tópicos de
direitos humanos, conflitos sociais ao longo do tempo e a diversidade cultural.
31 - POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A DIVERSIDADE
31.1 - EMENTA: Conceitos do etnia, raçé), identik.iade, diversidade. A política nacional
de educação incíusiva o os projolos. políticos pedagógicos. Tipos de políticas púb!ica.s.
Leis Implementadas pelo governo para inserção das pessoas e suas diversidades
culturais.

32 - CURRÍCULO, DESENVOLVIMENTO HUMANO, CONHECIMENTO E
CULTURA

32.1 - EMENTA: Teorias do curncuio, Currícujo, conhecimentos e saberes. O currículo
e sua seleção cultural. Políticas curriculares, contemporâneas. Relação entre currículo,
educação, sociedade democrática, trabalho e construção do conhecimento. Construção
coletiva do conhecimento o suas implicações leovicas e metodológicas nas situações de
ensino e de aprendizagem. Contribuições das teorias psicológicas ao estudo do
desenvolvimento hun.iano.
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33-políticas SETORIAIS: MÓLHER, NEGRO, INDÍGENA,IDOSO
33.1 - EMENTA: Política o iegiálãpàn brasileira voltada para mulher, negro, indígena e
o  idoso; análise contextuaiizada da atuai iiMtislaçào, da política educacional,
programas voltados para essas classes, emanciparão, igualdade e estudo das suas
lutas.

34 - EDUCAÇÃO ESPECIAL E OS DIFERENTES TIPOS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

34.1 - EMENTA: Políticas Públicas de Educação no cenário internacional e nacional

para acessibilidade no contexto escolar. Sujeitos com história de deficiência na
educação básica; questões do currículo e gestão escolar. Processos educativos na escola
de educação inclusiva; experiências em âmbito escolar e não-escolar. Fundamentos e
recursos pedagógicos para inclusão: acessibilidade, tecnologia assistiva, desenho
universal.

34.2 - EMENTA: Apresentação da proposta da disciplina refletindo a elaboração de
trabalhos científicos; Mandamentos de uma boa redação; Expressão para uma boa
redação; Questões éticas ao escrever; Tipo^de trabalho científico; Elaboração de artigo
científico; NBR 6022, NBR 6023, NBR 6024, NBR. 6028, NBR 10520; Estruturação de
artigo científico de acordo os padrões estabelecidos pela faculdade; Organização do
cronograma de orientação, . ; .v: .;ó; ■ ; . <

35 - DIRETRIZES '

A contratada obriga-se següir'''as • dirétri/os da Administração Pública
Municipal, emanadns'diretamentè'ou'porlntérmé'diíi dos seus órgãos auxiliares, aos
quais a Contratada -se reportará nas- questões controvertidas e complexas,
comprometendo-se a Administração Pública Municipal oferecer subsídios e
documentação instrutório.s. • •

36 - FUNDAMENTO LEGAL

A Contratação com a pes.soa física ou jurídica não implica vínculo
empregatício de qualquer natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos
do Art. 79 da Lei n-8.666/1993 e suas alterações.
37 - TERMO DO CONTRATO

O Contrato terá a duração 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato,
podendo ser aditado nos limites do Art. 57, II, da Lei 8.666/1993, tendo eficácia após a
publicação do extrato do ato no Diário Oficial do Estado, nos termos do Art. 61,
parágrafo único da Lei 8.666/1993;

38- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
O.S serviços serão executados em até 12 (doze) meses a contar da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado ci>nformc previsão acima.

39 - DO VALOR ESTIMADO
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O valor estimado para a contratação corresponde a R$ 316.667,00 (trezentos e
dezesseis mil e seiscentos e sessenta e sete).
40 - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Secretaila Municipal de Educação, a futura
Contratada até o 10" (décimo) dia corrido do mês subsequente ao que originou a
prestação dos serviços, mediante nota fiscal/fatura devidamente empenhada.

41 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para cobertura das despesas ocorrerão à conta da dotação
orçamentária a seguir;
04-FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0052.2019-0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

42 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

• Constituir servidor ha qualidade de fiscal para acompanhamento da execução
do contrato administrativo consoantes ao disposto.no art. 67 da Lei Federal n"
8.666/93.

• Notificar, formalmente a Conhatada quaisquer irregularidades que comprovam
declínio na qualidade dos serviços.propensos a gerar prejuízos ao Erário.

• Providenciar o pagamento no prazo avençado em cláusula específica do futuro
contrato administrativo; mediante nota- fiscá! devidamente empenhada.

43. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS DO CONTRATO

43.1. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer
natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n".
8.666/1993.
43.2. A contratação será regida pela Lei n" 8.666/93, pela Lei n" 8.906/94, pelas
disposições do Código Civil, e pelas normas regulamentares da Prefeitura Municipal
de Colinas/MA, inclusive para cumprimento dos atos, satisfação de débitos judiciais e
ressarcimentos advindos do contrato.

44. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
44.1 - O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará a firma vencedora a
multa de mora correspondente a 0,l%(um décimo por cento) ao dia, sob o total da
respectiva nota fiscal, até o limito dc 10% (dez por cento), que deverá ser recolhido no
prazo de 05(cinco) dias, a partir da data do recebimento da notificação.
44.2 - A CONTRAT.ANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar à vencedora, na
hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções;

a) advertência.

b) multa de 0,2%(dois décimos por cento), por dia de atraso, na entrega do
material fora do orazo:
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c) suspensão teinporãria de p-U'ticip<icão ein ücilaçãi.) e impedimento de contratar
com a administrac^ão, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitai' ou contratar com a Adininistraçcão
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

45. DAS PROIBIÇÕES
45.1 - A CONrRAT.AD.A fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do
Contrato, sal\-o se houver prévia e expressa autorização da administração da
Prefeitura Municipal de Colinas /MA;
45.2 - É vedada a subcontratação de outra einpresa para a execução dos serviços,
objeto do Contrato, salvo nos casos apre.sentados e autorizados pela Prefeitura
Municipal de Colinas/MA;
45.3. Os serviços especificados neste edital não excluem outros similares que
porventura se façam necessários para suas boas execuções;

46. DAS OBRIGAÇÕES DA contratada
46.1. Cumprir coni zelo e boa-fé a^,atividades oriundas desta licitação, observadas as
especificações deste edital e seus ançxos.,st)l/,péna.dc responder pelo descumprimento
contratual, nos termos do artigo 87 ela Uei n.°'8,666/1993;
46.2. Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos, os serviços objeto do-Contrato em que forem constatados vícios, defeitos
ou incorreções; - - . .
46.3. Manter, durante toda ü execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em consonância com o disposto no art. 55, Inciso XIII da Lei n'' 8.666/93;
46.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes
de danos, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes,
obrlgando-se, outrossim, pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de
terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do
Contrato;

46.5. Cumprir (vs prazos legais o judiciais e as "Normas de
Acompanhamento/Execução Contratual".
46.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato, na forma prevista pelo arí. 65, § 1" da Lei n" 8.666/1993;
46.7. Atender as solicitações de informaçõe>, extraordinárias solicitadas pela Prefeitura
Municipal de COLIN.AS/MA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa
de 1 (um por cento) do valor mensal do contrato por infração.
46.8. Os pedidos de reembolso por eventuais gastos nn prestação dos serviços deverão
ser comprovados por notas fiscais devidaménte descriminadas.

47. RECEBIMENTO DO OBJETO
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47.1. Os ser\'iç()S dcverã(> ser evX'CUlaUos enr confermidadc com as especificações e
quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo I e Cláusulas do Contrato.

48. PAGAMENTO

48.1. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pela Prefeitura Municipal
de Colinas /MA, em moeda corrente, por meio de ordem bancária, até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da
correspondente Nota Fiscal, desde que a mesma esteja correta o os serviços tenham
sido efetivamente prestados, o que deverá ser devidamente atestado pelo responsável
designado para fiscalizar o contrato;
48.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente
do liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em
decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual, atraso do pagamento dos
salários e recolhimento dos respectivos encargos sociais;
48.3. Eventuais acertos de acréscimos ou supressões serão efetuados no faturamento
do mês subsequente;
48.4. A fatura não aceita pela Prel;eitura Munfapal dc Colinas/MA será devolvida à
CONTR.ATADA para as devidas cpijrcções, com, as informações que motivaram sua
rejeição; ••• ,' . ; •se;..',-:-
48.5. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Colinas /MA,
não servirá de nuitivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços
ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados;
48.6. A Prefeitura Municipal de COLINAS/MA poderá sustar o pagamento e aplicar
multa sobre qualquer fatura apresentada pela Contratada, no todo ou em parte, nos
seguintes casos;

a) execução defeituosa dos serviços;
b) descumprimento de obrigação relacionada ctnn os serviços contratados;
c) debito da Contratada com a Pi'elvitura Municipal de Colinas/MA proveniente
da execução do contrato decorrente desta licitação;
d) não cumprimento de obrigação contiutual, hipótese em que o pagamento
ficará retido até que a CONTRATADA atenda a Cláusula infringida;
e) obrigações da CON IRATADA com terceiros que, eventualmente possam
prejudicar a Prefeitura Municipal de Colinas/MA e,
f) paralisação dos ser\'iços por culpa da CONTRATADA.

49- DA FISCALIZAÇÃO
49.1. Nos len-nos do art. 67, § 1°, da l.ei ji° 8.666/93 a Prefeitura Municipal de
Colinas/MA designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato;

49.2 A Prefeitura Municipal de Colinas/MA se resei'va o direito do rejeitar, no todo ou
em parte, os serviços prestados, se em desacordo com o Contrato ou com a legislação
vigente;
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49.3 Quaisquer exigências da tiscc.li/ação, inej"entes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela .Adjudicatária, sem ônus para a Prefeitura Municipal de
COLINAS/MA, no pra>io por esta estabelecido.

50. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
50.1 O prazo de vigência do Contrato decorrente dessa licitação será de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no interesse da
Administração, ser prorrogado por períodcxs iguais e sucessivos, respeitando o limite
de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço público contínuo e de caráter essencial,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n" 8.666/93 e .suas alterações.

51. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

51.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem:
51.1.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou
iavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação da licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

51.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da
decisão relacionada com o objeto da Licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
51.1.3. Pedido de reconsideração, do titular do órgão interessado, na hipótese do § 3"
do Art. 87, da Lei n" 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
51.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.

52. DISPOSIÇÕES FINAIS
52.1. Os casos não pixndstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela
COMISSÃO, com base na Lei 8.666/93.-
52.2. As licitantes deste processo sujeitam-se a todos o? seus termos, condições e
normas, especificações o detalhes que se comprometem a cumprir plenamente,
independentemente de qualquer manifestação escrita ou verbal.
52.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na
aplicação da lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes. No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias
úteis, devendo a COMISSÃO julgar e responder à Impugnação em até 03 (três) dias
úteis.

52.4. A Impugnação húta tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julga<.li» da decisão a ela pertinente, sendo-lhe
defeso oferecer Impugnação fora do prazo estabelecido no § 2" do art. 41 da Lei n"
8.666/93.
52.5. Decairá do direito de imoi!g.nar os termos do presente Edital, a licitante que o
tendo aceito som objeção, vie-r, após julgamctúo desfavorável, apresentar falhas ou
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irregularidade que o viciariam, hipótese:, ei o <,[ue tal comunicação não terá eteito
recursal.

52.6. Constatada declaração ou documentação fai.sa, ou atos ou fatos que desabonem a
idoneidade financeira, técnica ou Administrativa da licitante, após in.speção da
COMISSÃO, a licitante será inabilitada ou tlesclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
52.7. Em qualquer fase desta Licitação é facultada a COMISSÃO, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou á complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente nas
propostas.
52.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias
sobre o certame, junto a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através
do telefone 98 - 3552-1626, ou no setor de Protocolo, situado na Praça Dias Carneiro, n.
402, Centro, Colinas / MA, no horário das 08h às 'I3h, e-mail: cpkoIinas@gmail.com,
obedecendo aos seguintes critérios:

a) não serão levadas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas,
pedidos ou reclamações relativa^ ao Edital qqe não tenham sido formulados por
escrito e devidamente protocolados, até .Ü5 (çinco) dias úteis antes da data
marcada para recebimento dos envelopes," ressalvado o disposto no § 2'' do Art.
41 da Lei n." 8.666/93;
b) Em hipôté.Çê alguma'serão aceitasúnáiáífestaçoes verbais éntro as partes;
c) Os esclarecimentos ás ccMisulentcs. serão comunicados a todos demais firmas

que tenham adquirido o prc.sente Editai.
52.9. As despesas para atender ao objeto desta 'í omada de Preços serão por conta da
seguinte Dotação Orçamentária:

04 - FUNDES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0052.2019-0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDES
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

53 - DAS PENALirJADES

53.1. O descumprimento, por j-^arte da contratada, do qualquer das normas editalícias,
contratuais e dessas diretrize.s implicará na rescisão contratual e aplicação de
penalidade de multa conforme previsão na Lei . 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
53.2. São também hipóteses de penalidades as muitas corisignadas nas respectivas
normas.

Este Termo de Reiorência faz j\irte integrante do instrumento
convocatcírio/edita! e da minuta do contrato administrativo para todos os efeitos
legais e de direito.



PHEFhl rUKA MUNJCIPAI. Dl- COLINAS

c.N.i'.' ori.Ji:-.6S2/ui)o;-23

PRAÇA DIAS CARNEIRO, N ' 402 - CENTRO

> BORBA TORRES

L EDUCAÇÃO
MARIA DO SOCOR

SECRETÁRIA

A vista das iiifoimicõcs coiicidas iicsics
aulas c com ohsciyãikici às normas

vii;c!ifc.s. APROVO o presente Termo de
licfercneia e A UTORIZO a realização
doprocedimenlolkuatório.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

E PLANEJAMENTO

RO'

«

w
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lESM

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR MÚLTIPLO - lESM
Portaria MEC N®. 2535 - 20 AGSOTO / 2022

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR MARIA DA CONCEICAO GASPAR LIDA

CNPJ: 05.379.062/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MARANHAO / SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prezados!

Segue proposta de preço para a prestação de Serviço Educacional,
conforme discriminado em tabela abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÕES VAGAS
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

1

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATU
SENSU EM TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA

50 R$ 3.450,00 R$ 172.500,00

2

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATU
SENSU EM EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE

E INCLUSÃO SOCIAL

50 R$ 3.450,00 R$ 172.500,00

Valor total da proposta R$ 345.000,00

Declaramos ainda que:

w

1. Valor da proposta para o item relacionado acima, no valor total de R$
345.000,00 (Treze e Quarenta e cinco mil reais).
2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar
da data de sua entrega.
3. Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão
inclusos todos os custos indiretos e indiretos.

4. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com
os preços praticados no mercado, e que estão incluídos todos os custos que
compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos,
taxas, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
cumprimento do contrato.

Timon - MA, 23 de maio de 2023.

ROSILENE BORGES Aisln«doderoimatltgiulpor
ROSILENE BORGES GASPAR DE

MEt.O:382242e3372

MELO'38224283372 Dd!'Qv2tl23.06.2315:23;11.O3W

GASPAR DE

ROSILENE BORGES GASPAR DE MELO

Representante Legal

Av Boa Vista, 700 - Bairro são Francisco, Timon - MA, CEP - 65636-720

www.faculdadeiesm.com.br/ e-maií - íesm-faculdade@uol.com.br
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FACULDADE DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Portaria MEC N*». 2.858 - 13 setembro / 2004
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA

CNP3: 17.773.534/0001-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MARANHÃO / SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de preço

para os Itens conforme a seguir relacionado, discriminado, deste Editai.

ITEM ESPECIFICAÇÕES

CURSO"~DE PÓS-GRADUAÇÃÓ ~LATU
SENSU EM TRANSTORNO DO ESPECTRO

AUTISTA - TEA

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATU
SENSU EM EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE E
INCLUSÃO SOCIAL

VAGAS

so

50

VALOR

UNITÁRIO

R$ 2.800,00

R$ 2.800,00

Valor total da proposta

VALOR TOTAL

(R$)

R$ 140.000,00

R$ 140.000,00

R$ 280.000,00

Declaramos ainda que:

Valor da proposta para o item relacionado acima, no valor total de R$
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). Declaramos que a validade
desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua entrega.
Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os
preços praticados no mercado.

Teresina - PI, 22 de Maio de 2023.

itefania Mayàj^nSlívefra Silva
CPF 0^7^75.483-36
Representante Legal

Rua treze de maio, 2660 - Bairro Pio XII, Teresina - PI, CEP - 64018-285

www.faepi.edu.br/ e-mall - contato(5)faepi.edu.br



- A ̂  '-I i. ú A O b
METROPOLITANA FACULDADE METROPOLITANA DE TERESINA

Portaria MEC No. 665 - 16 JULHO / 2016
SOCIEDADE DE EDUCACAO DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA DO MARANHAO LIDA

CNP3; 18.S05.624/0001-26

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MARANHÃO / SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prezados!

Segue proposta de preço para a prestação de Serviço Educacional, conforme
discriminado em tabeia abaixo.

item especificações

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATU
SENSU EM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA - TEA

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATU
SENSU EM EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE E
INCLUSÃO SOCIAL

VALOR

VAGAS UNITÁRIO

{R$)

50 R$ 3.250,00

50 R$ 3.250,00

VALOR TOTAL

(R$)

R$ 162.500,00

R$ 162.500,00

Valor total da proposta R$ 325.000,00

Declaramos ainda que:

1. Valor da proposta para o item relacionado acima, no valor total de R$
325.000,00 (Treze e vinte cinco mil reais).
2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar
da data de sua entrega.

3. Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão
inclusos todos os custos indiretos e Indiretos. ^
4. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com
os preços praticados no mercado, e que estão incluídos todos os custos que
compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos,
taxas, descontos e quaisquer outros que Incidam direta ou indiretamente no
cumprimento do contrato.

Teresina-PI, 22 de maio de 2023

SILVANA COSTA CAVALCANTE
Representante Legal

Rua Simon Bolívar nO 2400,Bairro Itararé, Cep: 64078-265 Teresina - Pi.
www.faculdademetropolitanapi.edu,br/e-mail -



\

V
L
R
,
 M
É
D
I
O
 R
$

E
M
P
 0
1

E
M
P
 0
2

E
M
P
 0
3

I
T
E
M
D
E
S
C
R
I
M
I
N
A
Ç
Ã
O

U
N
I
D
Q
U
A
N
T
A
/

A
G
A
S

V
L
R
.

U
N
I
T
 R
$

V
L
R
 T
O
T
A
L

V
L
R
.
 U
N
I
T
V
L
R
 T
O
T
A
L

V
L
R
.
 U
N
I
T
V
L
R
 T
O
T
A
L

V
L
R
.
 U
N
I
T
V
L
R
 T
O
T
A
L

1

C
U
R
S
O
 D
E
 P
O
S
 -
 G
R
A
D
U
A
Ç
A
O
 L
A
T
U

S
E
N
S
U
 

E
M
 

T
R
A
N
S
T
O
R
N
O
 
0
0

E
S
P
E
C
T
R
O
 A
U
T
I
S
T
A
 -
 T
E
A

U
N
D

5
0

3
.
1
6
6
,
6
7

1
5
8
.
3
3
3
,
5
0

2
.
8
0
0
,
0
0

1
4
0
.
0
0
0
,
0
0

3
 2
5
0
,
0
0

1
6
2
,
5
0
0
,
0
0

3
.
4
5
0
,
0
0

1
7
2
.
5
0
0
,
0
0

2

C
U
R
S
O
 D
E
 P
O
S
 -
 G
R
A
D
U
A
Ç
A
O
 L
A
T
U

S
E
N
S
U
 

E
M
 

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
,

D
I
V
E
R
S
I
D
A
D
E
 E
 I
N
C
L
U
S
Ã
O
 S
O
C
I
A
L

U
N
D

5
0

3
.
1
6
6
,
6
7

1
5
8
.
3
3
3
,
5
0

2
.
8
0
0
,
0
0

1
4
0
.
0
0
0
,
0
0

3
 2
5
0
,
0
0

1
6
2
.
5
0
0
,
0
0

3
.
4
5
0
,
0
0

1
7
2
.
5
0
0
,
0
0

3
1
6
,
6
6
7
,
0
0

2
8
0
.
0
0
0
,
0
0

3
2
5
.
0
0
0
,
0
0

3
4
5
.
0
0
0
,
0
0

Dí
tr

ci
ma

r s
^n
tf
x;
 Ha

 Ãi
lu
a

é/
it

e &
d 
C
P
L



-0k'
PRlifLITUKA MUNIC IPA!. DF COLINAS

<"',N. 1M." 'Jb.i 1 :>.<w2/{in(ri-25
FRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO

Ao Selor Financeiro.

Para Informar, con.soanie deter mina os artigos 5". inciso II e 37 capiil. da Consíiluiçào Federal

combinado com os arii}{os ,<,< 2". inciso III. 3<S. capiil e 33. inciso I', da Lei n" 8.666 93. a

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

C 'olinas (Ma). 08 de maio de 2023

W

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETÁRIO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO/SEMED



iTOFrrruKA muntcital Dnc/oi.iNAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402-CENTRO

áy.

Sra. Secretám,

Conforme solicitac,-ão dc \'. Hxa. ínfojrmamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por onde
deverá correr a despesa:

04 - FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0052.2019-0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J URÍDICA

Colinas (M.A);^9 de maio dé'2025

BRUNO SOARES iÒTOLIVEIRA

ASSESSOR CONTÁBIL

CRC MA 013306/0-9



'•%lr
[•Kcri;i[ijiíA MUMTCi-.-.!. i>r •:oiji\as

c.K'.:'!. u(i.n.-.!.'L'/ií.rA-25

PKAÇA niAS '.. ARNPtKO, N •t'"'!- CLNTRO

Para Comissão Pcrmanciuc dc Ucitavào/CPL,

Autorizo a presente solicitação, cncaininhc-sc u Comissão Pennanence dc Licitação/CPL, para
a instrução e formalização da presente da licitação na modalidade "Tomada dc Preços" em consonância
com I.ei Federal n'-'' !f!.666/t':''95 e suas alteraçOes,

Colinas ("Ma). 16 demaindc 2023

,..rVAN,,PRUDENCIO,DA SILVA
ASSESSOR DD RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

E PLANEJAMENTO



Estado do Maranhão

Prefeitura

Colinasde

KSTADl') miMAR-ANHAO

PRKFF.ITUIU MUNICIPAL UE COLINAS

CNP| 06.115.082.0001-25

PORTARIA N" ()3/2023/GAB

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°. inciso 11 e 37. caput e inciso XXÍ.
Constituição Federai, combinado com os artigos 6°. inciso XVI. 38. inciso ÍII. e 51, caput e § 4°,
da Lei n° 8.666/93.

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. 1"- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros. 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de 1 (um) ano.

§ í" A escolha e nomeação dos membros da Comissão Pennanente de Licitação caberá a
autoridade competente,

§ 2" São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais:

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta:

IV - Contador e Vereadores.

Ari. 2" - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Pennanente de
Licitação - CPL de Colinas. Estado do Maranhão:

I-PRESIDENTE:

1  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

II- MEMBROS

VALMIRA MlRANOA or'ivi"4 pat
DA SILVA VAUpIICiA

BAflHQSO:J65705993 Sr«i?ò;«';';;Í,.,
72 -OíOT



Prefeitura

deColinas
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAI. IT t:0!.INAS

UNPJ 05.I15.6S2/0001 25

Estado do Maranhão

1 - JERONÍMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANURE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

m-SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N " 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3" - Cabe a Comissão Permanente dc Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I - receber c. se Ibr o caso. manter sob guarda os envelopes dos proponentes:

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos:

III -apre.senlar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes:

IV - abrir, em .sessão pública, os envelopes dc proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de Jiilgamenlo. a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos:

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação:

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4" - Cabe. ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no
instrumento convocatório;

I-Julgar a licitação:

II - receber e processar os recursos contra seus atos:

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão:

VALW.dIA WRAND^DA ,4.1* •• m iav^ 3m .7»
SILVA

BAAROSO2óS70$99372 W
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Estado do Maranhão

Prefeitura

deColínas
rSTAlM") no M.ARANHAO

PREFRiTLíRA MUNICIPAL DLCIOLINAS

CNPJ (l^.ll5.l^S:.OOOI 25

IV - remeter o processo à aiiloridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO [II - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ari. 5" - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - ahrir. presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III — exercer o poder de policia nos locais de reunião desse colegiado. requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória. os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - in.struir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
juntada ou o dcsentranhamento de documentos pertinentes;

Vil - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida:

VIU - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria. laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar-se com terceiros estranhos ou não. à Administração Pública licitante. no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

V.lMliUUWNÍMD»

'AV*



Estado do Maranhão

Prefeitura

deColinas
ESTADO 0(1 MAltANHAO

PREFKiTCRA MUMCIPAI DK COLINAS

CNI'J (T\1I5.6S2/000L25

XII - solicitar, via autoridade compclctite. servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação:

XIII - solicitar à autoridade competeme treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6" - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação:

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência:

V- controlar os prazos e certillcar o seu transcurso:

VI - atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 7" - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação:

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas:

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8" - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VAL/AIRAMIftANDAOA

SARROSa2657QS94372



Estado do Maranhão

Prefeitura

deCoUnas
ESTADO DO MARANHÃO

PRtTEITURA MUNICIPAL Dl-: CO! INAS

CNPJ 06,11 v682'0PPI 2i

Art. 9" - Os servidores Indicados para compor a CPI. c não concordarem com a nomeação
deverão apresentar Jiislillcaliva expressa à autoridade nomcante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ I" - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10" - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

11-exercício Unanceiro:

III - unidade requisitante:

IV - modalidade e seu número:

V - tipo de licitação:

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame:

IX-objeto da licitação:

X - dotação orçamentária que correrá a despesa:

XI - nome do responsável pela condução do processo:

XII - participantes do certame:

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado:

YV/ _ VALMIRA MIRANDA»  aiJiuciytiS'. DA SILVA **kMiUMi(u><c>Ai>Asny4

BA«ROSO:2657059
9372 flim
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Estado do Maranhão

Prefeitura

deColínas
KSTADO DO MARANHÃO

PRHFEITURA MUNICIPAL DECOLÍNAS

CNPI06.J]r682/OOOI

Art. 11" - Os processos deverão ser organizados na seijíiência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa. no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão. por si só. a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma). 02 de janeiro de 2023.

VAlMIRA MIRANDA DA SICVA
S'.u4*^.'AOas, v*

6ARflOSO:26570599372 j.uji .'ii.miuo; hsm4 oir';

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL



Pn.?foitur;i

d..Colínas

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ06113 682Í0001-25

PORTARIA N" 0V2023/GAB
COUNAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
nSCALIZAÇÂO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABLIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMNISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA). CONFORME DISPOSITIVOS ABAKQ

VALMIRA MIRANDA DA SLVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Marantão,

no uso do sua atriLuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e na forma do Art. 58 , 67 e 73 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO

O dispositivo normativo expresso pelo art, 58, inciso III da Lei Federal 11° 8,666. de 21 de junLode 1993, o qual
estabelece odever poder de a AdininistroçãoPúLlica fiscaliiar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art- 67 o parágrafos da Lei Federal 11" 8,666, de 21 de juiibo de 1993, que
determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes da
Administração Pública, especialmente designados;

Odispositivo normativo contido noart, 73 e incisos I, alíneas a e b . inciso II alíneas a e b e parágrafos 1°,
2°, 3°e 4° da Lei Federal 11° 8.666, de 21 de junbo de 1993. que determina Cfue executado o contrato que trata
de serviçosGcomprasou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente edefinitivameute, através
de termo circunstanciado uo caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo,

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado norinativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal ecom a segurança no dispôndio do erário.

RESOLVE:

Art, r, - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos Contratos

Administrativos, no Ambitodo Município de Colinas, cpie seró composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N"604,984.073-30
2 - ÍRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N" 053,464,653-08

ART. 2^ - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no quesezeiereà execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8,666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como principio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARAGRAFO SEGUNEX!) - o descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notiiicação à contratada para que. dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão sersubmetidasà dei iljeração da autoridade superior.

PARAGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por iiitermédiode documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado pata o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA SILVA

BARR(

9372
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iiscal clesignaclo cl&veró clesGacadear tcxJas as in«li<las que considerar no limite de sua resjxinsaliilidade.
incluida.

ART. 3"- A sistemática de acompantainento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Aris. 06. 67 e 68 da Lei 8.666/93,

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato;
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64).
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições:
II - Oficiar a empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota íiscol/íatuta. informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acom;}anhar os serviços de modo que. verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descuinprimenlo do cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviçofs), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato ò autoridade gestora do
respectivo controlo, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso:
rV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lbe prazo para quo tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contrat uai;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação quejulgar pertinente à comprovação dos irregularidades apontadas:
VT - Fxlgir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS. do FGTS, CNDT.
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos:
Vil - Elaborar o relatório de acompanbamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de lonna que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARAGRAFO primeiro - o relatório previsto no inciso 111 deste artigo, deverá conter
a) Número do contrato, ou do Ordem de Serviços, o>i da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARAGRAFO SEGUNEXD - relatório de acompoiibainenlo mensal do Controlo deverá ser juntado ao processo
administrativo do contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.

PARAGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal. sujeitará o
infrator à representação criminal. Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 3" - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acoinpanhameatomeusal.eindocumentoquedeveráser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6° - O fiscal do contrato deve se reportar, prelerencialraente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lbe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VAIURAMIDANDA

0ASI1.W
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ART. 7" - Os casos omissos o as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminhados à
Assessoria Jurídica, que submeterá a apreciação da Autoridade Superior, para lins de deliberação na forma da
legislação vigente,
ART. 8°- Esto Portaria entraráemvigor nadatadesuapublicação.

CUMPRA-SE e PUBUQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2023.

Si fú r rr;) dl9iral por
VALM1RA MIRANDA DA SILVA valmiramihanüAüaSilva

0AflKOSü.2<>5705V937i
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VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

BARROSO:26570599372

PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS
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PORTARIA N" 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

VALMIR.A MIR.ANDA DA SIL\'A BARROSO. PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS.

Estado do Maranhão, no uso dc sua -atríbuRHVs conferidas pela Lei Orgânica do

Município c na forma do § 8*-^ do Art. 15 da Lei Federal N*' 8,666/93 c .sua.s alterações

posteriores, combinado com o artigo 63. parágrafo 2'-'. incisos I a III, da Lei n*^ 4.320/64,

RESOLVE

Art. U - Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal dc Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Noras Fiscais c declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibilidadc dc Licitação, prevista.s no Art, 23, 24 e 25 da Lei n° 8,666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes .servidores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800,720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCÍSCA KEILA FEITOSA PtA .SILVA - CPF N" 053,464.653 08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ.ÀO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA. ESPORTE F. LAZER).

VALMJRA MIRANDA

DA SllVA VdlMlR* MUI ANDA D* ÜNk

eARfiOSO;26S70S993 ss
72 "Xoo
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Art. 2^ Estii Portaria entrará cm \'igor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições cm contrário,

Art. 3". ("Js trahallio-, desenvolvidos pela Comissão, em C|ualc|ucr circunstàneia.

considerando o seu cararer (.le interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer \'antagem salarial ou tle qualquer out ra natureza a seus membros,

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 HE JANEIRO DE 2023.

tk*formà po* VAiMíBA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranim da silva

BARROSO:26570S99372 aABROSoj6570s»37j
Didov.SIJS.OIOJ M(K1.2/-C>M

VAI MIRA MIRANÍ1A l").A SILVA RARROSí")

PREFEITA MUNICIPAL
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

TOMADA DE PREÇOS N" -—/2023/CPL

MINUTA DO EDITAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituída pela Portaria n." 01/2023/GAB, de
03 de janeiro de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, às — horas do dia —de — de 2023, na

sala do reunião na sede da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, situada na Praça Dias
CarneircL n^U 402, Centri>, Colinas /MA, onde serão recebidas a documentação e
propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos a Tomada de Preços N° —
/2023, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, nos
termos da Lei n." 8.606/93 e suas alterações, tendo em vista o que consta do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 198/2023/SEMED ç atendidas as especificações
e formalidades seguintes;

1. OBJETO DA LICITAÇÃO;
1.1. O objeto da presente licitação trata da contratação de empresa especializada para
prestação de serviços especializados para a formação continuada de professores da
rede municipal de ensint> do munic!pi<í de Colinas/MA, por meio dos cursos de PÓS-
CRADUAÇAO "Latu Sensu" em TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA e

EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL, conforme detalhamento no
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, bem como nos termos da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

1.2. O \ alor estimado para a prestação de serviços, objeto desta licitação, corresponde
a R$ ( ),
2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
2.1. A participação na í-icitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos
do Edital e seus anexos.

2.2. Não ha\'endo expediente na data marcada para abertura da licitação, ficará a
reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, salvo disposições em contrário.
2.3. Será permitida a participação na presente Licitação, somente Pessoa Jurídica
cadastradas no Registro Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.
2.4. Certificado de Registixi Cadastral - CRC expedido pela Secretaria Municipal de
Educaçãcí de Ctdinas/MA.

2.5. As microempresas e empresas de pet|ueno porte, poderão participar desta licitação
em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar N° 147, de 07 de agosto de 2014, devendo
apresentar declaração compix)batória, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos
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estabelecidos cm seu art. 3.*"', e que está apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos da referida Lei Complementar n° 147/2014. Sendo que a não
apresentação da comprovação acima ensejará a impossibilidade de fruição das
condições diferenciadas apontadas na lei.

3 - DOS IMPEDIMENTOS

3.1. Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta Licitação:
a) Empresas que tenham em sua composição societária ou no seu quadro de pessoal
qualquer servidor, efetivo ou não, dirigente da Administração Pública Municipal,
ocupantes de função, cargo ou emprego público na Administração Municipal, ente
contratante ou membro, efetivo ou substituto, da Comissão de Licitação;
b) Empresas com servidores, empregados ou dirigentes do quadro de pessoal da
Administração Municipal, ente contratante, membros da Comissão Permanente de
Licitação/CPL (artigo 9, inciso III e § 4° da Lei 8.666/1993);
c) Empresas que tenham a mesma composição societária ou que pertença ao mesmo
grupo de outra licitante desta TOMADA DE PREÇOS, ainda que parcialmente;
d) Empresas que estejam com direito de licitar suspenso e impedidas de contratar com
a Prefeitura de Colinas/MA e as empresas declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com Administração Pública Direta ou Indireta da União, Estados,
Municípios e do Distrito Federal, enquanto perdurem seus efeitos (artigo 6, incisos XI
e XII, c/c artigo 87, incisos III e IV, ambos da Lei 8.666/1993);
e) Empresas em consorcio;
f) Empresas que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da
denominação, ou acionistas com participação relevante, que seja parente, até o terceiro
grau, consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores,
dos Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão
na Administração Pública Municipal de Colinas/MA;
g) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9" da Lei
Federal n" 8.666/1993.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. Os licitantes deverão se credenciar junto a CPL quando da abertura da sessão,
devendo comprovar sua condição de participação nos termos do item 2 do presente
edital.

4.2. Os licitantes que forem representados por procurador nesta Licitação, além dos
Envelopes, deverão apresentar à Comissão, Credencial do seu representante legal, com
a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser Procuração passada por
Instrumento Público ou Carta Credencial, firmado pelo representante da Empresa
devidamente autenticada, conforme modelo Anexo II, deste Edital.

4.3. Reputa-se credenciado a pessoa física regulamente designada para representar a
licitante no processo licitatório.
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4.4. Credenciamento dc sócios far-se-á através da apresentação do ato" constitutivo,
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhacio do
documento de eleiçcão e posse dos administradores.
4.5. Cada Licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a
apenas uma representação.
4.6. A falta da apresentação da Credencial de que trata o item 4,1 somente impedirá
que o representante da licitante se manifeste ou responda peia mesma durante o
processo licitatório.
4.7. A licitante que comparecer representada por seu dirigente ou sócio, fica
dispensada do credenciamento, mas deverá comprovar esta qualidade mediante a
apresentação do CONTRATO Social, Estatuto ou documento equivalente,
4.8. Não caberá recurso do ato de credenciamento ou descrendenciamento de

quaisquer das licitantes.

5. DA ABERTURA

5.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação (Envelope n"
01) e Proposta de Preços (Envelope n" 02) no dia, hora e local citados no preâmbulo
desta Tomada de Preços, em 02 (dois) envelopes lacrados em cuja parte externa, além
da razão social e endereço do licitante, esteja escrito:

a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CFL
PRAÇA DIAS CARNEIRO, N". 402, CENTRO, COLINAS/MA
COLINAS/MA.
TOMADA DE PREÇOS N". —-/2023 - CPL
ENVELOPE "1" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

b) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PRAÇA DIAS CARNEIRO, N^ 402, CENTRO, COLINAS/MA
COLINAS/MA.
TOMADA DE PREÇOS N". —-/2023 - CPL
ENVELOPE "3" - PROPOSTA DE PREÇOS

5.2. Além dos envelopes, deverão os licitantes apresentar, CREDENCIAL DE
REPRESENTANTE, com a respectiva qualificação civil, junto à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL, conforme modelo do ANEXO II, a ser
entregue separadamente.
5.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por via telegrama, Internet ou fac-
símile.

6. DA HABILITACAO.

6.1. A documentação de habilitação deverá conter obrigatoriamente 01 (uma) cópia da
documentação abaixo relacionada, sendo obrigatoriamente autenticada por cartório ou
autenticada pela Comissão Permanente de Licitação/CPL, mediante a apresentação
dos originais para confronto. A autenticação dos documentos poderá ser feita nesta
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CPL, desde que solicitado até 72 (setenta e duas) horas antes da abertura do
mencionado envelope.
6.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Registro Comercial, no caso de
Empresa Individual em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos do eleição
de seus administradores, caso o licitanto não seja cadastrado.
6.1.2. CPF e Registro Geral - R.G do(s) sócio(s) da Empresa e do representante legal.
6.1.3. Declaração expressa de que a licitanto conhece todas as condições do presente
Edital o seus anexos. Omitida esta declaração considerar-se-á implícita a aceitação da
licitante às normas editalícias.

6.1.4. Declaração, de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua
Habilitação, na forma § 2", do artigo 32 da Lei iV. 8.666/93, assinada por sócio,
gerente, dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos
do modelo do Anexo III.

6.1.5. Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao
estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federal, na Lei n". 9.854,
de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inc. V do art. 13
do Decreto n°. 3.555/2002, a licitante não emprega menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigosos ou insalubres ou menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo IV).
6.1.6. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo VI)
6.1.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da
licitante, mediante as:

• Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais
emitida pela Secretaria da Receita Federal.

• Certidão quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

6.1.8. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da
licitante, emitida até 120 (conti) e vinte) dias antes da data de enti-ega dos envelopes,
quando não \'ier expresso o prazo de validade, mediante apresentação cio documento:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.
• Certidão Negativa da Divida Ativa.

6.1.9. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da
licitanto, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante a:

•  Certidão Negativa de Débitos Municipais
6.1.10. Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei, comprovada mediante:

• Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS.
• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal.

6.1.11. Comprovação de Inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de
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Pessoa Jurídica - CNPJ, obrigatoriamente emitido em 2023.
6.1.12. Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, tornecida pelo Tribunal Superior
do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do
Trabalho, com prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua emissão,
conforme Lei Federal n" 12.440 de 07 de julho de 2011.
6.1.13. Qualificação Econômico - Financeira.
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício sociais já
exigivcis, vedadas sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que
comprovem Capital Realizado ou Patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação, comprovados através do Balanço
Patrimonial do último exercício devidamente registrado assinado por Contador
Registrado no Conselho Regional de Contabilidade, onde o mesmo poderá ser
atualizado para esta data por índices oficiais.
a.l) No caso de empresas constituídas há menos de um ano, a licitante deverá
apresentar Balanço de Abertura ou balanço de encerramento do exercício social que
comprove Capital realizado ou Patrimônio Líquido em conformidade com a alínea
"a".

a.2) Na hipótese de alteração do Capital após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
a.3) Os Balanços das Sociedades por Ações deverão ser apresentados com Ata da
Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial. As demais licitantes
deverão apresentar Balanços assinados pelo representante legal da Empresa e por
Contabilista habilitado no Conselho Regional de Contabilidade, do domicílio da
licitante, mencionado expressamente o número das folhas do Livro Diário, em que o
Balanço se ache regularmente lavrado, ou seu registro.
а.4) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de
responsabilidade limitada, e outras não optantes do SIMPLES a CPL se reserva o
direito de exigir, quando julgar necessário, a apresentação do Livro Diário onde o
Balanço se ache la\'rado para efeito de verificação.

6.1.14. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa
física, emitida até 60 (Sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes.
6.1.15. Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pelo Município de
Colinas/M A, nos termos da lei 8.666/93, artigo 32 § 2".
6.1.16. A Qualificação Técnica - Será comprovada através da Apresentação de:
б.1.16.1. Atestado de Capacidade Técnica da empresa licitante, que comprove
experiência anterior pertinente e compatível com objeto da licitação, através de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado nos moldes
estritos do parágrafo primeiro do artigo 3Ü da Lei 8.666/93, comprovando que a
licitante já realizou ser\'iços compatível com o t)bjeto desta Tomada de Preços, emitida
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cm nome da sociedade ou qualquer dos sócios integrantes da sociedade, com firma
reconhecida em Cartório do emitente.

6.2. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação
dos documentos exigidos para habilitação. A COMISSÃO reserva-se o direito de
solicitar o originai de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar
necessário.

6.3. - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação, os quais deverão está dentro do prazo de validade.
6.4. As declarações apresentadas pelas licitantes no presente processo deverão conter
reconhecimento de firma em cartório, salvo quando confirmada a autenticidade pela
CPL através do confronto por documento de identificação oficial apresentado pelo
signatário, no prazo e condições previstas no item 6.1 deste Edital.
6.5. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do
processo e não .será devolvida à proponente.
6.6. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de Proposta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente o aceito pela COMISSÃO.
7.7. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para
a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste Edital ou com irregularidades, serão inabiIitado.s, não se admitindo
complementação posterior, e terão suas propostas dev olvidas devidamente fechadas.
6.8. Em nenhuma hipótese poderá ser concedida prorrogação de prazo para
apresentação dos documentos exigidos para habilitação, salvo o previsto no § 3°,
artigo 48 da Lei n". 8.666/93.

7. PROPOSTA DE PREÇOS - O ENVELOPE N° 02 deverá conter em 01 (uma) via,
obrigatoriamente, proposta impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da
licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na
última folha e rubricada nas demais folhas pelo representante legal da empresa, com o
seguinte conteúdo;
a) Razão social, endereço e número de inscrição do CNPj (MF) ou CPF da licitante;
b) Descrição completa das características dos serviços ofertados, conforme
especificado no Termo de Referência - Anexo I parte integrante desta Tomada de
Preços;
c) Preço unitário e total por item, em algarismo e o valor global em algarismo e por
extenso, na moeda nacional já incluído todos os itens da despesa, seja qual o seu título
ou natureza (impc)stos, taxas, seguros, encargos sociais, fiscais, comerciais,
trabalhistas, transportes e quaisquer outros);
d) Descrição completa das características dos serviços propostos, observadas as
especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I, com garantia de
qualidade dos serviços a serem executados.
e) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a
partir da data de sua abertura.
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f) Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não
atender às exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta
por cento) do valor orçado pela Administração para o cumprimento do objeto licitado.
9.1. É de exclusiva responsabilidade dos iicitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação, bem como descrição de todos os dados da proposta e
atestados, o que deverá ser feito até o dia e a hora mencionados no preâmbulo desta
Tomada de Preços.

9.2. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com as
especificações, unidades e quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo I, e
com garantia de qualidade dos serviços a serem realizados.
9.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como,
aquelas que contiverem rasura.s, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes
essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente cm relação a valores e
especificações.
9.4. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, o licitante será inabilitado ou desclassificado,
coiaforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades.

10. JULGAMENTO

10.1. Habilitação.
10.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n" 01, contendo a
documentação relativa à habilitação dos concorrentes, a qual deverá ser rubricada
pelos Iicitantes e membros da CPL.
10.1.2. Após a apreciação dos documentos exigidos, a CPL declarará habilitados os
Iicitantes que os tenham apresentado na forma indicada nesta Tomada de Preços e
inabilitados os que não atenderam a essas exigências.
10.1.3. Aos concorrentes inabilitados serão devolvidos os envelopes fechados,
contendo as respectivas propostas.
10.1.4. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
adjudicação, serão destruídos, independentemente de notificação ao interessado.
10.1.5. Os Iicitantes poderão unânimente, renunciar ao direito de interpor recursos, o
que constará em ata, procedendo-se a abertura dos envelopes n" 02, das concorrentes
habilitadas.

10.2. Proposta de Preços
10.2.1. Não ha\'endo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL suspenderá a sessão, la\'rando
ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas aos Iicitantes habilitados, data,
hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, o envelope n" 2, devidamente lacrados
e rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e
responsabilidade do Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL.



PRHPCrrURA MUNICIPAL DE COLINAS

C.N.P.J. 06.113.682/0001-25
PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO

10.2.7. Promulgado o resultado da fase dc Mabilitação, a Comissão de Licitação
procederá à abertura do ENVELOPE de n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, cm
continuidade a sessão já aberta, se todas as licitante.s habilitadas ou não, de modo
expresso, desistirem de interpor recurso(s), mediante registro circunstanciado em ata
ou em sessão pública a ser designada.
10.2.8. Abertos os envelopes de n° 02, contendo as Propostas de Preços, estas serão
examinadas e rubricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão
desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos que
impossibilitem seu entendimento ou comprometam sua idoneidade, não atendam as
especificações consideradas relevantes do Edital.
10.2.9. Os licitantes poderão unânimente, renunciar ao direito de interpor recursos, o
que constará em ata.

10.2.10. No caso de interposição de recurso pelas licitantes e demais atos relacionados
aos recursos, a Comissão comunicará, por meio do Diário Oficial do Estado e/ou

íornal dos Municípios utilizado para realizar o aviso da licitação, no qual consta o

local, o dia e a hora para a sessão pública de abertura dos envelopes de proposta de
preços.

10.2.5. A proposta, uma ve/ aberta, vinculará o iicitante, obrigando-o a prestar os
serviços propostos, caso lhe seja adjudicado o objeto,
10.2.6 Pedidos de retificação por engano ou especificação do objeto, somente serão
aceitos, antes de abortas as propostas não sendo admitida a simples oferta de
desconto, ou aumento de preços.

10.2.7. As propostas serão analisadas e comparadas com os critérios e especificações
preestabelecidas nesta Tomada de Preços, podendo a Comissão Permanente de
Licltação/CPL, convocar os licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza, que
venham facilitar o entendimento da mesma na fase do julgamento, bem assim exigir
comprovação documental adiciona! dc informações nelas contidas.
10.2.8. As propostas que não atenderem as condições desta licitação, que oferecerem
alternativas de ofertas o cotações não previstas, ou preços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas.
10.2.9. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores
numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o Iicitante não aceitar a
correção de tais erros, sua proposta será rejeitada.
10.2.10. Em caso de absoluta igualdade de preço, entre duas ou mais propostas, e após
obedecido o disposto no parágrafo 2", do art. 45 da Lei n". 8.666/93, proceder-so-á ao
desempate por sorteio, oin ato público.

10.2.11. O resultado da licitação será afixado no mural da sala desta CPL, cabendo aos

licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis contados a contar da intimação do
ato ou da lavratura da ata.
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10.2.12. A Comissão emitirá decisão final na forma da lei, indicando a proposta
vencedora que atenda aos interesses da Administraçãe^ depois de decorridos os
prazos recursais ou de sua renúncia explícita, submetendo o processo à Autoridade
competente autorizadora para deliberação quanto a sua homologação e adjudicação.
10.2.13. A Comissão reserva-se ao direito de no interesse público ou mudança nas
condições que justificaram a necessidade e/ou adequação da contratação, propor a
revogação ou a anulação da licitação, no todo ou em parte, justificadamente.

13. REAJUSTAMENTO
13.1. O reajustamento somente poderá ser aplicado se houver prorrogação do prazo de
vigência do contrato.

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. Não havendo interposição de recurso do resultado da classificação, ou após o seu
julgamento, cabe à autoridade homologar e adjudicar expressamente, o objeto da
licitação ao vencedor, de acordo com Art.43, Inciso VI, da Lei n". 8.666/93 e suas
posteriores alterações.
14.2. Homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo de até 02
(dois) dias, receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato.
14.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido no item anterior a
Administração Pública Municipal através da CPL, poderá convocar, na ordem de
classificação, outro licitante, se não preferir proceder a nova licitação.
14.4. Ao licitante convocado, em substituição ao primeiro será adjudicado o objeto da
licitação, desde que aceite as mesmas condições da proposta vencedora, inclusive
quanto ao preço, de acordo com o artigo 64 da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores
alterações.
14.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber a Nota de Empenho e
Assinar o Contrato caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida,
sujeitando-o à pena de suspen.são temporária de participar em licitações e ao
impedimento de contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 02 (dois)
anos.

14.6. A licitante ficará obrigada a aceitar as mesmas condições os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25%(vinte e cinco por cento) sobre o valor
licitado.

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1 O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará a firma vencedora a
multa de mora correspondente a 0,l%(um décimo por cento) ao dia, sob o total da
respectiva nota fiscal, até o limite de 10?^ (dez por cento), que deverá ser recolhido no
prazo de 05(cinco) dias, a partir da data do recebimento da notificação.
15.2 Além da sanção prevista no item 15.1, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à vencedora, na hipótese de inexecução total ou parcial da
obrigação, as seguintes sanções:
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a) advertência.
b) multa de 0,2%(dois décimos por cento), por dia de atraso, na entrega do
material fora do prazo;
c) suspensão temporária de participação ein licitação e impedimento de contratar
com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

16. DAS PROIBIÇÕES
16.1. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do
Contrato, salvo se houver prévia e expressa autorização da administração da
Prefeitura Municipal de Colinas /MA;
16.2. É vedada a subconh-atação de outi-a empresa para a execução dos serviços, objeto
do Contrato, salvo nos casos apresentados e autorizados pela Prefeitura Municipal de
Colinas/MA;

16.3. Os serviços especificados neste edital não excluem outros similares que
porventura se façam necessários para suas boas execuções;

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas desta licitação, observadas as
especificações deste edital e seus anexo.s, sob pena de responder pelo descumprimento
contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n° 8.606/1993;
17.2. Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos
ou incorreções;

17.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em consonância com o disposto no art. 55, Inciso Xlll da Lei n" 8.666/93;
17.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes
de danos, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes,
obrigando-se, outrossim pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de
terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do
Contrato;

17.5. Cumprir os prazos legais e judiciais e as "Normas de
Acompanhamento/Execução Contratual".
17.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato, na forma pre\'{sta pelo art. 65, § 1" da l.ei n" 8.666/1993;
17.7. Atender as solicitações de informações extraordinárias solicitadas pela Prefeitura
Municipal de Colinas/MA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa
de 1 % (um por cento) do valor mensal do contrato por infração.
17.8. Os pedidos de reembolso por eventuais gastos na prestação dos serviços deverão
ser comprovados por notas fiscais devidamente descriminadas.
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18. RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1. Os serviços de\'erão ser executados em conformidade com as especificações e
quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo 1 e Cláusulas do Contrato.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pela Prefeitura Municipal
de Colinas /MA, em moeda corrente, por meio de ordem bancária, até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da
correspondente Nota Fiscal, desde que a mesma esteja correta e os serviços tenham
sido efetivamente prestados, o que deverá ser devidamente atestado pelo responsável
designado para fiscalizar o contrato;
19.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente
de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em
decorrência de penalidade ou inadimplemento conti-atual, atraso do pagamento dos
salários e recolhimento dos respectivos encargos sociais;
19.3. Eventuais acertos de acréscimos ou supressões serão efetuados no faturamento
do mês subsequente;
19.4. A fatura não aceita pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA será devolvida à
CONTRATADA para as devidas correções, com as informações que motivaram sua
rejeição;
19.5. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Colinas / MA,
não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços
ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados;
19.6. A Prefeitura Municipal de Colinas/MA poderá sustar o pagamento e aplicar
multa sobre qualquer fatura apresentada pela Contratada, no todo ou em parte, nos
seguintes casos:

a) execução defeituosa dos serviços;
b) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;
c) débito da Contratada com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA proveniente
da execução do contrato decorrente desta licitação;
d) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento
ficará retido até que a CONTRATADA atenda a Cláusula infringida;
c) obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente possam
prejudicar a Prefeitura Municipal de Ct>linas/MA e,
t") paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

20. DA FISCALIZAÇÃO
20.1. Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93 a Prefeitura Municipal de
Colinas/MA designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato;
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20.2 A Prefeitura Municipal de Colinas/MA se reserva o direito de rejeitar, no todo ou
em parte, os serviço.s prestados, .se em desacordo com o Contrato ou com a legislação
vigente;
2Ü.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para a Prefeitura Municipal de
Colinas/MA, no prazo por esta estabelecido.

21. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
21.1 O prazo de vigência do Contrato decorrente dessa licitação será de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no interesse da
Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, respeitando o limite
de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço público contínuo e de caráter essencial,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

22.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem;
22.1.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação da licitante;
b) julgamento das propo.stas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

22.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da
decisão relacionada com o objeto da Licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
22.1.3. Pedido de reconsideração, do titular do órgão interessado, na hipótese do § 3"
do Art. 87, da Lei n" 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
22.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela
COMISSÃO, com base na Lei 8.666/93.
23.2. As licitantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termo.s, condições e
normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente,
independentemente de qualquer manifestação escrita ou verbal.
23.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na
aplicação da lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes. No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias
úteis, devendo a COMISSÃO julgar e responder à Impugnação em até 03 (três) dias
úteis.

23.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe
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defeso oferecer Impugnação fora do prazo estabelecido no § 2" do art. 41 da Lei n".
8.666/93.
23.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que o
tendo aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidade que o viciariam, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito
recursal.

23.6. Constatada declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a
idoneidade financeira, técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da
COMISSÃO, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
23.7. Em qualquer fase desta Licitação é facultada a COMISSÃO, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente nas
propostas.
23.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias
sobre o certame, junto à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através
do telefone 98 - 3552-1626, ou no setor de Protocolo, situado na Praça Dias Carneiro, n.
402, Centro, Colinas /MA, no horário das Ü8h às 13h, e-niail: cplcolinas@gmaiI.com,
obedecendo aos seguintes critérios:

a) não serão levadas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas,
pedidos ou reclamações relativas ao Edital que não tenham sido formulados por
escrito e devidamente protocolados, até 05 (cinco) dias úteis antes da data
marcada para recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 2" do Art.
41 da Lei n." 8.666/93;
b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes;
c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos demais firmas
que tenham adquirido o presente Edital.

23.9. As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços serão por conta da
seguinte Dotação Orçamentária:
04-FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0052.2019-0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEmOS - PESSOA JURÍDICA

23.10. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Praça Dias
Carneiro, no. 402, Centi'o, Colinas/MA, e poderão ser consultados gratuitamente, ou
obtidos pelo e'mail- cplcolinas@gmail.com, telefone: (99) 3552-1626.
23.11. Em qualquer fase desta Licitação é facultada à COMISSÃO, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou infc>rmaçào que deveria constar originalmente nas
propostas.
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23.12. Ao adquirir o (Edital, a licitante deverá declarar o enderet;o em que receberá
notificação c ainda, comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se
válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.
23.13. Na contagem dos pra/os estabelecidos neste Edital, cxcluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

23.14. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos
envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora
e local, salvo manifestação cm contrário da CPL.

23.15. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes
Anexos:

23.16. Integram a presente Tomada de Preços, independente de transcrição, os
seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Carta Credencial para Representante;
Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação;
Anexo IV - Declaração de emprego de Menores {Inciso XXXIII, do art. 7" da
Constituição Federal);
Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo VI - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

COLINAS (MA), — de de 2023.

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETÁRIA MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO/SEMED
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

TOMADA DE PREÇOS N" —-/2023/CFL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a proposta de contratação de
prestação de serviços para a formação continuada de professores da rede municipal de
ensino do município de Colinas/MA, por meio dos cursos de PÓS-GRADUAÇAO
"Latu Sensu" em TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA e EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL, conforme detalhamento no presente Termo de
Referência.

2. JUSTIFICATIVA:
As Leis Federais 9.394, de 20-12-1996,12.764, de 27-12-2012 e 13.146,

de 6 de julho de 2015, assim como o Decreto 3.298/99, preconizam que cabe ao Poder
Público e seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus
direitos básicos a educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao
amparo à infância e a maternidade, e de outros que, decorrentes
da Constituição Federal e das leis que regulamentam a matéria, propiciar o bem-estar
pessoal, social e econômico.

.A perspectiva da educação inclusiva e a legislação vigente dispõem
que os sistemas de ensijio devem prover c promover recursos em sua organização,
para o adequado atendimento educacional com qualidade para todos, conforme
preconiza a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), em seus
artigos 58 e 59, respectivamente.

Os alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) existe outras
questões a serem tratadas como a diversidade e inclusão social e Educação,
Diversidade e Inclusão Social nas escolas são considerados pessoas com deficiência,
para todos os efeitos legais, conforme o § 2'' do Artigo T' da Lei n'^ 12.764/2012.

Com fundamento nestes dispositivos legais, alunos com Transtorno do
Espectro Autista (TEA), priorizando a perspectiva da educação inclusiva nas classes
comuns do ensino regular na rede pública de ensino, oferecendo aos mesmos, apoio
necesstário ao seu pleno desenvolvimento educacional.

Para os alunos que, devido à necessidade de apoio substancial ou muito
substancial, não se beneficiam da inclusão em cla.sses comuns do ensino regular, ainda
que momentaneamente, há a necessidade premente de atendimento em educação
especial exclusiva.

Além dos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) existe
outras questões a serem tratadas como a diversidade e inclusão social e Educação,
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Diversidade e Inclusão Social nas escolas que felizmente está sendo cada vez mais
colocada em pauta nos últimos anos.

Isso ocorre porque elas desempenham um pape! primordial na
sociedade e também porque alguns movimentos que acontecem no Brasil e no mundo
impactam de forma significativa as instituições de ensino.

Enquanto, de acordo com o IBGE, as pessoas negras representam 56% da
população brasileira, menos de 10% dos alunos das 20 melhores escolas do país
pertencem a esse grupo.

O fato é, evidentemente, reflexo da desigualdade social que vivemos e
um dos fatores cruciais para uma melhora desse cenário é, sem dúvida, a educação.

As escolas são, portanto, uma peça-chave para a mudança social que
precisamos.

Por essa razão, se faz tão necessário trazer o tema da diversidade e
^  inclusão nesse contexto e discutir sobre como as instituições podem integrar ensino e

gestão a fim de educar sobre o assunto e, ao mesmo tempo, criar ambientes que
tenham representati\'idadG e sejam inciusivos.

Durante um longo período, quando as escolas pensavam sobre
diversidade e inclusão no Brasil, o foco foi bastante restrito â questão das pessoas com
deficiência.

De fato, o lema da "educação especial" esteve — e está — bastante em
voga, visto que o cenário sofreu algumas mudanças nos últimos anos.

Até os anos 1990, crianças o adolescentes com deficiência estudavam
apenas em instituições específicas e não freqüentavam o ensino regular.

No entanto, a partir da Constituição de 1988 e da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação de 1996, determinou-se que esses alunos tinham direito a
atendimento especializado preferencialmente na rede regular de ensino.

O est<">rço de inclusão das pessoas com deficiência nesse âmbito foi
coroado com o Plano Nacional de Educação (PNE), em 2014, que estabelecia a

W  universalização da educação.
Desde então, conforme o Censo Escolar, o número de alunos com

deficiência matriculados tem aumentado a cada ano nas escolas brasileiras, chegando
a 1,2 milhão em 2018.

Embora seja muito desafiadora, muitos estudos mostram que a educação
inclusiva é muito importante para o desenvolvimento das crianças com deficiência.

Contudix além desse grupo, quando tratamos de diversidade e inclusão
nas escolas, é preciso ampliar o olhar.

Isso significa que é necessário pensar em uma abordagem mais ampla c
inserir também outros grupos minorizados ne.sse enfoque — tanto no que se refere ã
representatividade e inclusão quanto em termos pedagógicos.

incorporar em seu plano pedagógico, conteúdos relacionados aos
grupos minorizados pessoas negra.s, comunidade LGBT1+, pessoas com deficiência,
mulheres, indígenas, refugiados e idosos — é uma parte das ações que devem ser
feitas para promover a diversidade e a inclusão nas escolas.
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No entanto, as instituições também precisam investir em programas
focados em aumentar a representatividade e a construir um ambiente mais inclusivo
para esses diferentes grupos.

Nesse sentido, a presente proposta de oferta do curso de POS-
GRADUAÇAO "Latu Sensii" EM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA c
EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL se justifica como de essencial
relevância no sentido de promover a formação e a capacitação dos professores da rede
pública municipal da cidade de Colinas/MA no sentido de lhes garantir arcabouço
teórico e prático para que possam atuar de forma profícua no processo de ensino
aprendizagem, garantindo assim uma educação de qualidade aos seus educandos.

3. IDENTIFICAÇÃO DOS CURSOS:
3.1 Título do Curso 1: PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" cm TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA.

3.2 Título do Curso 2: PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL.

4. APRESENTAÇÃO DOS CURSOS:
4.1 CURSO 1: PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA.

4.1.1 O presente curso de Pós-Graduação lato sensu foi planejado e estruturado em
conformidade com a Resolução CES/CNE n.° 1, de 8 de junho de 2007, que estabelece
as normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação no Brasil.
4.1.2 O curso se destina à formação de um profissional que possua aptidões de
ordem biopsicossocial, capazes de conduzir a uma formação sólida, que permita uma
ação dinâmica, apta a atender ao processo de desenvolvimento do ensino infantil,
médio e superior em consonância a prática no tratamento e capacidade de discussão
sobre o manejo do cuidar de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
•  Carga Horária: 15 módulos teóricos mais 02 meses referentes a produção do
Artigo Cientifico, totalizando 540 h/a.
• Período de realização do curso: U) meses (a contar da data de assinatura do

contrato de serviço), sendo 02 encontros quinzenais aos finais de semana a
serem definidas as datas pela Secretaria de Educação do município de Colinas.

• Local de realização do curso: A ser indicado pela Secretaria de Educação do
município de Colinas -MA.

• Público beneficiário do curso: professores do Ensino Fundamental da rede
municipal de ensino da cidade de Colinas-MA.

• Número de beneficiários por turma: 50 (cinqüenta participantes)
• Número de turmas: 1 (uma)

• Total de beneficiários: 50 (cinqüenta participantes)

• Dias da Semana: Sábados c/ ou Domingos

• Horários: Das 8h às 12h - das 14h às I8h
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Pré Requisito: Tem como piibiico prioritário os profissionais graduados em
nível superior, cuja atuai^ao se dê no campo educacional como professores do
ensino fundamental da rede municipal de ensino da cidade de Colinas-MA.

4.1.3- Objetivos do Curso:
O curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Transtorno do Espectro Autista
objetiva capacitar profissionais graduados da área da educação, saúde c serviço
social apresentando a fisiopatologia do TEA, técnicas diagnosticas e tratamentos
para estimulação precoce de pessoas com inseridas no espectro.

4.1.4- Metodologia do curso:
• Estratégia pedagógica:

1. Aulas expositivas
2. Seminários

3. Dinâmicas de grupo
4. Material de apoio pedagógico no PORTAL DO ALUNO.
5. Exercícios à distância no AVA.

• Desenvolvimento de trabalho de conclusão de curso, com orientações sobre

temas à escolha dos participantes, desde que sejam contemplados os conteúdos
ministrados.

4.1.4 Conteúdos Programáticos:
Matriz Curricular:

ORD DISCIPLINA C/H

01 Introdução ao Transtorno do Espectro Autista 40h

02 Síndrome de Asperger 30h

03
Processos diagnósticos - Como reconhecer uma criança com
TEA?

30h

04 Tratamento do Transtorno do Espectro Autista 40h

05 introdução á terapia de análise de comportamento (ABA) 20h

06
Introduçãíi ao Modelo Denver de Intervenção Precoce
(ESDM)

20h

07 Plano individual de tratamento 30h

08 Comunicação no TEA - Fala 30h

09 Comunicação no TEA - Socialização 30h

10 Reorganização sensorial 30h

11 Plano individual educacional 30h

12 Mediação e inclusão escolar 30h

13 Adolc.scència e vida adulta de pessoas com TEA 30h

14 Políticas sociais para a pessoa com TEA 30h

15 Auti.smo e treino família 30h

16
Metodologia da pesquisa e trabalho de conclusão de
espacialização

90h
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CARGA HORARIA TOTAL 540 H

Ementa das disciplinas:
5 - INTRODUÇÃO AO TRANSTORNO DO ESPECTRO
5.1 - OBJETIVO: Introduzir conceitualmente a temática ao Transtorno do Espectro
Autista, sua fisiopatologia, ctiologia, fatores de risco e classificações nosológicas
utilizadas atualmente,

6. - SÍNDROME DE ASPERGER
6.1 - OBJETIVO: Caracterizar a síndrome de ASPERGER como transtorno de
desenvolvimento que afeta a capacidade de se socializar e de se comunicar com
eficiência, estado que a caracteriza dentro do espectro autista, geralmente com maior
adaptaçião funciona!.
7 - PROCESSOS DIAGNÓSTICOS - COMO RECONHECER UMA CRIANÇA
COM TEA.

7.1 - OBJETIVO: Conceituar aspectos sobre os métodos adequados e modernos de
avaliaçcão e processo de diagnóstico multiprofissional precoce, partindo da abordagem
parainctrica da famiÜa.
8 - TRATAMENTO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
8.1 - OBJETIVO: Propor e introduzir uma visão da importância do tratamento
multiprofissional e precoce como estratégia de superação aos percalços e quadro
diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista.
9 - INTRODUÇÃO À TERAPIA DE ANÃLISE DE COMPORTAMENTO (ABA)
9.1 - OBJETIVO: Discutir introdiitoriamente, baseado em evidências, a importância da
Análise de Comportamento Aplicada, com sigla em inglês ABA, no tratamento do
Transtorno do Espectro Autista.
10 - INTRODUÇÃO AO MODELO DENVER DE INTERVENÇÃO PRECOCE
(ESDM).
10.1 - OBJETIVO: Discutir introdutoriamonte, baseado em evidências, a importância
10.2 - Modelo Denver de Intervenção Precoce, com sigla em inglês ESDM, no
tratamento do Transtorno do Espectro .-\utisla.
11 - PLANO INDIVIDUAL DE TRATAMENTO.

11.1 - OBJETIVO: Caracterizar e explicar a importância do plano individual do
tratamento, mediante a já discutida teoria do espectro.
12 - COMUNICAÇÃO NO TEA - FALA
12.1 - OBJETIVO: Caracterizar a importância do trabalho e manejo de cuidados do
fonoaudiülogo no tratamento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
13 - COMUNICAÇÃO NO TEA - SOCIALIZAÇÃO.
13.1 - OBJETIVO: Caracterizar a importância do trabalho c manejo de cuidados do
médico e psicoterapeuta no tratamento de pessoas com Transtorno do Espectro
Autista.

14 - REORGANIZAÇÃO SENSORIAL.
14.1 - OBJETIVO: Orientar sobre os probUímas sensoriais que acometem crianças e
adolescentes com o Transtorno do Especti"0 Autista. Explicar detalhadamente sobre o
processo terapêutico e as técn.icas de reorganização sensorial.
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15 - PLANO INDIVIDUAL EDUCACIONAL

15.1 - OBJETIVO: Caracterizar e explicar a importância do plano individual de
educacional, mediante a já discutida teoria do espectro.
16 - MEDIAÇÃO E INCLUSÃO ESCOLAR
16.1 - OBJETIVO: Possibilitar um aprofundamento na área da Mediação Escolar na
perspectiva da Educação Inclusiva, discutindo aspectos legislativos, técnicos e
estratégicos para aprimorar a inserção de alunos com necessidades educativas
especiais na escola.
17 - ADOLESCÊNCIA E VIDA ADULTA DE PESSOAS COM TEA
17.1 - OBJETIVO: Discutir as fases e evolução da pessoa com Transtorno do Espectro
Autista, pautando puberdade, sexualidade e necessidades que precisam ser
compreendidas.
18 - POLÍTICAS SOCIAIS PARA A PESSOA COM TEA
18.1 - OBJETIVO: Caracterizar a luta social e políticas implantadas, por vezes
desconhecidas, que abrangem as pessoas com Transtorno di> Espectro Autista.
19 - AUTISMO E TREINO FAMILIAR

19.1 - OBJETIVO: Caracterizar a tamília como a principal cuidadora de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, sendo de fundamental importância a colaboração e
treinamentos dos tutores como estratégia de ti"atamento.
20 - METODOLOGIA DA PESQUISA E TRABALHO DE CONCLUSÃO DE
ESPACIALIZAÇÃO.
20.1 - OBJETIVO: Apresentar a metodologia de se fazer e pensar a pesquisa, não
apenas como um conjunto de regras a serem seguidas, mas principalmente através de
um novo olhar sobre o mundo, um olhar científico, curioso e investigativo, por meio
do desenvolvimento do plano de pesquisa que servirá ao trabalho de conclusão - onde
cada aluno terá oportunidade de aplicar os conhecimentos adquiridos ao longo do
curso - pretende-se que este compreenda a responsabilidade do pesquisador e seu
papel diante dos problemas que a sociedade enfrenta no limiar de um novo século.
20.2 - EMENTA; Reflexões sobre o conhecimento; O valor do estudo; O t]ue é
pesquisa; O delineamento da pesquisa científica; A opção pela pesquisa de campo; O
plano de pesquisa; Ética e pescjuisa científica.

21 - CURSO 2: POS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE
E INCLUSÃO SOCIAL.
21.1 - O presente cur.so de Pós-Graduação lato sensu foi planejado e estruturado em
conformidade com a Resolução CES/CNE n.° 1, de 8 de junho de 2007, que estabelece
as normas para o funcionamento de cursos de pós-graduaçàtí no Brasil. O curso se
destina à formação de um profissional que po.ssua aptidões de ordem pessoal, social e
profissional, capazes de conduzir a uma formação sólida, que permita uma ação
dinâmica, apta a atender ao proitesso de desenvoh imento do ensino infantil, médio e
superior.

• Carga Horária: 13 módulos teóricos mais 02 meses referentes a produção do
Artigo Cientifico, totalizando 390 h/a.
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• Período de realização do curso: 10 meses (a contar da data de assinatura do
contrato de serviço), sendo 02 encontros quinzenais aos íinais de .semana a
serem definidas as datas pela Secretaria de Educação do município de Colinas.

• Local de realização do curso: A ser indicado pela Secretaria de Educação do
município de Colinas-MA.

• Público beneficiário do curso: professores do Ensino Fundamenta! da rede
municipal de Colinas-MA.

• Número de beneficiários por turma: 50 (cinqüenta participantes)
• Número de turmas: 1 (uma)

• Total de beneficiários: 50 (cinqüenta participantes)
• Dias da Semana; Sábados e/ou Domingos

• Horários: Das 8h às 12h - das 14b às 18h

• Pré Requisito: Tem como público prioritário, profissionais graduados em nível
superior, cuja atuação se dê no campo educacional como professores do ensino
fundamental da rede municipal de Colinas-MA.

21.2 - OBJETIVOS DO CURSO:
I - GERAL; Qualificar profissionais para o atendimento de crianças, jovens,
adultos e idosos com necessidades especiai.s, em instituições públicas e
privadas, escolas, centros dc apoio e ONGs. A implementação de uma política
que permita a utilização integral e autônoma das instalações e dos recursos, de
maneira presencial ou por intermédio de seus canais de interação,
independente das condições específicas de cada pessoa.
II - ESPECÍFICOS:

•  Promover o crescimento individual e coletivo pela convivência com as
diferenças e o reconhecimento do valor da diversidade;

•  Ser modelo de inclusão social de pessoas com deficiência, compartilhando as
práticas e estratégias com demais órgãos governamentais, entes privados,
instituições de ensino, organizações da sociedade civil e sociedade, em geral.

21.3 METODOLOGIA DO CURSO:

21.3.1 -ESTRATÉGIA PEDAGÓGICA;
1. Aulas expositiv as
2. Seminários

3. Dinâmicas de grupo
4. Material de apoio pcdagcígico no PORTAL DO ALUNO.
5. Exercícios à distância no AVA.

Desenvolvimento de trabalho de conclusâo dc curso, com orientações sobre temas
à escolha dos participantes, desde que sejam contemplados os conteúdos
ministrados.

21.4 - CONTEÚDOS PROGRAMATICOS;

21.4.1 - MATRIZ CURRICUi AR:
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ORD . DISCIPLINAS cyH

01 Metodologia da Pest]uisa Científica 20/H

02 Política e Legislação Educacional Brasileira 20/H

03 Avaliação da Aprendizagem: Contexto, História e Perspectiva 20/H

04 Educação Inclusiva 20/H

05 Fundamentos Psicológicos da Educação 20/H

06 Metodologia do Ensino Superior (Habilita para a Docência) 20/H

07 Criança e Adolescente em Situação de Vulnerabilidade Social 30/H

08 O Professor e a Formação para a Diversidade e inclusão 20/H

09 Diversidade, Confiitexs Sociais e Direitos Humanos 30/H

10 Políticas Públicas para a Diversidade 20/H

11 Currículo, Desenvolvimento Humano, Conhecimento e Cultura 30/H

12 Políticas Setoriais: Mulher, Negro, Indígena, Idoso 30/H

13 Educação Especial e os Diferentes tipos de Necessidades
Especiais

30/H

14 Orientação TCC (Artigol 80/H

CARGA HORARIA TOTAL 390/H

22 - EMENTA DAS DISCIPLINAS:

22.1 - METODOLOGIA CIENTIFICA.

222 - EMENTA; O aciboUio dcnlilico. As cona-pgòes twricas do conliecimcnto. A pesquisa
científica: nohu-eza tcxSfica - prática. As fans da pesc|U)sa científica. .Aspectos gerais do conhecimento
científico. Príndpitis hisicos tia melodok^ij^iti «.ia pcSLiiiisa e .sua relação com a piodução científica na
área da educação especial. PcíjcjuLsa-s priiTiái-ias e stxundárias aplicadas às áieas das ciências
humanas. Etapas para consboiçao do texto científico. Aspectos gerais das normas para citações e
nefei-cncias (Assockíção Biasileira de Noinias Técnicas -■ ABNT)
23 - POLÍTICA E LEGISL AÇÃO EDUCACIONAL BRASILEIRA
23.1 - EMENTA: Política e legisUnção educacional brasileira para o nível básico: análise
contextualizada da atual legislação, da ptfiítica educacional e dos problemas
decorrentes da sua implantaçcão.
24 ■ AVALI.AÇÃO DA APRENDIZAGEM: CONTEXTO, HISTÓRIA E
PERSPECTIVAS.

24.1 - EMENTA: Estudo da avaliação como instrumento indispensável para o
planejamento e acompanhamento das ações edacati\'as relacionadas às crianças
atípicas. Diferente.s concepções da avaliação e .suas manifestações na prática.
Procedimento.s e instrumentos da avtiliaçãi.> da aprendizagem
25 - EDUCAÇÃO INCLUSIVÁ
25.1 - EMENTA: Mistória da Educação Incíusiva. Políticas de Educação Inclusiva.
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O popel da Escola frento às diferenças indi\'idLiais.
O professor e o aluno com necessidades especiais no contexto da prática escolar.
26 - FUNDAMENTOS PSICOLÓGICOS DA EDUCAÇÃO
26.1 - EMENTA: Desenvolvimento Psicológico Humano E Aprendizagem Escolar: A
Teoria Behaviorista De B.F. Skinner; A Teorici Psicanalítica De Sigmund Freud, A
Teoria Do Desenvolvimento Cognitivo De Jean Piaget, E A Teoria Histórico-Cultural
De Lev S. Vygotsky; A Inter-Relação Ensino/Aprendizagem. Participação Efetiva Do
Discente No Desenvolvimento Das Atividades Individuais E Em Grupo Na Sala De
Aula.

27 - METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR (HABILITA PARA A DOCÊNCIA)
27.1 - EMENTA: O Ensino Superior. A Docência no Ensino Superior: Conceitos,
Fundamentos, Diferentes Aportes Teóricos, Saberes Docentes, Práticas Pedagógicas e a
Didática. As Tics na Docência do Ensino Superior. O Planejamento e as Possibilidades
Didáticas de Organização do Ensino: A Ementa, Os Objetivos, Os Procedimentos, As
Estratégias, Os Recursos e a Bibliografia do Piano de Ensino. O Processo Avaliati\'o:
As Concepções Teóricas, As Práticas e a Elaboração de Instrumentos A\a!iativos.
Relação Interpessoal na Aula Universitária e a,Mediação Docente.
28 - CRIANÇA E ADOLESÇENTE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL

28.1 - EMENTA: O conceito de vulnerabilidade, estratégias para combater essa
situação em crianças e adolescentes, assisíència do Estado e seus programas, voltado
para erradicar a vulnerabilidade social.
29 • O PROFESSOR E A FORMAÇÃO PARA A DIVERSIDADE E INCLUSÃO
29.1 - Aos portadores de necessidades especiais. A proposta da inclusão educação e
diversidade Conceito e classificação. A identificação e o atendimento. Modalidades. A
legislação e a formação continuada do professor para promover o conhecimento o a
inclusão de alunos com necessidades especiais.
30 - DIVERSIDADE, CONFLITOS SOCIAIS E DIREITOS HUMANOS

30.1 - EMENTA: Afirmação histórica dos direitos humanos. Universalismo e
muíticulturalismo. 1'undamentação e inversão ideológica dos direitos humanos.
Reconhecimento inteirultural e políticas públicas em direitos humanos. Tópicos de
direitos humano.s, conflitos sociais ao longo do tempo e a diver.sidade cultural.
31 - POLÍTICAS PÚBL ICAS PARA A DIVERSIDADE
31.1 - EMENTA: Conceitos de etnia, raça, identidade, diversidade. A política nacional
de educação incliisiva e os projetos políticos pedagógicos. Tipos de políticas públicas,
Leis Implementadas pelo governo para inserção das pessoas e suas diversidades
culturais. - ,

32 - CURRÍCULO, DESENVOLVIMENTO HUMANO, CONHECIMENTO E
CULTURA

32.1 - EMENTA: Teorias do currículo. Currículo, conhecimentos e sabei"es- O currículo

e sua seleção cultural. Políticas curriculares contemporâneas. Relação entre currículo,
educação, sociedade democrática, trabalho e Ciinslrução do conhecimento. Construção
coletiva do conhecimento e suas implicações teóricas e metodológicas nas situações de
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ensino e de aprendizagem. Contj-ibiiiçõos das teorias psicológicas ao estudo do
desenvolvimento humano.

33 - POLÍTICAS SETORIAIS: MULHER, NEGRO, INDÍGENA, IDOSO
33.1 - EMENTA: Política e legislação brasileira \'ü]tnda para mulher, negro, indígena o
o  idoso: análise contextualizada da atual legislação, da política educacional,
programas voltados para essas classes, emancipação, igualdade e estudo das suas
lutas.

34 - EDUCAÇÃO ESPECIAL E OS DIFERENTES TIPOS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

34.1 - EMENTA; Políticas Públicas de Educação no cenário internacional e nacional
para acessibilidade no contexto escolar. Sujeitos com história de deficiôncia na
educação básica: questões de currículo e gestão escolar. Processos educativos na escola
de educação inclusiva: experiências em âmbito escolar e não-escolar. Fundamentos e
recursos pedagógicos para inclusão: acessibilidade^ tecnologia assistiva, desenho
universal.

34.2 - EMENTA: Apresentação da proposta da disciplina refletindo a elaboração de
trabalhos científicos; Mandamentos de uma boa redação; Expressão para uma boa
redação; Questões éticas ao escrex er; Tipos de trabalho científico; Elaboração de artigo
científico; NBR 6022, NBR 6023, NBR 6024, NBR 6028, NBR 10520; Estruturação de
artigo científico de acordoOs padrões estabelecidos pela faculdade; Organização do
cronograma de orientação.

35-DIRETRIZES

A contratada obriga-se a seguir as diretrizes da Administração Pública
Municipal, emanadas diretamente ou por intermédio dos seus órgãos auxiliares, aos
quais a Contratada se reportará nas questões controvertidas e complexas,
comprometendo-se a Administração Pública Municipal oferecer subsídios e
documentação instrutórios.

36 - FUNDAMENTO LEGAL

A Contratação com a posstxa física ou jurídica não implica vínculo
empregatício de quaujucr natureza, podendo a re.scisão tio contrato ocorrer nos termos
do Art. 79 da Lei n" 8.666/1993 c suas alterações.
37 - TERMO DO CONI RATO

O Contrato terá a duração 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato,
podendo ser aditado nos limites do Art."57, ÍI, da L.ei 8.666/1993, tendo eficácia após a
publicação do extrato "do ato no Diário Oficial do Estado, nos termos do Art. 61,
parágrafo único da L,ei'8.666/1993; '

38- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CON FRaTO
Os .serviços serão e.\ocutad»..s um até 12 (do/.e) meses a contar da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado confc^rmê I-TCv isão acima.
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39 - DO VALOR ESTIMADO

O valor estimado para a contratação corresponde a R$ 316.667,00 (trezentos e
dezesseis mil e soiscentos e sessenta e sete).
40 - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Educação, a futura
Contratada até o 10" (décimo) dia corrido do mês subsequente ao que originou a
prestação dos serviços, mediante nota fiscal/fatura devidamente empenhada.

41 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para cobertura das despesas ocorrerão à conta da dotação
orçamentária a seguir:
04 - FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0052.2019-0000 - MANUTENÇÃO DO EUNDEB
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

42 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

• Constituir servidor na qualidade di- fiscal para acompanhamento da execução
do contrato administrativo consoantes ao disposto no art. 67 da Lei Federal n"
8.666/93.

• Notificar, foi-malmente a Contratada quaiscjuer irregularidades que comprovam
declínio na qualidade dos serviços propensos a gerar prejuízos ao Erário.

• Providenciar o pagamento no prazo avençado em cláusula específica do futuro
contrato administrativo, mediante nota fiscal devidamente empenhada.

43. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS DO CONTRATO
43.1. A contratação desse serviço nãt) implica vínculo empregatício de qualquer
natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n".
8.666/1993.

43.2. A contratação será regida pela Lei n" 8.666/93, peia Lei n" 8.906/94, pelas
disposições do Código Civil, e pelas normas rcgulamentares da Prefeitura Municipal
de Colinas/MA, inclusive para cumprimento dos atos, satisfação de débitos judiciais e
ressarcimentos advindos do contrato.

44. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
44.1 - O atraso injustificado na execução do.s serviços, sujeitará a firma vencedora a
multa de mora correspondente a 0,l%(um décimo por cento) aO dia, sob o total da
respectiva nota fiscal, até o limito de 10% (dez por cento), que deverá ser recolhido no
prazo de 05(cinco) dias, a partú" da data do recebimento da notificação.
44.2 - A CONTRATANTE podcr.v garantiJu a pré\'ia defe.sa, aplicar à vencedora, na
hipótese de inexecução total ou parcial da obrlgiição, as seguintes sanções:

a) advertência.



I'KI:rtTTURA MUNICIPAL UI- COLINAS

C.N.L.J. 06.1!3.6K2/(K)0l-23
PRAÇA UÍAS CARNEIRO, M" 402 - CENTRO

b) multa de 0,2%(d('ii.s dOciiin.is por cento), por dia de atraso, na entrega do
material tora do praíco;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdui-arem os motivos determinantes da punição.

45. DAS PROIBIÇÕES
45.1 - A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do
Contrato, salvo se houver prévia "e expressa autorização da administração da
Prefeitura Municipal de Colinas / MA;
45.2 - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços,
objeto do Contrato, salvo nos casos apresentados e autorizados pela Prefeitura
Municipal de Colinas/MA;
45.3. Os serviços especificados neste edita! não excluem outros similares que
porventura se façam necessários para suas boas execuções;

46. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
46.1. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas desta licitação, observadas as
especificações deste eiiital e seus anexos, sob pena de responder pelo descumprimento
contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n" 8.666/1993;
46.2. Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos, os ser\ iços objeto do Contrato em c[ue forem constatados vícios, defeitos
ou incorreções;

46.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e cjualificação exigidas na
licitação, em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIIl da Lei n'' 8.666/93;
46.4. Responder pelas despesas resultantes do quaisquer ações, demandas decorrentes
de danos, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes,
obrigando-se, outrossim, pelas responsabilidades diícorrentes de ações judiciais de
terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do
Contrato;

46.5. Cumprir os prazu^ legais e- judiciais e as "Normas de
Acompanliamento/ Execução Contratual".
46.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato, na forma pre\'isla pelo art. 65, § T' da L.(m n" 8.666/1993;
46.7. Atender as solicitações de informações extraordinárias solicitadas pela Prefeitura
Municipal de COLINAS/MA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa
de 1% (um por cento) do valor mcusal do contr.Uo pc>r infração.
46.8. Os pedidos de reembolso por eventuais gastos na prestação dos serviços deverão
ser comprovados por notas fiscais devidamente descriminadas.
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47. RECEBIMENTO DO OBJETO
47.1. Os serviços deverão .ser executado.s em contormidade com as especificações e
quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo I e Cláusulas do Contrato.

48. PAGAMENTO

48.1. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pela Prefeitura Municipal
do Colinas /MA, em moeda corrente, por meio de ordem bancária, até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da
correspondente Nota Fiscal, desde que a mesma esteja correta e os serviços tenham
sido efetivamente prestados, o que de\'erá ser devidamente atestado pelo responsável
designado para fiscalizar o contrato;
48.2. Nenhum pagamento será etetuado a CONTRATADA enquanto estiver pendente
de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em
decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual, atraso do pagamento dos
salários e recolhimento dos respectivos encargos sociai.s;
48.3. Eventuais acertos de acrésc.mo.s ou supressões serão efetuados no faturamento
do mês .subsequente;

48.4. A fatura não aceita pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA será devolvida à
CONTRATADA para as devidas correções, com as informações que motivaram sua
rejeição;

48.5. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Colinas /MA,
não servirá de motivo pará que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços
ou deixe de efetuar o pagamento devido a .seus empregados;
48.6. A Prefeitura Municipal de COLINAS/MA poderá sustar o pagamento e aplicar
multa sobre qualquer fatura apresentada pela Ct>ritratada, no todo ou em parte, nos
seguintes casos:

a) execução defeituosa dos serviços;
b) descumpriniento de obrigação relacionada com os serviços contratados;
c) débito da Contratada com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA proveniente
da execução do contrato decorrente desta licitação;
d) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento
ficará relido .até que a CONTRATADA atenda a Cláusula infringida;
e) obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente possam
prejudicar a Prefeitura Municipal de Colinas/MA e,
t") paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

49- DA FISCALIZAÇÃO
49.1. Nos termos do art. 67, § 1'', da Lei n' 8.666/93 a Prefeitura Municipal de
Colinas/.MA designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato;

49.2 A Prefeitura Municipal d-a Coiinás/MA se r.--;;-;erva o direito de rejeitar, no todo ou
em parte, os serviços prestados; .se eih desacordo com o Contrato ou com a legislação
vigente; "
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49.3 Quaisquer exigências dn riscalizaçào, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para a Prefeitura Municipal de
COLINAS/MA, no prazo por esta estabelecido.

50. DO PRAZO Dli VIGÊNCIA
50.1 O prazo de vigência do Camtrato diNorventc dessa licitação será de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no interesse da
Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, respeitando o limite
de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço público contínuo o de caráter essencial,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

51. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

51.1. Dos atos da Administração, decc^rrentes esta Licitação, cabem;
51.1.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, nos casos de;

a) habilitação ou inabilitação da licitante;
b) julgamento ilas propostas; .
c) anulação ou revogaçtão d.a licitação;.
d) aplicação das peaias de advertèncw, .suspensão temporária ou de multa,

51.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da
decisão relacionada com o olijeto da Licitaç<ão, de que não caiba recurso hierárquico;
51.1.3. Pedido de reconsideração, do titular dd órgão interessado, na hipótese do § 3"
do Art. 87, da Lei !>''8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
51.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DH LICITAÇÃO - CPL.

52. DISPOSIÇÕES PiNAIS
52.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela
COMISSÃO, com base na Lei 8;666/.93.
52.2. As lícitantes deste processo sujeilam-.se a todos os seus termos, condições e
normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente,
independentemente de qualquer manifestação escrita ou verbal.
52.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na
aplicação da lei, devendo protocolar u pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes. No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias
úteis, devendo a COMISSÃO julgar c responder ã inipugnação em até 03 (três) dias
úteis.

52.4. A Impugnação feita tempesti\'amonte pela licitante, não a impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe
defeso oferecer Impugnação fora do prazo estabelecido no § 2" do art. 41 da Lei n".
8.666/93.
52.5. Decairá do direito de impugnar termos do presente Edital, a licitante que o
tendo aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
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irreguiaridade que o viciariam, hipóteses vm que tal comunicação não terá efeito
recursai.

52.6. C(.)n.statada declaração ou dociimeiitação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a
idoneidade financeira, técnica ou Administrativa da licitantc, após inspeção da
COMISSÃO, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
52.7. Em qualquer fase desta Licitação é facultada a COMISSÃO, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente nas
propostas.
52.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias
sobre o certame, junto à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através
do telefone 98 - 3352-1626, ou no setor de Pivitocolo, situado na Praça Dias Carneiro, n.

402, Ceiitio, Colinas /MA, no horário das Ü8h às J3h, e-mail: cpIcolinas@gmail.com,
r)bedecendo c.o.s seguintes ciátcrios:

a) não -seiáo !e\'adas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas,
pedidos ou redaiiviçoes relativas ao Edital que nào.lenham sido formulados por
escrito c devhdamenie protocolados, até 05 (cinco) dias úteis antes da data
marcada para recebimento dos envelopes," ressalvado o disposto no § 2" do Art.
41 da Lei n."8.6o6/93;

b) Em hipótese alguma .serão acéitas manifestações verbais entre as partes;
c) Os esclarecimentos às consuleiite-. serão comunicados a todos demais firmas
que tenham adciuirido o presente Edital.

52.9. As despesas para atender ao objeto destá l omada de Preços serão por conta da
seguinte Dotação Orçamentária:

04 - FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0052.2019-0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

53- DAS PENALIDADES

53.1, O descumprimento, por parto de. cnritratada, de qualquer das normas editaiícias,
contratuais e dessas diretrizes implicara na rescisão contratual e aplicação de
penalidade de multa conforme previsão na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
53.2. São também hipóteses de penalidades as muitas consignadas nas re5pecti\'as
normas.

Este Termo de Referência faz parte integrante do instrumento
convocatório/editai e da miauc." do contrato administrativo pai-a todos os efeitos
legais e de direito.



I^REPEITURA MlJNK.irAi. Di: COLINAS

C.N.P.J. ü6,113.i>-:/00(ll-25
PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

A \isíc( tla.s infomiflçõcs confiíítís nestes
cintos c com ohsayCincia eis nonncis

\'í^^cntes. APROVO o |);'c.scníe Tcnno de
Referendei c A UTORIZO a rcíilização
do procedimento licitatório.

IVAN PRUDÈNCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES iNSTiTUCIGNAIS
EPLANEJA.MENTO

.
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COMISSÃO PERMANENETE DE LICITAÇÃO/CPL

TOMADA DE PREÇOS N'' —-/2023/CPL

ANEXOU

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

CARTA CREDENCIAL

O signatário da presente Identidade n" é constituído como representante
legal perante a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° —-/2023/CPL
realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Colinas/MA, para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em
todas as fases do processo licitatíH-ip,e com -poderes expressos para desistir de
recursos, interpor recursos e assinar em nome da
empresa a tudo que se fizer necessário para o
fiel cumprimento deste mandato.

Locai/UF, de... de 2023.

Nome e assinatura do representante legai da LICITANTF.

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado)
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO/CPL
ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS N" —/2023/CPL
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa signatário, por seu representante legal,
declara sob as penas da lei, nos termos do parágrafo 2" do ART. 31, da Lei n" 8.666/93
e suas posteriores alterações, que até a data do entrega dos envelopes desta licitação,
nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS N° —
/2023/CPL, e que contra ela não existe nenhum petiidt) de falência ou concordata.
Declara, outrossim, conhecer na íntegra a Toinaila de Preços c que se submete a todos
os seus termos.

Loca!/UF....... de de 2023.

Nome i" assinatura do representante legal da LICITANTE

(Nome e assinatura do repre.sentante legai da empresa, em papel timbrado)
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N" /2023/CPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE
PESSOAL, EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS, EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS)
ANOS EM QUALQUER TRABALHO

A empresa declara sob as penas da !ci, que não possui em
seu quadro do pessoa!, empregado(s) com menos de 18 (de/.oito) anos, em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e, do 16 (de/esseis) ajios em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, nos termos cíp inciso XXXIIJ dó art. 7" da Constituição
Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99).

Local/UF, de de 2023.

Nome e assinatura do representante legal da LICITANTE

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado)
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
TOMADA DE PREÇOS N^' —-/2023/CPL

ANEXO V

CONTRATO N°.

/2023/SEMAG

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS/MA/MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EL")UCAÇÃO E A EMPRESA

,  CUJO OBJETO TRATA DE CURSOS PÓS-
GRADUAÇAO "LATU SENSU" EM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA - TEA E EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL, CONFORME
DETALHAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO L MÈblANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A
SEGUIR PRODUZIDAS:

A PREFEITURA MUNICIPAL, DE COt-lNAS/MA, sediada na Praça Dias Carneiro,
no. 402, Centro, COLINAS/MA, CNP.l - N'' 06.113.682/0001/25 e a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , doravante denominadas CONTRATANTE, neste ato
representada, pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, estado civil,
residente e domiciliado nesta cidade. Portador do RG n". SSP/xx, e do
outro lado, a tirma , doravante denominada
CONTRATADA .sediada na , CNPJ,

neste ato representada , portador do CPF rf
^  tem entre si ajustado o pre.sente CONTRATO, tendo em vista do que consta

no Processo Administrativo N." 198/2023/SEMED objeto da Tomada de Preços n'-\ —
/2Ü23/CPL com fundamento nos termos da Lei Federai N° 8.666/93 e suas posteriores
alterações e em conformidade com a Nota de Empenho e Proposta de Preços, celebram
o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos
especializados para a formação continuada de professores da rede municipal de
ensino do município de Colinas/MA, por ineio dos CURSOS DE PÓS-GRADUAÇAO
"Latu Sensu" em TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA e EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCTÜSÁO SOCIAL, coi-sforme detalhamento no TERMO DE
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REFERÊNCIA - ANEXO I, bem como em conformidade com os ditames da Lei
8.666/93 e .suas alterações, Adiudicação e Proposta de Preço.s.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO;

0 praz-o de vigência do presente CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura, podendo, no interesse da Secretaria Municipal de
Educação, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei ir' 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARAGRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATADA realizará serviços no âmbito da
Secretaria Municipal de Educação da cidade do Colinas/Ma, em conformidade com as
especificações contidas Termo de Referência - Anexo I, Proposta de Preços e
Cláusulas do presente Contrato.

PARAGRÁFO SEGUNDO - , Admilir-se-á também a prestação dos serviços à
distância através de quaisquer meio comunicação (telefone/e-mail) ou pelas mais
diversas ferramentas eletrônicas, tais. como VVhatsApp,-vídeo conferência, e-mail e
demais aplicativos existentes na atualidade, podendo haver requisição presencial da
equipe técnica no âmbito do município para reuniões e despachos, assim como para
tratar do demandas complexas e específicas do cunho administrativo, bem como
questões urgentes afetas ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Na execução do presente CONTRATO, os contratantes estão obrigados a cumprir as
seguintes condições:

1 - DA CONTRATANTE

a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, á vista, após a realização dos serviços
contratados, os valores financeiros tle acordo com o que está fixado na CLÁUSULA
QUINTA, deste CONTRATO, mediante a aprcscnrnçâo das Notas Fiscais/Faturas e
ou Recibos, devidamente atestadas pelo Setor Competente, no prazo máximo de 10
(dez) eiias contados da data da sua apresentação.
b) Pagar os serviços prestados nas formas e condições ajustadas neste instrumento.
c) Informar previamente a CONTRATADA sobre toda e qualquer anormalidade na
prestação de sci'viços possa influir na execução dos trabalhos a serem prestados;
d) Fornecer a CONTRATADA, todas informações e dados necessários à execução do
trabalho;

e) Fornecer a CONTRATADA, as condições físicas adequadas para execução das
atividades a serem realizai-las;
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f) Disponibilizar a CONTRATADA, no capo de serv^os locais, equipamentos e
materiais necessários à execução dos trabalhos, tais como; Microcomputador,
materiais dc expediente, pessoal de apoio quando necessário.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATADA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a). Cumprir com zelo e boa-íé as atividades, oriundas desta licitação, observadas as
especificações deste edital e seus anexos, sob pena de responder pelo descumprimento
contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n° 8.666/1993;
b). Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos, o.s serviços objett) do Contrato em que forem constatados \'ícios, defeitos
ou incorreções;

c). Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em consonância com o disposto no art. 55, Inciso XIII da Lei n" 8.666/93;
d). Responder pelas despesas resultantes de,quaisquer ações, demandas decorrentes
de danos, seja por culpa sua ou, de quaisquer.de .seus empregados ou representantes,
obrigando-.se, outrossim, pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de
terceiros, que lhe.s venliam a ser exigidas por força de Lei, ligadas cio cumprimento do
Contrato; - ^

e). Aceitar, na.s mesmas-condições contratuais, os acréscimos ou supre.ssões no objeto
do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato, na forma prevista pelo art. 65, § 1" da Lei n^' 8.666/1993;

CLÁUSULA SEXTA - DO VAI.OR

O valor estimado para a contratação corresponde a RS (
).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO '
PARAGRÁFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de
Educação, a futura Contratada até o 10" (décimo) dia corrido do mês subsequente ao
que originou a prestação dos ser\'iços, mediante nota tiscal/fatura devidamente
empenhada.
PARAGRÁFO SEGUNDO - O pagamento pelos ser\ iço.s contratados será efetuado
pela Prefeitura Mujiicipal de Colinas /MA, em moeda corrente, por meio de ordem
bancária, até o quinto dia útil do més subsequente ao da prestação dos serviços,
mediante apresentação da correspondente Nota Fiscal, desde que a mesma esteja
correta e os serviços' tenham sidO'. efetivamente pmstados, o que deverá ser
devidamente atestado pelo iC:,po':':.ivel designocio para fiscalizar o contrato;
PARAGRÁFO TERCEIRO - Nenliuin pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe
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tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratuai,
atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos respectivos encargos sociais;
PARAGRÁFO QUARTO - A fatura não aceita pela Prefeitura Municipal de
Colinas/MA será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções, com as
informações que motivaram sua rejeição;
PARAGRÁFO QUINTO - A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura
Municipal de Colinas /MA, não servirá de motivo para que a CONTRATADA
suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus
empregados;
PARAGRÁFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de COLINAS/MA poderá sustar o
pagamento o aplicar muita sobro qualquer fatura aprésentada pela Contratada, no
todo ou em parte, nos seguintes casos;

a) execução defeituosa dos serviços;
b) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;
c) débito da Contratada com a Pre^itura Municipal de Colinas/MA proveniente
da execução do contrato decorrente desta licitação;

d) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento
ficará retido até que a CON7 RATADA atenda a Cláusula infringida;
e) obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente possam
prejudicar a Prefeitura Municipal de Colinas/MA e,
f) paralisação dos sennços por culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para cobertura das despesas ocorrerão à conta da dotação
orçamentária a seguir;
04 - FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE E13UCAÇÂO
12.361.0052.2019-0000 - M.\NUTENÇÁO DO FUNDEB
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA NONA - OIÍRIG.\ÇÕES B RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

a) Constituir servide^r na qualidade de fiscal para acompanhamento da execução
do contraio administrativo consoantes ao disposto no art. 67 da Lei Federal n"
8.666/93.

b) Notificar, formalmente a Contratada quaisquer iiTegularidades que comprovam
declínio na qualidade dos serviços p3'open&or> a gerar prejuízos ao Erário.

c) Providenciar o pagamento no prazo avençado. em cláusula específica do futuro
contrato administrativo, mediante.nota fiscal dcviilamente empenhada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS DO CONTRATO
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PARAGRÁFO PRIMEIRO - A contratação desse serviço não implica vínculo
emprogatício de qualquer natureza, podendo a icscisãti tio contrato ocorrer nos termos
do art. 79 da Lei iV. 8.666/1993.
PARAGRÁFO SEGUNDO - A contratação será regida pela Lei n" 8.666/93, pela Lei
n" 8.906/94, pelas disposições do Código ("Ivil, e pelas normas regulamentares da
Prefeitura Municipal de Coünas/MA, inclusive para cumprimento dos atos, satisfação
de débitos judiciais e ressarcimentos advindos do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

PARAGRÁFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará
a firma vencedora a multa de mora correspondente a 0,rX)(um décimo por cento) ao
dia, sob o total da respectiva nota fiscal, até o limite de lü% (dez por cento), que
deverá ser recolhido no prazo de 05(cinco) dias, a partir da data do recebimento da
notificação.

PARAGRÁFO SEGUNDO - A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à vencedora, na hipótese de inextçução total ou parcial da obrigação, as
seguintes sanções;

a) ad\-ertência.
b) multa de (),2%(dois décimos por cento), por dia dc atraso, na execução dos
serviços fora dó prazo;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, por prazo não superior a 92 (dois) anos.
d) Declaração de iriidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Além da multa a que se refere esta cláusula, a
CONTRATANTE poderá, ainda, apilicar as seguintes sanções:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PROIBIÇÕES
PARAGRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade
acerca do (ibjcto do Contrato, salvo se houver previa e expressa autorização da
administração da Prefeitura Municipal tíe Colinas / MA;

PARAGRÁFO SEGUNDO - 1: \"edada u subcontrniaçrui de outra empresa para a
execução dos serviço.s, objeto do Contrato, salvo nos casos apresentados e autorizados
pela Prefeitura Munid[)al de Colinas/MA;

CLÁUSULA DÚCÍ.MA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO
PARAGRÁFO ÚNICO - Os sen iço.s deverão rer executados em conformidade com
as especificações e quantidací-.ts -.v-atidas m; 'niuMO de Referência - Anexo 1, Proposta
de Preços e Cláusulas do Centram.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
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PARAGRÁFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 67, § í°, da Lei n° 8.666/93 a
Prefeitura Municipal de Colinas/MA designará um representante para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato;
PARAGRÁFO SEGUNDO ~ A Prefeitura Municipal de Colinas/MA se resei-va o
direito de rejeitar, no todo ou em pai*te, os serviços prestados, se em desacordo com o
Contrato ou com a legislação vigente;

PARAGRÁFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto
do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para a
Prefeitura Municipal de COLINAS/MA, no prazo por esta estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
PARAGRÁFO ÚNICO - O prazo de vigência do Contrato decorrente dessa licitação
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no
interesse da Administração, ser prorrogado,; nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ' DÁS PENALIDÁDES
PARAGRÁFO PRIMEIRO - O descumprirnento, por parte da contratada, de
qualquer das normas editalícias, contratuais e dessas direti-izes implicará na rescisão
contratual e aplicação de penalidade de multa conforme previsão na Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
PARAGRÁFO SEGUNDO - São também hipóteses de penalidades as multas
consignadas nas respectivas normas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
PARAGRÁFO IJNÍCO - Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão
previstos nos incisos 1 a XVITI e parági'afo único do art. 78 da Lei n". 8.666/93,

W  podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, deste que haja notificação
escrita a parte rescindida, com antecedência não inferior a 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • DAS NOTIFICAÇÕES
PARAGRÁFO ÚNICO - Qualquer- comunicação entre as partes a respeito do
CONTRATO só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo
ou outro meio de registro, qise comprove a sua. efetivação^ não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
PARAGRÁFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas
condições contratuais os acrésciiuos- ou sulccssòcs que se fizerem necessários no
fornecimento, até 25% (vinte e chuc ptir ceato) de» valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS DIRfiIT(>A TRABALHISTAS

■ t .
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PARAGRÁFO ÚNICO - O presente CONTRATO não gera nenhum vínculo
trabalhista à CONTRATADA, regendo- se pe:ias disposições contratuais previstas no
Título de Contratos do Código Civil e Processual Civil Brasileiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO PORO

PARAGRÁFO ÚNICO - Fica cleilo o foro da comarca de Colinas/MA - Maranhão,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dú\ idas oriundas do presente instrumento.
E, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os
subscrevem.

COLINAS (MA), je Je 2023.

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETÁRIO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO/SEMED '

CONTRATANTE:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

RESPONSÁVEL,

CONTRATADA;

Testemunhas:

r

CPF N°

2''

CPF N"

• ̂ \\ ■
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

inscrita no CNPJ N'' por(nome/ razão social)
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ,
portador(a) da Cédula de Identidade n" e CPF
n" , DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no § 4" do artigo 3° da lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2016.

Local/UF, de de 2023.

Nome e assinatura do representante legal da LICITANTE

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado)

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado)
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Á Assessoria .lurídica/ASSEJUR,

Para análise e Parecer do Edital c seus anexos na modalidade "Tomada de

Preços" do tipo "Menor Preço" em consonância com Lei Federal n" 8.666/Í993 e suas alterações e
demais normas pertinentes à espécie.

Colinas (Ma). 01 de junho de 2023

E5IDS DTmPL
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PROCESSO N" 198/20;;í:í/SEM.ED

ASSUNTO: PlfOCESSO DIC 1J.( •iTA(;,\(.) - TOMADA DE PREÇOS. TIPO MENOR
PREÇO -ANÁLISE DA MINUTA 1)0 EDITAJ. K CONTRATO (ÁRTICO N" 3S DA LEI
8.(Í(ÍC/Í);i E SUAS Ai;rERAÇ(")l':s PO.STICRIORI^IS

PARECPJR JUlíÍDICü N" 9(5/ 2Ü23/ASSEJUR

Trata-se da solicifação do í'rl:^u^l'[ln.■■ da Comissão Permanente de
Ei(rilai.rão/CPE. por nií-io de seu ijresidonte. Deleiinai Saiilos cUi Sil\-i\. nomea<lo através da
Portaria de n' OOi/2lt2:i/(.IAP>- re.ciuei- a rlai.ioravâo di- Pareeer rluríiUeo acercrj das Miiuitas
do {•.ditai, do Cotiiraío. referciiU' ;i modalidade dí' Ijeiiavão "Tomada de Preços" do tipo
"Menor Preço", quanto à legalidade e vcriRcação das formalidtidcs da minuta do edital, do
eontrato o demais anexo.s. em conformidade com a da Lei P\;deral n" 8.666/93 c demais
alterações, que trata da contratação de empre.sa espedalizacla para executar serviços de
Cur.sos de Pós-Graduação Latu Scnsu cm Transtorno do Espectro Autista - TEA e
Educação. Diversidade e Iiiclusnn Snrrial ED.IS.

.\ coniralação de Cursos do Pós-Or.aduação Latu Sensu tem por fi nalidade
suprir a deficiência o a íalta de pessoal capacitado para o alendimento das demandas da
Secretaria de Educação do município de Colinas, com finalidade de capacitar professores,
para que os me.smos desempenhe suas atividade.s com eficiência, celeridade e segurança,
trazendo o hom do.scmpenho dos serviços o tospecificaçõcs técnicas indicadas no Termo do
Referência.

Con.sta que os cu.stos para contratação dos aludidos serviços, encontra-se
e.stimado o valor total de RS 316.667,00 (trezentos e dezesseis mil e seiscentos e sessenta
e sete reais), para o período de 12 (dozu) meses, conforme planilha preço médio estimado,
realizada mediante pe.squisa de preços de mercado junto a 03 (três) potenciais
fornecedores.

Em cumprimento a .solicitação, pasmamos a proceder a orientação
jurídica, traz-se à análise o edital da "Tomada de Preços" do tipo "Menor Preço", o
pndiminarmente, esclarecemos que tal exame aborda os aspectos gerais do processo.

O parágrafo único do ai'1. .38, da I..ei 8.666/93 determina que as minutas
de editais sejam previamente examinadas e aprovadas por assessoria juiádica do órgão que
está pi-omovcndo a licitação, c-, de acordo com o art. -H da Lei n" 8.666/93. a Administração
nao poderá de.scumprir a.s condiçoe.s do edital, ao qual se aclía e.stritamente vinculada. Com o
p.arecer lavorá\'eI da assessoria jurídica. tnip.nz.'-;-se a la.sé intc-rna da licitação.

Seguindo as normas citadas, verifica-se que o pi^oce.sso encontra-se
autuado, proKicnlndo e numerado. juslifieaLva da r.onlraiação foi demonstrada nos autos à
fi . 01 e o objeto do contrato encontra-se devidamente adequado à necessidade da Secretaria
Municipal de ediieação/SEMED.
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Antü o c>];wsio. somo- a fa\'or cici andamento do teito. procedcndo-se à
divulgação do instrumc-nlo oonvocalorio da luatavài "Tomada de Preços" do tipo "Menor
Preço", mediante publicação no DOü - Diário Oficial da União, DOE - Diário Oficial do
Estado, e era Jornal de Oi-ando Circulação (Jornal Pequeno) e na forma de mural em local
pviblico de ampla circulação. Portal da Transparência e SINC-CONTRATA. do Tribunal de
Contas do Estado do Miiranhão/TCE/MA.

(Quanto ao edital e anexos, estão de acordo cora os dispositivos legai.s
pertinentes, em especial o disposto na Lei n" 8.(i6í>/9d e suas alterações po,steriorcis, que
regulamenta modalidade dc aquisição denominada "Tomada de Preços" do tipo "Menor
Preço", cujo Edital encontra-se instruído com as segiíintes cláusulas e condições:

Para análise do edital, estamos utilizando subsidiariamente a Lei de

Licitações, em seu Ari. T8. parágrafo único, prevê que as minutas de Editais de Licitações e
de seus anexos, devem ser previamente examinadas f aprovadas pela Assessoria Jurídica
desta Prefeitura Municipal, senão vejamos:

".Art.JS

Parágrafo Único — As m-inutas de editais de licitação, bem como as do
Coniraio.-i, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração."

Com referencia ã míntá do edital, minuta do contrato c anexos, estão de
acordo com os dispositivos legais pertinenies-áo dlspd.s(o'da Lei n"-8.666/96 e suas alterações,
que aprova o rogularnento de Licit.ação, encontra-sc.- instruído com as seguintes cláusulas c
condições:

1. (Jbjete da contratação;

2. Indicação do periodo para credenciamento;
3. Local, data e horário om que será i'ealizada a sessão;
J. Publicação do edital da Tomada de Pivços;
5 - Ti]JO Menor Preços;
G - ComJiçõtís dt: Habilitação:

7. Critérios de aceitação das propostas de preços;
8. Sanções por inadimplemento;
9. Condições para participação na licitação;
10. Requisitos de apresentação da proiiosta de preços' e dos documentos de
habilitação:
11 - Procedimtmro.s jiara recebimento e abertura dos envelopes com as propostas
de preços;
J.2. Critérios e procedimentos de julgamenio das propostas (menor preço):
13. Procedimentos pura interposição de recursos;
M. Prazo para apresentação das proposta.s. que não será inferior a 30 (trinta) dias
contados a partir da publicação do aviso de licitação.

No que se refere à.raitiuta.do contrato,, o mesmo encontra-se em
conformidade especialmente os .Arr,.s. .iy\ e õõ, .(Iq Lei ,n" 8.66G/93, cuja.s cláusulas
contratuais foram iiistruííbss com os seguintes itoiiá:

1 - condições para sua e.xecuçãõ, expressas eni cl;tu.sulas que define os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, era •.;onfor!mdade com os termos do edital,
termo de e.stabelecidas com clareza C: precisão;
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n - registro das cláusula^ nc; o?áária<:
a) - o objeto e seus eiementos característicos;
b) - forma de execução dos serviços;
c) • o preço e as condições cie pagamento;
d) - os prazos de execução;
e) - o crédito pelo qual coj-rerá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programátiea e da categoria econômica;
f) — condições de execução do» serviços;
g) - os direito» e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das muitas:

h) - os casos de rescisão;

i) - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Laú n" 8.66(5/93;
j) - a vineulação ao edital de licitação à propo.sta do licitante vencedor;
1) - a legislação aplicável à execução do contrato;
m) - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
om compatibilidade com as obrigaçõe.s por de a.»sumidas. todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação:
n) - cláusula que declara competente ,o foro da sede da Administração para
dirimir qualquer quostã&contratual; ,
o) - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçfimentários, i-essalvadas as hipóte.scs previstas no art. 57 da Lei n, 8.666/93.

Consta no presente processo a disponibilidade de recurso financeiro, conforme
Dotação Orçamentária informada udo, Setor Financeiro, cujo valor estimado para
contratação corresponde a valor tot.al cie R8 ;516.6(57,()0 (trozentos e dezesseis mil e
seiscentos e .sessenta e sete reais), para o período de 12 (do/e).

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o
pleito formulado opinanclo-se. em cumprimento à exigência contida no parágrafo único do
artigo 38 da Lei N". 8.666/93 e suas alterações posteriores, e. à luz do direito e da legi.slação
pertinente aplicável, foi examinada a minuta do itidital e de seus anexos, e estando conforme
quanto à forma e apto à produção de seus efeitos jurídicos e legais, somos pela realização do
referido processo de licitação na modalidade "TOMADA DE PREÇOS DO TIPO MENOR
PREÇO".

E o parecer, s.m.j.

Colinas V Ma), Ü3 de junho de 2023

TAMíkKS SILVA ESA

OaB/PI N° 13.627^

£« . 'V v'
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

TOMADA DE PREÇOS N" 01 /2a23/CPL

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituída pela Portaria n." 01/2023/GAB, de
03 dc janeiro de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, às 9:00 horas do dia 29 de junho de 2023,
na saia de reunião na sede da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, situada na Praça
Dias Carneiro, iv- . 402, Centro, Colinas / MA, onde serão recebidas a documentação e
propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos a Tomada de Preços N"
01/2023, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, nos
termos da Lei n." 8.666/93 e suas alterações, tendo em vista o que consta do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 198/2023/SEMED e atendidas as especificações
e formalidades seguintes:

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
1.1. O objeto da presente licitação trata da contratação de empresa especializada para
prestação de serviços especializados para a formação continuada de professores da
rede municipal de ensino do município de Colinas/MA, por meio dos cursos de POS-
GRADUAÇAO "Latu Sensu" em TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA e
EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL, conforme detalhamento no
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, bem como nos termos da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
1.2. O valor estimado para a prestação de serviços, objeto desta licitação, corresponde
a R$ 316.667,00 {TREZENTOS E DEZESSEIS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E
SETE REAIS).
2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
2.1. A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos
do Edital e seus anexos.

2.2. Não havendo expediente na data marcada para abertura da licitação, ficará a
reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, salvo disposições em contrário.
2.3. Será permitida a participação na presente Licitação, somente Pessoa Jurídica
cadastradas no Registro Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastrainento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.
2.4. Certificado de Registro Cadastral - CRC expedido pela Secretaria Municipal de
Educação de Colinas/MA.
2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, poderão participar desta licitação
em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar N° 147, de 07 de agosto de 2014, devendo
apresentar declaração comprobatória, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos
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estabelecidos ein seu art. 3.", c que está apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos da referida Lei Complementar n° 147/2014. Sendo que a não
apresentação da comprovação acima ensejará a impossibilidade de fruição das
condições diferenciadas apontadas na lei.

3 - DOS IMPEDIMENTOS

3.1. Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta Licitação:
a) Empresas que tenham em sua composição societária ou no seu quadro de pessoal
qualquer servidor, efetivo ou não, dirigente da Administração Pública Municipal,
ocupantes de função, cargo ou emprego público na Administração Municipal, ente
contratante ou membro, efetivo ou substituto, da Comissão de Licitação;
b) Empresas com servidores, empregados ou dirigentes do quadro de pessoal da
Administração Municipal, ente contratante, membros da Comissão Permanente de
Licitação/CPL (artigo 9, inciso III e § 4° da Lei 8.666/1993);
c) Empresas que tenham a mesma composição societária ou que pertença ao mesmo
grupo de outra Ücitante desta TOMADA DE PREÇOS, ainda que parcialmente;
d) Empresas que estejam com direito de licitar suspenso e impedidas de contratar com
a Prefeitura de Colinas/MA e as empresas declaradas inidôneas para licitar ou
conti-atar com Administração Pública Direta ou Indireta da União, Estados,
Municípios e do Distrito Federal, enquanto perdurem seus efeitos (artigo 6, incisos XI
e XII, c/c artigo 87, incisos 111 e IV, ambos da Lei 8.666/1993);
e) Empresas em consórcio;
f) Empresas que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da
denominação, ou acionistas com participação relevante, que seja parente, até o tercebo
grau, consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores,
dos Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão
na Administração Pública Municipal de Colinas/MA;
g) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9" da Lei
Federal n" 8.666/1993.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. Os licitantes deverão se credenciar junto a CPL quando da abertura da sessão,
devendo comprovar sua condição de participação nos termos do item 2 do presente
edital.

4.2. Os licitantes que forem representados por procurador nesta Licitação, além dos
Envelopes, deverão apresentar à Comissão, Credencial do seu representante legal, com
a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser Procuração passada por
Instrumento Público ou Carta Credenciai, firmado pelo representante da Empresa
devidamente autenticada, conforme modelo Anexo II, deste Edital.

4.3. Reputa-se credenciado a pessoa física regulamente designada para representar a
licitante no processo licitatório.
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4.4. Credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do
documento de eleição e posse dos administradores.
4.5. Cada Licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a
apenas uma representação.
4.6. A falta da apresentação da Credencial de que trata o item 4.1 somente impedirá
que o representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o
processo licitatório.
4.7. A licitante que comparecer representada por seu dirigente ou sócio, fica
dispensada do credenciamento, mas deverá comprovar esta qualidade mediante a
apresentação do CONTRATO Social, Estatuto ou documento equivalente.
4.8. Não caberá recurso do ato de credenciamento ou descrendenciamento de
quaisquer das licitantes.

5. DA ABERTURA

5.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação (Envelope n"
01) e Proposta de Preços (Envelope n" 02) no dia, hora e local citados no preâmbulo
desta Tomada de Preços, em 02 (dois) envelopes lacrados em cuja parte externa, além
da razão social e endereço do licitante, esteja escrito:

a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL
PRAÇA DIAS CARNEIRO, N". 402, CENTRO, COLINAS/MA
COLINAS/MA.

TOMADA DE PREÇOS N". 01/2023 - CPL
ENVELOPE "1" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

b) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PRAÇA DIAS CARNEIRO, N". 402, CENTRO, COLINAS/MA
COLINAS/MA.
TOMADA DE PREÇOS N°. 01/2023 - CPL
ENVELOPE "3" - PROPOSTA DE PREÇOS

5.2. Além dos envelopes, deverão os licitantes apresentar, CREDENCIAL DE
REPRESENTANTE, com a respectiva cjualificação civil, junto à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL, conforme modelo do ANEXO II, a ser
entregue separadamente.
5.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por via telegrama, Internet ou fac-
símile.

6. DA HABILITACAO.

6.1. A documentação de habilitação deverá conter obrigatoriamente 01 (uma) cópia da
documentação abaixo relacionada, sendo obrigatoriamente autenticada por cartório ou
autenticada pela Comissão Permanente de Licitação/CPL, mediante a apresentação
dos originais para confronto. A autenticação dos documentos poderá ser feita nesta
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CPL, desde que solicitado até 72 (setenta e duas) horas antes da abertura do
mencionado envelope.
6.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Registro Comercial, no caso de
Empresa Individual em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no cast) de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, caso o licitante não seja cadastrado.
6.1.2. CPF e Registro Geral - R.G do(s) sócio(s) da Empresa e do representante legal.
6.1.3. Declaração expressa de que a licitante conhece todas as condições do presente
Edital e seus anexos. Omitida esta declaração considerar-se-á implícita a aceitação da
licitante às normas editalícias.

6.1.4. Declaração, de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua
Habilitação, na forma § 2", do artigo 32 da Lei n". 8.666/93, assinada por sócio,
gerente, dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos
do modelo do Anexo III.

6.1.5. Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao
estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federal, na Lei n". 9.854,
de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inc. V do art. 13
do Decreto n". 3.555/2002, a licitante não emprega menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigosos ou insalubres tni menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, sai\'o iia condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo IV).
6.1.6. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo VI)
6.1.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da
licitante, mediante as:

• Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais
emitida pela Secretaria da Receita Federal.

•  Certidão quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

6.1.8. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da
licitante, emitida até 12Ü (cento e \'inte) dias antes da data de cnh-ega dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação do documento:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.
•  Certidão Negativa da Divida Ativa.

6.1.9. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da
licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante a:

•  Certidão Negativa de Débitos Municipais
6.1.10. Prova do Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei, comprovada mediante:

• Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS.
• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal.

6.1.11. Comprovação de Inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de
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Pessoa Jurídica - CNPJ, obrigatoriamente emitido em 2023.
6.1.12. Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, fornecida pelo Tribunal Superior
do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do
Trabalho, com prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua emissão,
conforme Lei Federal n" 12.440 de 07 de julho de 2011.
6.1.13. Qualificação Econômico - Financeira.
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício sociais já
exigí\'eis, vedadas sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que
comprovem Capital Realizado ou Patrimônio líquido no valor mínimo de 10'7ii (dez
por cento) do valor estimado da contratação, compr(.)vados através do Balanço
Patrimonial do último exercício devidamente registrado assinado por Contador
Registrado no Conselho RegicMial de Contabilidade, onde o mesmo poderá ser
atualizado para esta data por índices oficiais.
a.l) No caso de empresas constituídas há menos de um ano, a licitante deverá
apresentar Balanço de Abertura ou balanço de encerramento do exercício social que
comprove Capitai realizado ou Patrimônio Líquido em conformidade com a alínea
"a".

a.2) Na hipótese de alteração do Capital após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante de\erá apresentar documentação de alteração do Capital devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
a.3) Os Balanços das Sociedades por Ações deverão ser apresentados com Ata da
Assembléia Geral Ordinária, registrados na junta Comercial. As demais licitantes
deverão apresentar Balanços assinados pelo representante legal da Empresa e por
Contabiiista habilitado no Conselho Regional de Contabilidade, do domicílio da
licitante, mencionado expressamente o número das folhas do Livro Diário, em que o
Balanço se ache regularmente lavrado, ou seu registro.
а.4) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de
respimsabilidade limitada, e outras não optantes do SIMPLES a CPL se reserva o
direito de exigir, quando julgar necessário, a apresentação do Livro Diário onde o
Balanço se ache lavrado para efeito de verificação.

6.1.14. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa
física, emitida até 60 (Sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes.
6.1.15. Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pelo Município de
Colinas/MA, nos termos da lei 8.666/93, artigo 32 § 2".
6.1.16. A Qualificação Técnica - Será comprovada através da Apresentação de:
б.1.16.1. Atestado de Capacidade Técnica da empresa licitante, que comprove
experiência anterior pertinente e compatível com objeto da licitação, através de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado nos moldes
estritos do parágrafo primeiro do artigo 30 da Lei 8.666/93, comprovando que a
licitante já realizou serviços compatível com o objeto desta Tomada de Preços, emitida

.4'.
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üiTi noinc da sociedade ou i.]ualt|uei' do.s sócios integrantes da sociedade, com firma
reconhecida em Cartório do emitente.
6.2. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de_ prazo para a apresentaçcão
dos díKumentos exigidos para habilitaçcão. A COMISSÃO reserva-se o direito de
solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar
necessário.

6.3. - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação, os quais deverão está dentro do prazo de validade.
6.4. As declarações apresentadas pelas licitantes no presente processo deverão conter
reconhecimento de firma em cartório, salvo quando confirmada a autenticidade pela
CPL através do confronto por documento de identificação oficial apresentado pelo
signatário, no prazo e condições previstas no item 6.1 deste Edital.
6.5. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do
processo e não será devolvida à proponente.
6.6. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de Proposta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela COMISSÃO.
7.7. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para
a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste Edital ou com irregularidades, serão inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, e terão suas propostas devolvidas devidamente fechadas.
6.8. Em nenhuma hipótese poderá ser concedida prorrogação de prazo para
apresentação dos documentos exigidos para habilitação, salvo o previsto no § 3°,
artigo 48 da Lei n". 8.666/93.

7. PROPOSTA DE PREÇOS - O ENVELOPE N° 02 deverá conter em 01 (uma) via,
obrigatoriamente, proposta impressa por qualquer meio usual, cm papel timbrado da
licitantc, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na
última folha e rubricada nas demais folhas pelo representante legal da empresa, com o
seguinte conteúdo;
a) Razão social, endereço e número de inscrição do CNPJ (MF) ou CPF da licitante;
b) Descrição completa das características dos serviços ofertados, conforme
especificado no Termo de Referência - Anexo I parte integrante desta Tomada de
Preços;
c) Preço unitário e total por item, em algarismo c o valor global cm algarismo e por
extenso, na moeda nacional já incluído todos os itens da despesa, seja qual o seu título
ou natureza (impostos, taxas, seguros, encargos sociais, fiscais, comerciais,
trabalhistas, transportes e quaisquer outros);
d) Descrição completa das características dos serviços propostos, observadas as
especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I, com garaiitia de
qualidade dos serviços a serem executados.
e) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a
partir da data de sua abertura.
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f) Considern-se in<iccitá\'tíl, porá todos os fins oqui dispostos, a proposta que não
atender às exigências fixadas neste Editai ou apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim consideradt).s aqueles cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta
por cento) do valor orçado pela Administraçcão para o cumprimento do objeto licitado.
9.1. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação, bem como descrição de todos os dados da proposta e
atestados, o que deverá ser feito até o dia e a hora mencionados no preâmbulo desta
Tomada de Preços.

9.2. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com as
especificações, unidades e quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo I, e
com garantia de qualidade dos ser\'iços a serem realizados.
9.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como,
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes
essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores e
especificações.
9.4. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, o licitante será inabilitado ou desclassificado,
conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades.

10. JULGAMENTO
10.1. Habilitação.
10.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n" 01, contendo a
documentação relativa à habilitação dos concorrentes, a qual deverá ser rubricada
pelos licitantes e membros da CPL.
10.1.2. Após a apreciação dos documentos exigidos, a CPL declarará habilitados os
licitantes que os tenham apresentado na forma iiitlicada nesta Tomada de Preços e
inabilitados os que não atenderam a essas exigências.
10.1.3. Aos concorrentes inabilitados serão devolvidos os envelopes fechados,
contendo as respectivas propostas.
10.1.4. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
adjudicação, serão destruídos, independentemente de notificação ao interessado.
10.1.5. Os licitantes poderão unânimente, renunciar ao direito de interpor recursos, o
que constará em ata, procedendo-se a abertura dos envelopes n'' 02, das concorrentes
habilitadas.

10.2. Proposta de Preços
10.2.1. Nãi> havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL .suspenderá a sessão, lavrando
ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com
antecedência mínima do 4S (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, data,
hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, o envelope n" 2, devidamente lacrados
e rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e
responsabilidade do Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
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10.2.7. Promulgado o resultado da fase de Habilitação, a Comissão de Licitação
procederá à abertura do KNVELOPE de n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, em
continuidade a sessão já aberta, se todas as licitantes habilitadas ou não, de modo
expresso, desistirem de interpor rccurso(s), mediante registro circunstanciado em ata
ou em sessão pública a ser designada.
10.2.8. Abertos os envelopes de n° 02, contendo as Propostas de Preços, estas serão
examinadas e rubricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão
desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos que
impossibilitem seu entendimento ou comprometam sua idoneidade, não atendam as
especificações consideradas relevantes do Edital.
10.2.9. Os licitantes poderão unânimente, renunciar ao direito de interpor recursos, o

"W que constará em ata.

10.2.10. No caso de interposição de recurso pelas licitantes e demais atos relacionados
aos recursos, a Comissão comunicará, por meio do Diário Oficial do Estado e/ou
Tornai dos Municípios utilizado para realizar o aviso da licitação, no qual consta o

local, o dia e a hora para a sessão pública de abertura dos envelopes de proposta de
preços.

10.2.5. A proposta, uma vez aberta, vinculará o licitante, obrigando-o a prestar os
serviços propostos, caso lhe seja adjudicado o objeto.
10.2.6 Pedidos de retificação por engano ou especificação do objeto, somente serão
aceitos, antes de abertas as propostas não sendo admitida a simples oferta de
desconto, ou aumento de preços.
10.2.7. As propostas serão analisadas c comparadas com os critérios o especificações
preestabclecidas nesta Tomada de Preços, podendo a Comissão Permanente de
Licitação/CPL, con\'ocar os licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza, que
venham facilitar o entendimento da mesma na fase do julgamento, bem assim exigir
comprovação documental adicional de informações nelas contidas.
10.2.8. As propostas que não atenderem as condições desta licitação, que oferecerem
alternativas de ofertas e cotações não previstas, ou preços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas.
10.2.9. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores
numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a
correção de tais erros, sua proposta será rejeitada.
10.2.10. Em caso de absoluta igualdade de preço, entre duas ou mais propostas, e após
obedecido o disposto no parágrafo 2", do art. 45 da Lei n". 8.666/93, proceder-se-á ao
desempate por sorteio, em ato público.

10.2.11. O resultado da licitação será afixado no mural da sala desta CPL, cabendo aos
licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis contados a contar da intimação do
ato ou da lavratura da ata.
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10.2.12. A Comissão emitirá decisão tioal iid torma da lei, indicando a proposta
vencedora que atenda aos interesses da Administração, depois de decorridos os
prazos recursais ou de sua renúncia explícita, submetendo o processo ã Autoridade
competente autorizadora para delibersição quanto a sua liomologação e adjudicação.
10.2.13. A Comissão reserva-se ao. .direito de no interesse público ou mudança nas
condições que justificaram a necessidade e/ou adequação da contratação, propor a
revogação ou a anulação da licitação, no todo ou em parte, justificadamente.

13. REAJUSTAMENTO
13.1. O reajustamento somente poderá ser aplicado se houver prorrogação do prazo de
vigência do contrato.

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. Não havendo interposição de recurso do resultado da classificação, ou após o seu
julgamento, cabe à autoridade homologar e adjudicar expressamente, o objeto da
licitação ao vencedor, de acordo com Art.43, Incisi.> VI, da Lei n". 8.666/93 e suas
posteriores alterações.
14.2. Homologada a licitação, sera convocado o vencedor para, no prazo de até 02
(dois) dias, receber a Nota de Empenho c assinar (.> Contraio.
14.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido no item anterior a
Administração Pública Municipal através da CPL, poderá convocar, na ordem de
classificação, outro licitante, se não preferir proceder a nova licitação.
14.4. Ao licitante convocado, em substituição ao primeiro será adjudicado o objeto da
licitação, desde que aceite as mesmas condições da proposta vencedora, inclusive
quanto ao preço, de acordo com o artigo 64 da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

14.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber a Nt)ía de Empenho e
Assinar o Contrato caracteriza o desatendimenttí total da obrigação por ele assumida,
sujeitando-o à pena de suspensão temporária de participar em licitações e ao
impedimento de contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 02 (dois)
anos.

14.6. A licitante ficará obrigada a aceitar as mesmas condições os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25%(vinte e cinco por cento) sobre o valor
licitado.

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1 O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará a firma vencedora a
multa de mora correspondente a Ü,l"I.(um décimo por cento) ao dia, sob o total da
respectiva nota fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), que deverá ser recolhido no
prazo de 05(cinco) dias, a partir da data do recebimento da notificação.
15.2 Além da sanção prevista no item 15.1, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ã vencedora, na hipótese de inexccução total ou parcial da
obrigação, as seguintes sanções:
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a) advertência.
b) multa de ü,2%(dois décimos por cento), por dia de atraso, na entrega do
material fora do prazo;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

16. DAS PROIBIÇÕES
16.1. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do
Contrato, sal\'o se houver prévia e expressa autorização da administração da
Prefeitura Municipal de Colinas /MA;
16.2. É vedada a subcontrataçào de outra empresa para a execução dos serviços, objeto
do Contrato, salvo nos casos apresentados e autorizados pela Prefeitura Municipal de
Colinas/MA;
16.3. Os serviços especificados neste edital não excluem outros similares que'
porventura se façam necessários para suas boas execuções;

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1. Cumprir com zelo e boa-fé as ati\'idades oriundas desta licitação, obser\'adas as
especificações deste edital e seus anexos, sob pena de responder pelo descumprimento
contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n° 8,666/1993;
17.2. Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos
ou incorreções;

17.3. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em consonância com o disposto no art. 55, Inciso XIII da Lei n" 8.666/93;
17.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes
de danos, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes,
obrigando-se, outrossim pelas responsabilidades decr)rrentes de ações judiciais de
terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do
Contrato;

17.5. Cumprir os prazos legais o judiciais e as "Normas de
Acompanhamento/Execução Contratual".
17.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato, na forma prevista pelo art. 65, § 1" da Lei n" 8.666/1993;
17.7. Atender as solicitações de informações extraordinárias solicitadas pela Prefeitura
Municipal de Colinas/MA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa
de 1% (um por cento) do valor mensal do contrato por infração.
17.8. Os pedidos de reembolso por eventuais gastos na prestação dos serviços deverão
ser coinpro\'ados por notas fiscais devidamente descriminadas.
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18. RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1. Os serviços deverão ser executados em conK^rmidade com as especificações e
quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo I e Cláusulas do Contrato.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pela Prefeitura Municipal
de Colinas / MA, cm moeda corrente, por meio de ordem bancária, até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da prestação dos ser\'iços, mediante apresentaçcão da
correspondente Nota Fiscal, desde que a mesma esteja correta e os serviços tenham
sido efetivamente prestados, o que deverá ser devidamente atestado pelo responsável
designado para fiscalizar o contrato;
19.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente
de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em
decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual, atraso do pagamento dos
salários e recolhimento dos respectivos encargos sociais;
19.3. Eventuais acei-tos de acréscimos ou supressões serão efetuados no faturamento
do mês subsequente;
19.4. A fatura não aceita pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA será devolvida à
CONTRATADA para as devidas correções, com as informações que motivaram sua
rejeição;
19.5. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Colinas /MA,
não sen-irá de moti\'o para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços
ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados;
19.6. A Prefeitura Municipal de Colinas/M.A poderá sustar o pagamento e aplicar
multa sobre qualquer fatura apresentada pela Contratada, no todo ou cm parte, nos
seguintes casos:

a) execução defeituosa dos serviços;
b) descumpi-imento de obrigação relacionada com os serviços contratados;
c) débito da Contratada com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA proveniente
da execução do contrato decorrente desta licitação;

d) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento
ficará retido até que a CONTRATADA atenda a Cláusula infringida;
e) obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente po.ssam
prejudicar a Prefeitura Municipal de Colinas/MA e,
f) paralisação dos ser\'iços por culpa da CONTRATADA.

20. DA FISCALIZAÇÃO
20.1. Nos termos do art. 67, § 1'^, da Lei n° 8.666/93 a Prefeitura Municipal de
Colinas/MA designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato;
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20.2 A Prefeitura Municipal de Colinas/MA se reserva o direito de rejeitar, no todo ou
em parte, os serviços prestados, se em desacordo com o Contrato ou com a legislaçcão
vigente;
20.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para a Prefeitura Municipal de
Colinas/MA, no prazo por esta estabelecido.

21. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
21.1 O prazo de vigência do Contrato decorrente dessa licitação será de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no interesse da
Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, respeitando o limite
de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço público continuo e de caráter essencial,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

22.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem:
22.1.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intlmação do ato ou
lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação da licitante;
b) julgamento das prop<istas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

22.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da
decisão relacionada com o objeto da Licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
22.1.3. Pedido de reconsideração, do titular do órgão interessado, na hipótese do § 3"'
do Art. 87, da Lei n" 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
22.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela
COMISSÃO, com base na Lei 8.666/93.
23.2. As licitantes deste processo 'sujeitam-se a todos os seus termos, condições e
normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente,
independentemente de qualquer manifestação escrita ou verbal.
23.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na
aplicação da lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes. No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias
úteis, devendo a COMISSÃO julgar e responder à Impugnação em até 03 (três) dias
úteis.

23.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-Ihe
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defeso oferecer Impugnarão fora do prazo estabelecido no § 2" do art. 41 da Lei n^'.
8.666/93.
23.5. Decairá do direito do impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o
tendo aceito sem objeção, \ ier, após julgamento desfa\'orável, apresentar falhas ou
irregularidade que o viciariam, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito
recursal.

23.6. Constatada declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a
idoneidade financeira, técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da
COMISSÃO, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
23.7. Em qualquer fase desta Licitação é facultada a COMISSÃO, a promoção de
diligcMicia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente nas
propostas.

23.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias
sobre o certame, junto à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através
do telefone 98 - 3552-1626, ou no setor de Protocolo, situado na Praça Dias Carneiro, n.
402, Centro, Colinas / MA, no horário das 08h às I3h, e-mail: cplcolinas@gmaiI.com,
obedecendo aos seguintes critérios:

a) não serão levadas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas,
pedidc^s ou reclamações relativas ao Edita! que não tenham sido formulados por
escrito c devidamente protocolados, até 05 (cinco) dias úteis antes da data
marcada para recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 2' do Art.
41 da Lei n." 8.666/93;

b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes;
c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos demais firmas
que tenham adquirido o presente Edital.

23.9. As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços serão por conta da
seguinte Dotação Orçamentária:
04 - FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0052.2019-0000- MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

23.10. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Praça Dias
Carneiro, no. 402, Centro, Colinas/MA, e poderão ser consultados gratuitamente, ou
obtidos pelo e'mail- cplcolina.s@gmail.com, telefone: (99) 3552-1626.
23.11. Em qualquer fase desta Licitação é facultada à COMISSÃO, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que ilevoria constar originalmente nas
propostas.
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23.12. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá
notificação e ainda, comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se
válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.
23.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

23.14. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos
envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora
e local, salvo manifestação em contrário da CPL.
23.15. integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes
Anexos:

23.16. Integram a presente Tomada de Preços, independente de transcrição, os
seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Carta Credencial para Representante;
Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação;
Anexo IV - Declaração de emprego de Menores (Inciso XXXIII, do art. 7" da
Constituição Federal);
Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo VI - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

COLINAS (MA), 06 de junho de 2023.

MARIA DO SOCORRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL SE
DE EDUCAÇÃ0/SEMED

BORBA TORRES

:RETAR1A MUNICIPAL
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

TOMADA DE PREÇOS N" 0V2023/CPL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto de.stc Termo de Referência a proposta de contratação de
prestação de serviços para a formação continuada de professores da rede municipal de
ensino do município de Colinas/MA, por meio dos cursos de PÓS-GRADUAÇAO
"Latu Sensu" em TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA c EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL, conforme detalhamento no presente Termo de
Referência.

2. JUSTIFICATIVA:
As Leis Federais 9.394, de 20-12-1996,12.764, de 27-12-2012 e 13.146,

de 6 de julho de 2015, assim como o Decreto 3.298/99, preconizam que cabe ao Poder
Público e seus órgão.s assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus
direitos básicos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao
amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes
da Constituição Federal e das leis que regulamentam a matéria, propiciar o bem-estar
pessoal, social e econômico.

A perspecti\-a «.ia educação inclu.si\ a e a legislação vigente dispõem
que os sistemas de ensino de\-em prover e promo\'er recur.sos em sua organização,
para o adequado atendimento educacional com qualidade para todos, conforme
preconiza a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), em seus
artigos 58 e 59, respectivamente.

Os alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) existe outras
questões a serem tratadas como a diversidade e inclusão social e Educação,
Diversidade e Inclusão Social nas escolas são considerados pessoas com deficiência,
para todos os efeitos legais, conforme o § 2' do Artigo T' da Lei n*^ 12.764/2012.

Com fundamento neste.s dispositi\-os legais, alunos com Transtorno do
Espectro Autista (VEA), priorizando a perspectiva da educação inc!usi\'a nas classes
comuns d«i ensino regular na rede pública de ensino, oferecendo aos mesmos, apoio
necessário ao seu pleno deseiivolvimento educacional.

Para os alunos que, devido à necessidade de apoio substancial ou muito
substancial, não se beneficiam da inclus.ão em classes comuns do ensino regular, ainda
que momentaneamente, há a necessidade premente de atendimento em educação
especial exclusiva.

Além dos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) existe

outras questões a serem tratadas como a diversidade e inclusão social e Educação,
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Diversidade e Inclusão Social nas escolas que felizmente está sendo cada voz mais
colocada em pauta nos últimos anos.

Isso ocorre porque elas desempenham um papel primordial na
sociedade e também porque alguns movimentos que acontecem no Brasil e no mundo
impactam de forma significativa as instituições de ensino.

Enquanto, de acordo com o IBGE, as pessoas negras representam 56% da
população brasileira, menos de 10% dos alunos das 20 melhores escolas do país
pertencem a esse grupo.

O fato é, evidentemente, reflexo da desigualdade social que vivemos e
um dos fatores cruciais para uma melhora desse cenário é, .sem dúvida, a educação.

As escolas Scào, portanto, uma peça-chave para a mudança social que
precisamos.

Por essa razão, se faz tão necessário trazer o tema da diversidade e
inclusão nesse contexto c discutir sobre como as instituições podem integrar ensino e
gestão a fim de educar sobre o assunto e, ao mesmo tempo, criar ambientes que
tenham representatividade e sejam inclusivos.

Durante um longo período, quando as escolas pensavam sobre
diversidade e inclusão no Brasil, o foco foi bastante restrito à questão das pessoas com
deficiência.

De fato, o tema da "educação especial" esteve — e está — bastante cm
voga, visto que o cenário sofreu algumas mudanças nos últimos anos.

Até os anos 1990, crianças e adolescentes com deficiência estudavam
apenas em instituições específicas e não freqüentavam o ensino regular.

No entanto, a partir da Constituição de 1988 e da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação de 1996, determinou-se que esses alunos tinham direito a
atendimento especializadc.) preferencialmente na rede regular de ensino.

O esforço de inclusão das pessoas com deficiência nesse âmbito foi
coroado com o Plano Naci(inal de Educação (PNE). em 2014, que estabelecia a
universalização da educação.

Desde então, conforme o Censo Escolar, o número de alunos com
deficiência matriculadijs tom aumentado a cada ano nas escolas brasileiras, chegando
a 1,2 milhão em 2018.

Embora seja muito desafiadora, muitos estudos mostram que a educação
inclusiva é muito importante para o desenvolvimento das crianças com deficiência.

Contudo, além desse grupo, quando tratamos de diversidade e inclusão
nas escolas, é precisi> ampliar o olhar.

Isso significa que é necessário pensar em uma abordagem mais ampla e
inserir também outros grupos minorlzados nesse enfoque — tanto no que se refere à
representatividadc e inclusão quanto em termos pedagógicos.

Incorporar em seu plano pedagógico, conteúdos relacionados aos
grupos minorizados p>ossoas negras, comunidade L,GRT1+, pessoas com deficiência,
mulheres, indígenas, reíugiados e idosos — é uma parto das ações que devem ser
feitas para promover a diversidade e a inclusão nas escolas.
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No entanto, as inslituigões também precisam investir em programas

íocados em aumentar a reprcscntatividade e a construir um ambiente mais inclusive
para esses diferentes grupos.

Nesse sentido, a presente proposta de oferta do curso de POS-
GRADUAÇAO "Latu Scusu" EM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA e
EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL se justifica como de essencial
relevância no sentido de promover a formação e a capacitação dos professores da rede
pública municipal da cidade de Colinas/MA no sentido de lhes garantir arcabouço
teórico e prático para que possam atuar de forma profícua no processo de ensino
aprendizagem, garantindo assim uma educação de qualidade aos seus educandos,

3. IDENTIFICAÇÃO DOS CURSOS:
3.1 Título do Curso 1: PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA.

3.2 Título do Curso 2: PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL.

4. APRESENTAÇÃO DOS CURSOS:
4.1 CURSO 1: PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA.

4.1.1 O presente curso de Pós-Graduação lato sensu foi planejado e estruturado em
conformidade com a Resolução CES/CNE n.° 1, de 8 de junho de 2007, que estabelece
as normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação no Brasil.
4.1.2 O curso se destina à formação de um profissional que possua aptidões de
ordem biopsicossociai, capazes de conduzir a uma formação sólida, que permita uma
ação dinâmica, apta a atender ao processo do desenvolvimento do ensino infantil,
médio e superior em consonância a prática no tratamento e capacidade de discussão
sobre o manejo do cuidar de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
•  Carga Horária: 15 módulos teóricos mais 02 mo.ses ivferentes a produção do
Artigo Cientifico, totalizando 540 h/a.

• Período de realização do curso; 10 meses (a contar da data de assinatura do
contrato de serviço), sendo 02 encontros quinzenais aos finais de semana a
serem definidas as datas pela Secretaria de Educação do município de Colinas.

• Local de realização do curso: A ser indicado pela Secretaria de Educação do
município de Colinas -MA.

• Público beneficiário do curso: professores do Ensino Fundamental da rede
municipal do en.siiii> da cidade do Colinas-M.A.

• Número de beneficiários por turma: 50 (cinqüenta participantes)

• Número de turmas: 1 (uma)

• Total de beneficiários. 50 (cinqüenta participantes)
• Dias da Semana: Sabados e/ ou Domingos
• Horários: Das 8h às 12h - das 14h às 18h
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• Pré Requisito: Tem como público prioritário os proUssionais graduados em
iiível superior, cuja atuação se dê ao campo educacional como professores do
ensino fundamentai da rede municipal do ensino da cidade de Colinas-MA.

4.1.3- Objetivos do Curso:
O curso de Pós-Graduaçao Lato Sonsu em Transtorno do Espectro Autista
objetiva capacitar profissionais graduados da área da educação, saúde e serviço
social apresentando a fisiopatologia do TEA, técnicas diagnosticas e tratamentos
para estimulação precoce de pessoas com inseridas no espectro.

4.1.4 - Metodologia do curso:
•  Estratégia pedagógica:

1. Aulas expositivas

2. Seminários

3. Dinâmicas de grupo
4. Material de apoio pedagógico no PORTAL DO ALUNO.
5. Exercícios à distância no AVA.

• Desenvolvimento de trabalho de conclusão de curso, com orientações sobre
temas à escolha dos participantes, desde que sejam contemplados os conteúdos
ministrnLios.

4.1.4 Conteúdos Programáticos:
Matriz Curricular:

ORO DISCIPLINA C/H

Ü1 Introdução ao Transtorno do Espectro Autista 40h

02 Síndrome de Asperger 30h

03
Processos diagnósticos - Como reconhecer uma criança com
TEA?

30h

04 Tratamento do Transtorno do Espectro Autista 40h

05 Introdução à terapia de análise de comportamento (ABA) 20h

06
Introdução ao Modelo Denver de Intervenção Precoce
(ESDM)

20h

07 Plano individual de tratamento 30h

08 Comunicação no TEA - Fala 30h

09 Comunicação no TEA - Socialização 30h

10 Reorganização sensorial 30h

11 Plano individual educacional 30h

12 Mediação e inclusão escolar 30h

13 .Adolescência e vida adulta do pessoas com TEA 30h

14 Políticas sociais para a pessoa com TEA 30h

15 Autismo e treino família 30h

16
Metodologia da pesqui.sa e trabalho de conclusão de
espacializaçâo

90h
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CARGA HORARIA TOTAL 540 H

Ementa das disciplinas:
5 - INTRODUÇÃO AO TRANSTORNO DO ESPECTRO
5.1 - OBJETIVO: Introduzir concoitualmonte a temática ao Transtorno do Especti'o
Autista, sua íisiopatologia, ctiologia, tatorcs cie risco e classiticagões iwsológicas
utilizadas atualmente.

6. - SÍNDROME DE ASPERGER

6.1 - OBJETIVO: Caracterizar a síndrome de ASPERGER como transtorno dc

desenvolvimento que afeta a capacidade de se .socializar e de se comunicar com
eficiência, estado que a caracteriza dentro lio espectro autista, geralmente com maior
adaptação funcional.
7 - [PROCESSOS DIAGNÓSTICOS - COMO RECONHECER UMA CRIANÇA
COM TEA.

7.1 - OBJETIVO: Conceituar aspectos sobre os métodos adequados e modernos de
avaliação e processo de diagnóstico multiprofissional precoce, partindo da abordagem
paramctrica da família.
8 - TRATAMENTO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA

8.1 - OBJETIVO: Propor e introduzir uma \'isão tia importância do tratamento
multiprofissional e precoce como estratégia de superação aos percalços e quadro
diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista.
9 - INTRODUÇÃO À TERAPIA DE ANÃLISE DE COMPORTAMENTO (ABA)
9.1 - OBJETIVO: Discutir introdiitoriamente, ba.seado cm evidências, a importância da
Análise de Ct)mportamento Aplicada, com sigla em inglês ABA, no tratamento do
Transtorno do Espectro .'^iitisla,
10 - INTRODUÇÃO AO MODELO DENVER DE INTERVENÇÃO PRECOCE
(ESDM).
10.1 - OBJETIVO; Discutir introdutt)riamente, baseado em evidências, a importância
10.2 - Modelo Dcnver de Inter\'oncào Precoce, com sigla em inglês ESDM, no
tratamento do Transtorno do Espectro Autista.
11 - PLANO INDIVIDUAL DE TRATAMENTO.

11.1 - OBJETIVO: Caracterizar e explicar a importância do plano individual de
tratamento, mediante a já discutida teoria d<"i espectro.
12 - COMUNICAÇÃO NO TEA - FALA
12.1 - OBJETIVO: Caracterizar a importância Jo trabalho e manejo dc cuidados do
fonoaudiólogo no tratamento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
13 - COMUNICAÇÃO NO TEA - SOCIALIZAÇÃO.
13.1 - OBJETIVO: Caracterizar a importância do trabalho e manejo de cuidados do
médico e psicoterapeula n<^ tratamento de pessoas com Transtorno do Espectro
Autista,

14 - REORGANIZAÇÃO SENSORIAL.
14.1 - OBJETIVO: C)i ieiitar .sobre os problemas .sensoriais que acometem crianças e
adolescentes com o Transtorno do Espectro .'\utista. Explicar detalhadamente sobre o
processo terapêutico e as técnicas de reorganização sensorial.
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15 - PLANO INDIVÍDUAL EDUCACIONAL

15.1 - OBJETIVO: Caracterizar e explicar a importância do plaiio individual de
educacional, mediante a já discutida,teoria do espectro,
16 - MEDIAÇÃO E INCLUSÃO ESCOLAR
16.1 - OBJETIVO: Possibilitar um aprofundamento na área da Mediação Escolar na
perspectiva da Educação Inclusiva, discutindo aspectiw legislativos, técnicos e
estratégicos para aprimorar a inserção de alunos com necessidades educativas
especiais na escola.
17 - ADOLESCÊNCIA E VIDA ADULTA DE PESSOAS COM TEA
17.1 - OBJETIVO: Discutir as fases e evolução da pessoa com Transtorno do Espectro
Autista, pautando puberdade, sexualidade e necessidades que precisam ser
compreendidas.
18 - POLÍTICAS SOCIAIS PARA A PESSOA COM TEA
18.1 - OBJETIVO: Caracterizar a luta social e políticas implantadas, por vezes
desconhecidas, que abrangem as pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
19 - AUTISMO E TREINO FAMILIAR

19.1 - OBJETIVO: Caracterizar a família como a principal cuidadora do pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, sendo de fundamental importância a colaboração e
treinamentos dos tutores como esh"ategia de .tratamento.
20 - METODOLOGIA DA PESQUISA E TRABALHO DE CONCLUSÃO DE
ESPACIALIZAÇÃO.
20.1 - OBJETIVO: Apresentar a metodologia de se fazer e pensar a pesquisa, não
apenas como um conjunto de regras a serem seguidas, mas principalmente através de
um novo olhar .sobre o mundo, um olhar científico, curioso e investigativo, por meio
do desenvolvimento do plano de pesquisa que .sei'virá ao ti'abalho de conclusão - onde
cada aluno terá oportunidade de aplicar os conhecimentos adquiridos ao longo do
curso - pretende-se que este compreenda a responsabilidade do pesquisador e seu
papel diante dos problemas que a sociedade enfrenta no limiar de um novo século.
20.2 - EMENTA: Reflexões sobre o conhecimento; O valor do estudo; O que é
pesquisa; O delineamento da pesquisa cientifica; A opção pela pesquisa de campo; O
plano de pe.squisa; Ética e pesquisa científica,

21 - CURSO 2: PÓS-GRADUAÇAG "Latu Sensu" em EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE
E INCLUSÃO SOCIAL.

21.1 - O presente curso de Pós-Graduação lato sensu foi planejado e e.struturado em
conformidade com a Resolução CES/CNH n." 1, de S de junho de 2007, que estabelece
as normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação no Brasil. O curso se
destina à formação de um profissional que possua aptidões de ordem pessoal, social e
profissional, capazes de conduzir a uma formação sólida, que permita uma ação
dinâmica, apta a atender ao processo de desen\ oivimonto do ensino infantil, médio e
superior.

• Carga Horária: 13 mJ.-dvdo";. teórico.s mais t)2 mesvs referentes a produção do
Artigo Cientifico, totaüzandq 390 h/a.
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• Período de realização do curso: 10 meses (a contar da data de assinatura do

contrato de serviço), sendo 02 encontros quinzenais aos finais de semana a
serem definidas as datas pela Secretaria de Educação do município de Colinas.

• Local de realização do curso: A ser indicado pela Secretaria de Educação do
município de Coiinas-MA.

• Público beneficiário do curso: professores do En.sino Fundamental da rede
municipal de Coíinas-MA.

• Número de beneficiários por turma: 50 (cinqüenta participantes)

• Número de turmas: 1 (uma)

• Total de beneficiários; 50 (cinqüenta participantes)
• Dias da Semana; Sábados e/ou Domingos
• Horários: Das 8h às 12h - das 14h às 18h

W  • Pré Requisito: Tem como público prioritário, profissionais graduados em nível
superior, cuja atuação se dê no campo educacional como professores do ensino
fundamental da rede municipal de Colinas-MA.

21.2 - OBJETIVOS DO CURSO:
I - GERAL: Qualificai' profissionais para o atendimento de crianças, jovens,
adultos e kiüsos com necessidades especiais, em instituições públicas e
privadas, escolas, centros de apoio c ONGs. A implementação de uma política
que permita a utilização integral e autônoma das instalações e dos recursos, de
maneira presencial ou por intermédio de seus canais de interação,
independente das condições específicas de cada pessoa.
II - ESPECÍFICOS:

• Promover o "crescimento individual e coletivo pela convivência com as
diferenças e o reconhecimento do valor da diversidade;

•  Ser modelo de inclusão social de pessoas com deficiência, compartilhando as
^  práticas e estratégias com demais órgãos governamentais, entes privados,

instituições de ensino, organizações da sociedade civil e sociedade, em geral.

21.3 METODOLOGIA DO CURSO;

21.3.1 -ESTRATÉGIA PEDAGÓGICA:
1. Aulas expositivas
2. Seminários

3. Dinâmicas de grupo
4. Material de apoio pedagógico no PORTAL fJO ALUNO.
5. Exercícios à distância no AVA.

Desenvolvimento de trabalho de conclusão de curso, com orientações sobre temas
à escolha dos participantes, desde que sejam contemplados os conteúdos
ministrados.

21.4 - CONTEÚDOS PROGRA Vi.ÁTíCOS:
21.4.1 - MATRIZ CURRICULAR:
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ORD DISCIPLINAS C/H

01 Metodologia da Pesquisa Científica 20/H

02 Política e Legislação Educacional Brasileira 20/H

03 Avaliação da Aprendizagem: Contexto, História e Perspectiva 20/H

04 Educação Inclusiva 20/H

05 Fundamentos Psicológicos da Educação 20/H

06 Metodologia do Ensino Superior (Habilita para a Docência) 20/H

07 Criança e Adolescente em Situação de Vulnerabilidade Social 30 /H

08 O Professor e a Formação para a Diversidade e Inclusão 20/H

09 Diversidade, Conflitos Sociais e Direitos Flumanos 30/H

10 Políticas Públicas para a Diversidade 20/H

11 Currículo, Desenvolvimento Humano, Conhecimento e Cultura 30/H

12 Políticas Setoriais: Mulher, Megro, Indígena,. Idtiso 30/H

13 Educação Especial e os Diferentes tipOs de Necessidades
Especiais

30/H

14 Orientação TCC (Artigo) 80/H

CARGA FIORARIA TOTAL 390/H

22 - EMENTA DAS DISCIPLINAS:

22.1 - METODOLOGIA CIENTÍFICA.

- EMENTA: O tebaJho cieiiüfico. As coiicepçíies teóricas do ainhccinicnto. A pesquisa

cientifica: natureza texirica - prática. As fiwes <ia fvscjuLsti científica. Aspectos gerais do conliecimento
cientifico. Princípios básiccxi da inetcKiologia da píSt|LiLs^i e sua relação coni a pixxiução científica na
área da ecinoição especial. Pesquisas priniárias e secundárias aplicadas às áieas cias ciências
humanas. Etapas para coixstrução do tc^tir cient]'fico. Asfcctos gerais das nomias pai-a citações e
i'efeiências (Asstxiação Brasileiia tio NonnasTéa"ücas- ABNT)
23 - POLÍTICA E LEGISLAÇÃO EDUCACIONAÍ. HUASILEIRA
23.1 - EMENTA: Política e legi.slaçào educacional brasileira para o nível básico: análise
contextualizada da atual legislação, da política eelucacional c dos problemas
decorrentes da sua implantação.
24 - AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM: CONTEXTO, HISTÓRIA E
PERSPECTIVAS.

24.1 - EMENTA: Estudo da como instrumento indispensável para o
planejamento e acompanhamento das ações educativas relacionadas às crianças
atípicas. Diferentes concepções da avaliaçãc- e suas manifestações na prática.
Procedimentos e instrumentos da úvabaçào da aprendizagem
25 - EDUCAÇÃO ÍNCLUSIVA
25.1 - EMENTA: História da Educação Indusiva. Políticas de Educação Inclusiva.

-■ ..V- -c -
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O papel da Esccla frente as diterenoas individuais.
O professor e o aluno com necessidades e.speciais no contexto da prática escolar.
26 - FUNDAMENTOS PSICOI.ÓGICOS DA EDUCAÇÃO
26.1 - EMENTA: Desenvoi\'iniento Psicolój.í;ico Huniano E Aprendizagem Escolar: A
Teoria Behaviorista Do B.f\ Skinner; A Teoria Psicanalítica De Sigmund Freud, A
Teoria Do Desen\'olvimento Cognitivo De lean Piaget, E A Teoria Histórico-Cultural
De Lev S. Vygotsky; A Inter-Rolaçcão Ensino/Aprendizagem. Participação Efetiva Do
Discente No Desen\'oivimento Das Atividades individuais E Em Grupo Na Sala De
Aula.

27 - METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR (HABILITA PARA A DOCÊNCIA)
27.1 - EMENTA: O Ensino Superior. A Docéncici iio Ensino Superior: Conceitos,
Fundamento.s, Diferentes Aportes Teóricos, Sabores Docentes, Práticas Pedagógicas e a
Didática, As Tics na Docência du Ensino Superior, O Planejamento e as Possibilidades
Didáticas de Organização do Ensino: A Ementa, Os Objetivos, Os Procedimentos, As
Estratégias, Os Recursos e a Bibliografia do Plano de Ensino. O Processo Avaliativo:
As Concepções Teóricas, As Práticas e a Elaboração de Instrumentos Avaliativos.
Relação Interpessoal na Aula Univer.sitária e a. Mediação Docente.
28 - CRIANÇA E ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL

28.1 - EMENTA: O conceit{"> de vulnei'abilidade, e.slratégias para combater essa
situação em crianças e adc^lescentes, assi:tíéncia do E>Uido e seus programas, voltado
para erradicar a vulne)'abilidade .social.
29 - O PROFESSOR E A FORMAÇÃO PARA A DIVERSIDADE E INCLUSÃO
29.1 - Aos portadores de necessidades especiais. A proposta da inclusão educação e
diversidade Concerto e classificação. .A identificação e o atendimento. Modalidades. A
legislação e a formação cmitinuada do professor para promover o conhecimento e a
inclusão de alunos com necessidades especiais.
30 - DIVERSIDADE, CONFLITOS SOCIAIS E DIREITOS HUMANOS

30.1 - EMENTA: .-Mirniaçáci hi.stórica do.s direitos humanos. üni\'ersalismo e

multiculturalismo. Fundamentação e inversão ideológica dos direito.s humanos.
Reconhecimento intorcultural e políticas públicas em direitos humanos. Tópicos de
direitos humanos, coníliios sociais ao longo do tempo e a diversidade cultural.
31 - POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A DIVERSIDADE
31.1 - EMENTA: Conceitos de etnia, raca, identidade, diversidade. A política nacional
de educação inclusiva e os projeto-s políticos pedagógicos. Tipos de políticas piiblicas.
Leis Implementadas pelo governo para insei(:ào das pessoas e suas diversidades
culturais. •

32 - CURRÍCULO, DESENVOLVIMENTO HUMANO, CONHECIMENTO E
CULTURA

32.1 - EMENTA: TeoiLas de, curnculo. Currículo, corTieeimentos e saberes. O currículo

e sua seleção cultural. noiJtií as curi iculares roniempoiaueas. Relação entre currículo,
educação, sociedade denioci' iiic;-\ trabalho cot-struçàn do conhecimento. Construção
coletiva do conheciiiiencó e ír-ipiicaçòes ícód»:as e metodológicas nas situações de
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ensino e de aprer.dizagoin. Conhóbuiçõcs das. ■eorias psicológicas ao estudo do
desenvolvimento humano.

33 - POLÍTICAS SETORIAIS: MULHER, NEGRO, INDÍGENA, IDOSO
33.1 - EMENTA: Política c- iegislai,:ào brasileira voltada para mulher, negro, indigeiia e
o  idoso; análise contextualizada da atual legislação, da política educacional,
programas voltados para essas classes, emancipação, igualdade e estudo das suas
lutas.
34 - EDUCAÇÃO ESPECIAL E OS DIFERENTES TIPOS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

34.1 - EMENTA: Políticas Públicas dé Educação no cenário internacional e nacional
para acessibilidade no contexto escolar. Sujeitos com história de deficiência na
educação básica: questões de currículo e gestão escolar. Processos educativos na escola
de educação inclusiva: experiências em âmbiti* escolar c nào-escolar. Fundamentos e
recursi>s pedagógicos para inclusão; acessibilidade, tecnologia assistiva, eiesonho
universal.
34.2 - EMENTA: Apresentação da proposta da disciplina refletindo a elaboração de
trabalhos científicos; Mandamentos de .uma . boa redação; Expre.ssão para uma boa
redação; Questões éticas ao escrever; Tipo.s de trabalho científico; Elaboração do artigo
científico; NBR 6022, FsIBR 6023, NBR 6U24, NBR 6028, NBR 10520; Estruturação de
artigo científico'de acordo os padrões estabelecidos pela faculdade; Organização do
cronograma de orieníação.

35 - DIRETRIZES

A contratada obriga-se a .seguir as diretrizes da Administração Pública
Municipal, emanadas diretamente ou por intermédio dos seus órgãos auxiliares, aos
quais a Contratada se reportará nas questões controvertidas e complexas,
comprometendo-se a Administraçá^o Pública Municipal oferecer subsídios e
documentação in.strurõrio.s.

36 - FUNDAMENTO LEGAL •
A Contralaçãv) ctiin a pessoa física m; jurídica não implica vínculo

empregatício de qualquer natureza, podendo a ri-sci.são do contrato ocorrer nos termos
do Art. 79 da Lei n" 8.666/ 1993 e suas alterações.
37 - TERMO DO CONTRA IO

O Contrato terá a duração 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato,
podendo ser aditatio nos limites do Art."57, 11, da L,ei 8.666/1993, tendo eficácia após a
publicação do extrato do ato no E)i:-^-io Oficiai do Estado, nos termos do Art. 61,
parágrafo único da Lei 8.666/1993;: . •

38- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOCONTIUITO
Os serviços serão executado.^ encaté 1,2 meses a contar da assinatura do
contrato, podendo ser prorroga-.Jo confonrie previsão acima.
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39 - DO VALOR ESTIMADO

O valor estimado para a contratação corresponde a R$ 316.667,00 (trezentos e
dezesseis mil e seiscentos e sessenta e sete).
40 - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Educação, a futura
Contratada até o 10" (décim(j) dia corrido do mês subsequente ao que originou a
prestação dos serviços, mediante nota fiscal/fatura devidamente empenhada.

41 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para cobertura das despesas ocorrerão á conta da dotação
orçamentária a seguir:
04-FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0052.2019-0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

42- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

• Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhamento da execução
do contrato administrativo consoantes ao disposto no art. 67 da Lei Federal n"
8.666/93.

• Notificar, formalmente a Contratada quaisquer irregularidades que comprovam
declínio na qualidade dos serviços propenscis a gerar prejuízos ao Erário.

•  Providenciar o pagamenfo no prazo a\'ençado em cláusula específica do futuro
contrato administrativo, mediante nota fiscal devidamente empenhada.

43. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS DO CONTRATO
43.1. A contratação desse serviço não implica vinculo ompregatício de qualquer
naturez-a, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n".
8.666/1993.
43.2. A contratação será regida pela í.,ei iv' 8.666/93, pela Lei n" 8.906/94, pelas
disposições do Código Ci\'il, e pelas normas regulamentares da Prefeitura Municipal
de Colinas/MA, inclusive para cumprimento dtis atos, .satisfação de débitos judiciais e
ressarcimentos advindos dc» contrato.

44. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
44.1 - O atraso injustificado na execução dos scjaíços, sujeitará a firma vencedora a
multa de mora correspondente a 0,)%(um décimo por centií) ao dia, sob o total da
respectiva nota fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), que deverá ser recolhido no
prazo de {)5(cinco) dias, a parti; da dàta dòrecebimenio da notificação.
44.2 - A CONTR-A rANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar à vencedora, na
hipiHteso de inexccuçãii total iv... parcial da obriga-^áo, as seguintes sanções:

a) advertência.
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b) multa de 0,2%(doi.s décimos por CL-nto), por dia de atraso, na entrega do
material fora do prazo;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, por prazo não superioi' a 02 (dois) anos.
d) Declaração de inicioneidado para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

45. DAS PROIBIÇÕES
45.1 - A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do
Contrato, salvo se houver prévia e expressa autorização da administração da
Prefeitura Municipal de Colinas /MA;
45.2 - É vedada a subcontratação de outivi empresa para a execução dos serviços,
objeto do Contrato, salvo nos casos apresentados e autorizados pela Prefeitura
Municipal de Colinas/MA;
45.3. Os serviços especificados neste edital não excluem outros similares que
porventura se façam necessários para suas boas execuções;

46. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
46.1. Cumprir com zeio e boa-íé as atividades oriundas desta licitação, observadas as
especificações deste edital e seus anexos, sob pena de responder pelo descumprimento
contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n" 8.666/1993;
46.2. Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos
ou incorreções;
46.3. Manter, durante lo<.la a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em consonância com o dispc>sto no art. 55, inciso XIII da Lei n" 8.666/93;
46.4. Responder pelas despe.sas rosulía.ntes de qunisc[uer açõe.s, demandas decorrentes
de danos, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou represeiitantes,
obrigando-se, outrossim, nelas responsabilidades decorrentes de açõe.s judiciais de
terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força do Lei, ligadas ao cumprimento do
Contrato;

46.5. Cumprir os prazos legais e judiciais e as "Normas de
Acompanhamento/Execução Contratual".
46.6. Aceitar, nas mc.smas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por conto) do \'aIor atualizado do
contrato, na forma prevista polo art. 65, ̂  T' da Lei n" 8.666/1993;
46.7. Atender as solicitações do int'orn.,!çôes extraordinárias solicitadas pela Prefeitura
Municipal de COLINAS/MA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa
de 1% (um por cento) do valor mensal do contrato por infração.
46.8. Os pedidos de reembolso poi' eventuais gastos na prestação dos serviços deverão
.ser comprovados por notas fiscais dc\'idanter*te descriminadas.
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47. RECEBIMENTO DO OBJETO

47.1. Os sersiços deverãii si-r executados ein coiitoi^niidadc com as especificaçõc.s e
quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo I e Cláusulas do Contrato.

48. PAGAMENTO

48.1. O pagamento pelos serviços conti-atados será efetuado pela Piefeitura Municipal
de Colinas /MA, ein moeda corrente, por meio de ordem bancária, ate o quinto dia
útil do mês subsequente ao da prestação dos ser\-iços, mediante apresentação da
correspondente Nota Eiscal, desde que a mesma esteja correta e os serviços tenham
sido efetivamente prestados, o ijue deverá ser devidamente atestado pelo responsável
designado para fiscalizar o contrato;
48.2. Nenhum pagamento sera efetuado à CüN'l RATADA enquanto estiver pendente

.  de liquidação do qualquer obrigação finnnctúra ijue lhe tiver sido imposta em
decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual, atraso do pagamento dos
salários e recolhimento dos respectivos encargos sociai.s;
48.3. Eventuais acertos de acréscimos ou supressões serão efetuados no faturamento
do mês subsequente;
48.4. A fatura não aceita pela í^fefeitura Miinjcipa! de Colinas/MA será devolvida à
CONTRATADA para as .devidas corrcçõesi.conn as'informações que motivaram sua
rejeição;
48.5. A devolução da fatura não aprovada pela Pre!'eitu)-a Municipal de Colinas / MA,
não servirá de motivo para ijuc a CüNTRAT.ADA susporida a execução dos serviços
ou deixe de efetuar o pagamento dcnddo a seus empregados:
48.6. .A Prefeitura Municipal de COLíNAS/MA poiierá sustar o pagamento e aplicar
multa sobre qualquer fatura apresentada pela Contratada, no todo ou em parte, nos
seguintes casos;

a) execução defeituosa d(\s serviços;
b) descumprimi^nto de obrigação relacionaria com os serviços contratados;
c) débito da Conlratadn com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA proveniente
da execução do c:ontrato decorrente desta ücilação;

d) não cum|>rtmento dc (T^irigaçào contratual, hipótese em que o pagamento
ficará retido até que a CONTRATADA atenda a Cláusula infringida;
e) obrigações da CONTRA TA-DA com rercoiros que, eventualmente possam
prejudicar a Prefeitura Municipái de Coiinas/,M.A o,
í) paralisação do.s serviços por culpa Ja CONTR,-\TADA.

49 - DA FISCALIZAÇÃO
49.1. Nos termos do ait. 67, § 1", da Lei n" 8.(>66/93 a Prefeitura Municipal de
Colinas/MA designará um reproseniante para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato;

49.2 A Prefeitura Municipal de C'..íi-.V;;.s/M A .se veserxT. o direito de rejeitar, no todo ou
em parte, os serviços prestados, se em desacordo (.i,>nvc> Contrato ou com a legislação
vigente; • '
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49.3 Quaisquer exigéneias da fiscalização, ioerentes au objeto d(.) Contrato, deverão ser
prontamente atendidas peia Adjudicatária, sem ônus para a Prefeitura Municipal de
COLINAS/ MA, no prazo por e.sla estabelecido.

50. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
50.1 O prazo de vigência do Contrato decorrente des.sa licitação será de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no interesse da
Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, respeitando o limite
de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço público contínuo e de caráter essencial,
nos termos do artigo 57, inciso 11 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

51. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

51.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem:

51.1.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou
lj\"ratura da ata, nos casos de;

a) habilitação ou inabilitação da licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) aplicação das penas-.de advertência/ .suspensão temporária ou dc multa.

51.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da
decisão relacionada con^ o objeto da Licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
51.1.3. Pedido dc reconsideração, do titular i.io ('>i-gão interessado, na hipótese do § 3"
tio Art. 87, da Lei n" 8.666/93, no prazo do It) (dez) dias úteis da intimação do ato.
51.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.

52. DISPOSIÇÕES FINAIS
52.1. Os casos rino previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela
COMISSÃO, com base ;-:a í.ei 8.6o6/93.
52.2. As licitantcs deste processo sujeilam-se a Iodos os seus termos, condições e
normas, especificações e detalhes que se ctnnpromotein a cumprir plenamente,
independentemente de quak[uer nvanifestação escrita ou verbal.
52.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na
aplicação da lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes. No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias
úteis, devendo a COMISSÃO julgar e responder a Impugnaçâo em até 03 (três) dias
úteis.

52.4. Impugnaçâo feita tempestivam-.-nte pela iicilanle, não a impedirá de participar
do processo licitatório até o Lrvín.siío om julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe
defeso oferecer Impugnaçâo fora do prazo éstaivlecido no § 2" do art. 41 da Lei iV.
8.666/93.
52.5. Decairá do direito de ímp-agncvr os vevrivos do pre.,ente Edital, a licitante que o
tendo aceito sem objeção, '.'ier, Após iulg.-3mento de.sfavorávol, apre.sentar falhas ou
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iiTOguiaridíidc quo o '.'iciciriam, hipóti'S{!.s triT: qiu: tal comunicação não terá efeito
recursai.

52.6, Consti^itacia declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a
idoneidade financeira, técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da
COMISSÃO, a licitante será inabilitatla ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis, assegurado o C(.>ntraditório e a ampla defesa.
52.7, Em qualqutM" fase desta l.icitação é facultada a COMISSÃO, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complententar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente nas
propostas.
52.8. As licitantes poderãc» obter informações adicionais eventualmente necessárias
sobre o certame, junto a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através
do telefone 98 - 3552-'l626, ou n(> setor de Protocolo, situado na Praça Dias Carneiro, n.
402, Centro, Colij^as /MA, no horário das 08h às IT-h, e-mail; cpIcoIinas@gmaiI.com,
obedecendo aos seguirites ci'iterios:

a) não serão levadas om consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas,
pedidos ou reclamações relativas ao Editai qui.- não tenham sido formulados por
escrito e cie\'idaniente prritocolados, a.té 05 (cinco) dias úteis antes da data

marcada para recebiménto Ltos.envelopr^, ressálvado o disposto no § 2'-' do .Art.
41 da Lei n." 8.666/93;

b) Em- hipóte.se alguma serão aceitasnnanirVstaçóes \'erbais eiltre a.s partes;
c) Os esclarecimentos ás consulentes .serâc) comunicados a todos demais firmas

que tenham ai.kiui-rÍLK"> o presente-Edital.
52.9. As despesas para atender ao objeto desta Tomada lie Preços serão por conta da
seguinte Dotação Orçamentária;

04 - FUNDEB

SECRETARIA MUNICIP.AL DE EL')UCAÇÁO
12.361.0052.2019-0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA lüRIDlCA

53- DAS PENALIDADES

53.1. O dcscLimprinu-nto, por parte da contratada, de qualquer das normas editalícia.s,
contratuais e dessas ciiretri/.e.s implicará na re.scisãci contratual c aplicação de
penalidade de multa conforme pre\'isão na .l.ei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
53.2. São também iiipóteses de pena.ü.faties- as .multus consignadas nas respectivas
normas. .

Este Termo de ÍNVíO^-çncia carie integrante do instrumento
convocatório/edital e da mh.uij; do conc;at..v .-.dminííirr.jtivo para todos os efeitos
legais e de direito. •
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TOMADA DE PREÇOS N" 0V2023/CPL

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

CARTA CREDENCIAL

O signatário da prcsonto Identidade n" «é amstituído como representante
íegal perante a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 01/2023/CPL
realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Colinas/MA, para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em
todas as fases do processo licitatório e com poderes expressos para desistir de
recursos, interpor recursos c assinar em nome da
empresa a tudo que se fizer necessário para o
fiel cumprimento deste mandato. ■ r.,. ■. .

L.iKal/UF de de 2023.

Nome e assinatura do representante legai da LICITANTE

SJ (Nome e assinatura do representante iegal da empresa, em papel timbrado)
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COMISSÀÜ PERMANENTE DF LICITAÇÃO/CPL
ANEXO IIÍ

TOMADA DE PREÇOS N" 01/2023/CPL
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE í ATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa signatário, por seu representante legal,
declara sob as penas da lei, nos termos do parágrafo 2" do ART. 31, da Lei n" 8.666/93
e suas posteriores alterações, que até a data de entrega dos envelopes desta iicitaçãiA
nenlium fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS N"
01/2023/CPL, e que contra ela não existe nenbum pedido de falência ou concordata,
Declara, outrossim, conhecer na íntegra a Tomada de Preços e que se submete a todos
os seus termos.

Locai/UF, de.., ,.de 2023.

Nome o assinatura do rçpreserLtante légttl da LICITANTE

(Nome e assinatura do r<;presenrante legal da empresa, em papel timbrado)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO LICÍTANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE
PESSOAL, EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS, EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS)
ANOS EM QUALQUER TRABALHO

A empresa declara sob as penas da lei, c|ue não possui em
seu quadro de pessoal, enipregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, c, do 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo
na condii;ão de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7" da Constituição
Federal de 1988 (Lei n" 9.85^99).

L,ocai/ÜF de de 2023.

Nome e assinatura.do-rcprostmtante legal da LICÍTANTE

(Nome e assinatura do representante legal eia empresa, em papel timbrado)

>  í -• •• ,.s.
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ANEXO V

CONTRATO N".

y2023/SEMAG

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS^A/MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA

^  CUJO OBJETO TRATA DE CURSOS PÓS-
GRADUAÇAO "LATU SENSU" EM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA - TEA E EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL, CONFORME
DETALHAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO í, MEDIANTE AS CL.ÁUSULAS E CONDIÇÕES A
SEGUIR PRODUZIDAS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, s..'diada na Praça Dias Carneiro,

no. 402, Centro, ÇOUNA5/MA, ,ÇNPj ; <;•>. MtnSi/lHHn i: SI CKL TARi A
:\U \k ! iWi i .»1 .' I A •' • link .í-::!s;i! í'. --í CONTRATANTES, neste ato

representada, peio Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, estado civil,
residente e domiciliado nesta cidade. Portador do RG iT. SSP/xx, e do

outro lado, a firma , doravante lienominada

CONTRATADA sediada na , CNPJ, nX
neste ato representada , portador do CPF n"

^  tej-n entro si ajustado o presente CONTRATO, tendo em vista do que consta

no Processo Adininisírativo N," '198/202'VSEMED objeto da Tomada de Preços n"-'.

()l/2023/CPL com lundamento nos termos, da Lei. Federal N° 8.666/93 e suas
posteriores alterações e em conformidade.com a Nota de Empenho c Proposta de
Preços, celebram o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa espedali/ada para presínção de seryiços técnicos
especializados para a formação A^oiitinuada de • pi'üi"t:ssores da rede municipal de
ensino do município de Colinas/MA^ por meio dos CURSOS DE PÓS-GRADUAÇAO
"l..atu Sensu" em 'CKANSRçRNO DO ESPLCTRO A!JTiSJ"A - THA e EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E lNCLÜS/\0 SOCIAL, cot-iorine Lletalhamento no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO 1, bom como cm i.oniormidade com os ditames da Lei
8.666/93 e suas alterações. Adjudicação e Proposta de Preços.
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CLÁUSULA SEGUNDA - ÜO PRAZO DE EXECUÇÃO;

0 pra/.o de vigência do piv^enle CONTRAI O seja de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura, podendo., interesse da Secretaria Municipal de
Educação, nos termos do artigo 57, inciso ü da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARAGRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATADA realizará serviços no âmbito da
Secretaria Municipal do Educação da cidade de Colinas/,Ma, em coiiformidade com as
especificações contidas no Termo de Referência - Ánexo 1, Proposta de Preços e
Cláusulas do presente Conti ato.

PARAGRÁFO SEGUNDO - .Admitir-se-á também a prestação dos ser\'iços à
distância atra\és de quaisquer meio comunicação (telefone/c-mail) ou pelas mais
diversas ferramentas eletrônicas, tais comei WhalsApp, vídeo conferência, e-mail e
demais aplicativos existentes na atualidade, podendo haver requisição presencial da
equipe técnica no âmbito do município para reuniões e despachos, assim como para
tratar de demandas complexas e. específicas dc ounho administrativo, bem como
questões urgentes afetas ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA QUART A - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Na execLiçãií do present».' CONTRATO, o"s éòrttratantes <!stüo obrigados a cumprir as
seguintes condições;

1 - DA CONTRATANTE

a) Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, a vista, após a realização dos serviços
contratados, os \ aloies financeiros de acordo com o que está fixado na CLÁUSULA
QUINTA, deste CONTRATO, mediante a apresentação das Notas Fiscais/Faturas e
ou Recibos, devidamente atestadas pelo Setor Competente, no prazo máximo de 10
(dez) dias contados da data da sua apresentação.
b) Pagar os serviços pie.slados nas formas o condiçOies ajustadas neste instrumento.
c) informar previamente a CONTRATADA sobre toda e qualquer anormalidade na
prestação de serviços possa influir na execução dos trabalhos a serem prestados;
d) Fornecer a CONTRATADA, toda.s informações e dadtxs necessários à execução do
trabalho;

e) Fornecer a CONTRATADA, as condições ftsicas adequadas para execução das
atividades a serem realiza<.ias;

f) Disponibilizar a CONTRATADA, no caso i.!e serviços locais, equipamentos e
materiais necessários ã exeíüção' dos trabalhos, tais como; Microcomputador,
materiais de expedievite, p(.'S;...';:i ie apoio qm.ndo necessário.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATADA
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a). Cumprir com /.cio e boa-fó as atividades oriundas desta licitação, observadas as

especificações deste edital e seus anexos, sob pena de responder pelo descumprimento
contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n° 8.666/1993;
b). Reparar, corrigir ou refazer as suas cxpen.sas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos, os serviços objeto do Contraio em que forem constatados vícios, defeitos
ou incorreções;

c). Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em consonância com o disposto no art. 55, Inciso XIII da Lei iV 8.666/93;
d). Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes
de danos, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes,
obrigando-se, outrossim, pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de
terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do
Contrato; ; ,

e). Aceitar, nas mesmas condições.contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto
do contrato, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato, na forma prevista pelo art. 65, § T'da Lei iV 8,666/1993;

CLÁUSULA SEXTA -- DO VALOR

O valor estimado para a contratação corresponde a RÇ (
.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
PARAGRÁFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de
Educação, a futura Contratada até o KL (décimo) dia corrido do mês subsequente ao
que originou a pre.staçãi) dos serviços, mediante nota fiscal/fatura devidamente
empenhada.
PARAGRÁFO SEGUNDO •• O pagamento pelos serviços contratados será efetuado
pela Prefeitura Municipal de Colinas /MA, ein moeda corrente, por meio do ordem
bancária, até o quinto dia útil do més subsequente ao da prestação dos serviços,
mediante apresentação da corivspondénte Nota Piscai, desde que a mesma esteja
correta e os serviços teníiam sivlc) efetivamente prestados, <i que deverá ser
devidamente atestado pele.) responsúNN-i designado para fiscalizar o contrato;
PARAGRÁFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto esti\'er pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe
tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimpiemento contratual,
atraso do pagamento di>s .salários c recolhimento dos respectivos encargos sociai.s;
PARAGRÁFO QU.ARTO - .A fatura não aceita pela Prefeitura Municipal de
Colinas/MA será devolvida a CONTKA']"AüA ])ara as tievidas correções, com as
informações que moti\'araiTi suM 're|(.-ição)

I

.-''Vi-'. ■ d, ;
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PARAGRÂFO QUINTO - A '.iiiA-íilução i.ia fatura uão aprovada pela Prcfcitui'a
Municipal de Colina^ /MA, náo :>ervirá de nictívo para que a CONTRATADA
suspenda a execuçãti dos servii^os ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus
empregados; .
PARAGRÂFO SEXTO - A I^refoitura Municipal de COLINAS/MA poderá sustar o
pagamento e aplicar muita sobro qualquer fatura apresentada pela Contratada, no
todo ou em parte, nos seguintes casos;

a) execução defeituosa dos serviços;
b) descumprimenlo de obrigação relacionada com os serviços contratados;
c) débito da Contratada ciun a Prefeltura Municipal de Colinas/MA proveniente
da execução do ciíntrato decorrente desta licitação;
d) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em c|uc o pagamento
ficará retido até que a CONTRATADA atenda a Cláusula infringida;
e) obrigações da CONTRA I ADA com terceiros que, eventualmente possam
prejudicar a Prefeitura Municipal de Çolinas/MA e,
f) paralisação dos serviços por culpa da CON TRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DÁ DQTAÇÁO ÒIÍÇAMENTÁRIÀ
Os recursos financeiros- para. cobeitlrita-díts despesas ocorrerão à conta da dotação
orçamentária a seguir:
04-FUNDEB ' -

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
12.361.0052.2019-0000 - .MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

a) Constituir serc-idor na vjualidade do fiscal para acompanhamento da execução
do contrato administi-aíivo consoantes ao disposto no art. 67 da Lei Federa! n"
8.666/93.

b) Notificar, formalmente a Contratada quaisquer irregularidades que comprovam
declínio na qualidade dos serviços propensos a gerar prejuízos ao Erário.

c) Providenciar o pagamento no prazo avançado ern cláusula específica do futuro
contrato administrativo, niodianto nota fiscal devidamente empenhada.

CLÁUSULA DÉCIMA- D.\S DISPOSIÇÕES LEG.AÍS DO CONTRATO
PARAGRÂFO PRIMEIRO - A contratação desse serviço não implica vínculo
empregatício de qualquer naciirez.u podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos
do art. 79 da Lei n". 8.666/199.';,
PARAGRÂFO SEGUNDO - A cxij-itratação -cTá regida pein Lei n" 8.666/93, pela Lei
n" 8.906/94, pelas di.sposirões dc; Código Civil, e pelas normas regulamcntares da
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Prefeitura Municipal de Gilinas/MA, inclu;;i\è para cumprimento dos atos, satisfação
do débitos judiciais e ressarcimentos ativmdos do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - IN ADIMPLEMENTO E SANÇÕES

PARAGRÁFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará
a firma vencedora a muita de mora. .correspondente a (),l%{um décimo por cento) ao
dia, .sob o total da respectiva nota, fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), que
deverá ser recolhido no prazo de 05{cinco) dias, a partir da data do recebimento da
notificação.

PARAGRÁFO SEGUNDO - A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à vencedora, na hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, as
seguintes sanções:

a) advertência.
b) multa de 0,2%(dois décimos por cento), por dia de ati'aso, na execução dos
serviços fora do prazo;
c) suspensão temporária de partipipação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem o.s moti\'os determinantes da punição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Além da inultá a que se refere esta cláusula, a
CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as seguintes sanções:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PROIBIÇÕES
PARAGRÁFO PRIMEIRO - A CON TRATADA fica proibida de veicular publicidade
acerca do objeto do Contrato, salvo se houver pré\'ia e expressa autorização da
administração da Prefeitura Municipal de Colinas /M.A;

^  PARAGRÁFO SEGUNDO - É vedada a subconlrataçào de outra empresa para a
execução dos ser\'iços. objeto do Contrato, salvo nos casos apresentados e autorizados
pela Prefeitura Municipal de Coliiias/MA;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBI,\tENTO DO OBJETO
PARAGRÁFO ÚNICO - Os serviços deverão ser executados em conformidade com
as especificações e quantidades contidas no Termo dc Referência - Anexo I, Proposta
de Preços e Cláusulas do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PA FISCALIZAÇÃO
PARAGRÁFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 67, g 1°, da Lei n° 8.666/9.^ a
Prefeitura Municipal de Colinas/MA designará um i-eprosentante pai-a acompanhar e
fiscalizar a execução do Conirato;

' ■ i
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PARAGRÁFO SEGUNDO - A i'rtíK;iti!io iVíunicipa! dc Colinas/MA se reserva o
direito de rejeitar, no lodo ou eui parte, os servi(,-os prestados, se em desacordo com o
Contrato ou com a le}',isUu:ão vigente;

PARAGRÁFO TERCEIRO - Quaisquer e> igências da riscaliza(;ào, inerentes ao objeto
do Contrato, de\'erão ser prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para a
Prefeitura Municipal do COLINAS/MA, no prazo por esta estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
PARAGRÁFO ÚNICO - O prazo de vigência do Contrato decorrente dessa licitação
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no
interesse da Administração, ser prorrogado, m)s lermos da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARAGRÁFO PRIMEIRO - O dcscumprimento, por parte da contratada, de
qualquer das normas editíijicias, contratuais e dessas diretrizes implicará na rescisão
contratual e aplicação do penalidade de multa conforme previ.sno na Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores. '
PARAGRÁFO SEGUNDO - São também hipóteses de penalidades as multas
consignadas nas respectivas norínás. •

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCTSÀO
PARAGRÁFO ÚNICO - Os motiveis ensejadores da rescisão contratual estão
previstos nos incisos 1 a XVIll e parágrald único do art. 78 da Lei n'\ 8.666/93,
podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, deste que haja notificação
escrita a parte rescimlida, com antecedência ná(> interior a 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA (.IITAVA - DAS NOTIFÍCAÇÔES
PARAGRÁFO ÚNICO - Qualquer comunicação -entre as partes a respeito do
CONTRATO só pi-oi.iuzirá efeitos legais se processada por o.scrito, mediante protocolo
ou outro meio de registro, que cünipro\'e a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIÍVÍOS OU SUPRESSÕES
PARAGRÁFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas
condições contratuais os acréscimos ou supveí.sòes que se fizerem necessários no
fornecimento, até 2b% (cinte e cinco pm- cento) \io valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DOS DIREITO A TRABALHISTAS
PARAGRÁFO ÚNICO - O presejite COK"f'RATO não gera nenhum vínculo
trabalhista à CONTRATADA, regendg- se pei.v:- disposições contratuais previ.stas no
Título de Contratos do Códieo CiviTé Proce.ssna) Civil Brasileiro.

"A .• .
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO Í ORO

PARAGRÁFO ÚNICO - Fica eleito o foro da comarca do Colinas/MA - Maranhão,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instru.menUv
E, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os
subscrevem. ,

COLINAS (MA),'-'-— de de 2023.

MARÍA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETÁRIO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUGAÇÀO/SEMED

CONTRATANTE:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

• RESPONSÁVEL

CONTRATADA:

Testemunhas:

1"

CPF N°

2'

CPF N"
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COMISSÃO PERMANENTE DF LICITAÇÃO/CPL
TOMADA DE PREÇOS N^' —-/2023/CPL

ANEXO VT

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

inscrito no CNP] N", por

e  CPF

(nome/razão sociai)
intermédio de seu representante legal, o(a) Si(a)
portador(a) da Cédula de Identidade n'"
n" ■ . .. . ■ ! , DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, sei' Microempresa ou Empresa do
Pequeno Porte nos termos de legislaçãt) vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no § 4" do artigo 3" da lei Complementar n" 123/2006 e Lei
Complementar n"^ 147 de 07 de agosto de 2016.

Local/UF, de de2Ü21.

Nome e assinatura do representante legal da LICITANTE

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado)

(Nome e assinatura dti representante legal da empresa, em papel timbrado)



AVISO DE LICITAÇÃO/

TOMADA DE PREÇO N\ 01/2023 - CPL

A Prefeitura Municipal de Colinas/MA. através do Presidente da CPL, torna público,
para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 horas, do dia 29 de junho
de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Coünas-MA, com endereço na Praça
Dias Carneiro, n". 402, Centro. Colinas-MA, licitaçào na modalidade Tomada de
Preços n". 001/2023/CPL, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contrataçào de
empresa especializa para prestar serviços de assessoria pedagógica para formação de
professores em pos graduação "latu scnsif em transtorno do especto autista - 1 LA e
educação diversidade em inclusão social, Este Edita! e seus anexos poderão ser
examinados e obtidos gratuitamente no endereço de 2" a 6"' tcira, no horário de 8:00
às 12:00 horas, supra ou através do e-mail:cp!colinas@gmail.com, portal
http://colinas.ma.gov.br/

Colinas - MA. 06 de junho de 2023.

SDASIL

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA | CNP.I: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N- .102 -- CENI RO - CEP N" 65.690-000

Págín:i 1 (ic 2
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AVISOS 06 UCITACÀO
TOMADA DC PRCCOS H* H202Í ■ CPl

A  Mu.-^iopal Colinas,'r/A .ifrí*t«>-» «Io •'residint^ fia CHt, ít(t<M jjuhil<o,

MfO edfthi*fim<>mo dos inmessafto^ (]>i^ rf«liíjrA nS HO horas, Oodia ."1 op Junho 0^
od sertf dk» Pr^Ipitufo Mimittsísi de Cc^'Oo*.-MA, <o'»> endereço na íraça Diss Còinei'0 n" 4Ü2,
Centro, ColinA$-MA, iicítaÇiio n,i niOi1n|ld<uií.' Inm.ída ris Preços nir. Wl/WI/Ck'). do tipo
menor preço «IoQdi, cujo objeto e j çcmtratjviIü de empresa especianiâ pan» prestai jsrviço',
üe assessonj oetljgfiçio para lornu^tiu <(»• iv^teswfi»^ em p.is ^rody^àu "lati. wmu' em
traniterno lifí escorio aul sta - TEA e -duíJtoo divet^idode «rn irmiusòo social Fste Editai e

seus úfííxos fwdrrâo ser eAanvnaaos ootiTidos içratuitjmenio noenntriect de 2* .• ú' leird, fio
hOfOiJo cio 8*00 as i2C0 noras, supiu Jiia.ijs du c-~a:r.cf»ií0^m;iiçíjim.\i cor*', portal

hllp!//eoIinJt.flsa gev.br/

fsl.na^ MA. f de junho C*' 202Í
OflOMaH SAWrOS OA SLVA

^residente da CPl

PR6GÂO EL£TRÔMCO 14/2023 • CPi/PMC • SRP

08ÍET0. PegiSlfo de preços pata ísAu? a v '•vontua' coniratacSo de empresa especializada no
forneíimcr^to iJe peças para «>i:r»/n*nto do í/ot.i dc veículos
OATA yA ABERTURA: 2ti/06/2023 as OOisOQmm, InirJrKJ de 9rjsili3/0r

Local dc ftcabçaçio: PorU' PMC - 1*%**. coir^ptascolmjanio com Or

E&tal e dciiu» míorríiücôes üispcnvcis c.n av/* cj ■.«> rrij^o., t» e wssw^AvnpirtSCOnsjsníJ twm bt

Colinas fvtA. 6 de )UAhO C9 2024
hBOMMO CARCOSC 30iA NfcTQ

Bregce^ro

AVISOS DE liaTAÇÃO
TOMADA DE PBEÇOS N' 1/Z0Í3 - CPL

A Pfpliíllura Municipal du Co1in,is/MA, pviavék do Presidente d, CPL, torna
püDiico, oot.n conliecimdfito dps mleieiijdps -w» replitnrí as 03;00 hprpi, do du 29 de
junho de 2023, na sndc da Prcicituta MuniCdiei de Colinas MA. ioio unUprc^u na Praça
Dias Carneiro, na. 402. tCeotro. Colinas-MA, i ciiacSc na modalrílarle Tornada de Preços ns
DOiy2023KPU do Cipo menor preço ftiopa'. çu|0 ot);cío e a comralaçio dd vinprcw
especialiia para prestar serviços de assessotia p-dadri^ma para formação de professpees
em pgs praflupcâo "ialu sensu' em transtorno do espeçço autista • TEA e educacSo
divrtrsídatie om inclusão socwi. Este Edital n seus ,ii>oaus [sodcrâo ser osamirasius u oltiido:
Itatuitamente no endereço de ?• a fr* Te.rii. rus porarip de fi.K) ás 1? 00 horas, supra ou
airavts do e-mdil CBkoiinasíiímaii.con', ppriji niip.//{olTiai.n-.3.gD/.l)t/

Cnlirins ' MA. ó de ;unho de 2023
DElClMAd SANTOS DA SItVA

Presidente da r.Pi

PREGÃO ELETRÔNICO N« 14/2013 • CPL/PMC - SRP

OdJLTO. KegisIfo de o'eçcs pará tuturj i, e,'ei'iuai c,sntraIaçSo de empresa espefialvada
no Iprnecinsenic rie peças paro s.roriment.n cia Truta de veiculps
DATA DA ABíRtuíA- 2Ar'06/2023 á.s nohdflmin l.n-jnn dc Brasili,i/OF
IMJI de Realiaaçio. Portal PMC - eee cdtrpf.issd^masma çomts'.
EdúlecItpnaiSfltfrinnaçOesdnpcníAmtnn ivivA-tOmas nv3.gc-,bre e.ssuiçpmomçcÇaiasarhacom.br

ColinasddA, O ae junho de 2023
CEROUiMCI CARDOSO ROSA NETO

Presoeiro

EXTRATO DE CONTRATO N' S0/2S23

Preleilura Municipal de Calinas/MA • seireiana Municipal Infraestrutura/SEMIE OBJETO
ContraiaçBo dc empresa espeíialira.ja rtri icuriecimento de moteripis hidrduiictrs, Valot
ÍÍ22.TSP,R1 (ftiiinisnntps n ■dnt, c .d.uis nul ■ rri^rnnto c i-.inqijnntn r nrui; rrrus r olti nta c
um centavpJl. COHTBATídAj i M SIVA VÚLCl - acbopecuaRIA co.ii endereço na Av
CorontrI Tfajunp Brandão N* 216. Lcuiru. Coiuij, Mi/ Cep; CS690 Oüd iUSuriÇa no
CNPJ/MF sob o n» 32 593 STSAWI-Sü,-- AtVPAUC) ilGa; lei rederal n" « 66t>/93 e suas
Posteriores dllerpctães e Propusta Ob Preços. VrCÍNCiA' ate 12 iJu2e) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EXTRATO DE CONTRATO

Estrato de Contrato n- 102/2CJ3-PME. PROCESSf; ArniMSTRATiVO N» 02.0b 03'//2ü23.
tSPtCIt: Píuglo LIcttúnicii N® 000/3023 Partcsi tircfi-ituia Municipal dc tstrnitn • MA
através das Secretaria Municipal de áaude e a empresa MANLJPA COMERCiO
EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO Ut EQUIPAMENTOS E UErCUlOS ADAPTAD05 LTOA, initrita
no CNPJ sob o Il« 03.093.776/0021 35. OBJETO AQUISIÇÃO DE 05 ICINCO) VEÍCULOS
TIPO PICK UP'S Axa F 01 (UMA) AMBUiANCIA TiPO A • SIMPIFS RFMOÇÁO TIPO PICF-
UP 4*4, PARA USO 04 SPCRSTARIA MUNiCiPAl D( SAIICF, CCtA RECURSOS 00 FNS/MS
CONFORME PROPOSTA DE AQUlSlCAO N' 11245 ítpOHi/llir-Cl, PUNCAMENTO lEGAL
Lni nS 10 S20. de 1/ pn ,ij;no c.* /0Í12. du Dciti to nS LO.02-1. Ac 211 Ci- vclnmpi íi dc
2019 e no Oue çuuber a Ici n- s.óM. n) vrCEtsCIA Ler.-, are 31,12.'2(123. ooutndu ivt
prorrogado nas fiirdan-entaçõo, 'egaú 0 v,ln- p;*cbai ric presente cpnira'o , de RS
278.000,00 (Du/cnlos c Scte.ii.l o c.tp riul reac-l OOTACáO çjhÇAMcNTAPlA DOIACIÁO
ORÇAMENTARIA OR5ÁO 10 - çFCRFTARlA MlJ.NiCIPA- DF SAUDí, (Jírif.Adc ü? -
ÍUNDO MUMCIPAl DE SAUUt, DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 10,302.0210.1057 •
AQUISIÇÃO D£ AMBULÂNCIA NATUREZA A 4 90 52 - EOUlPAtdENTOS E MATERIAI
PtKMANlNti. SISNATÁRIOS' Pela Prclciiut.i n Scrrciario Municipii dn Saiidr. o Sr
GEAN CARLOS DE UMA JUMIOR pela cmpursti p Sr. AÍRTON LUlS VASCONCELOS
FtiTOSA Asviiinlura dp ccntraTP Ob d- junho de 202Í.

AVISO DE AOlUDICAÇÃO
PUSÃO ELETRÔNICO NP 9/2023

O PREGOEiRO dj MUNICÍPIO PE ÉSTREUO/MA comunici aei miereísídos e
purmcipantes do Pregão Elerrònicu nP 1X19/2023 referente á FUTURA £ EVENTUAL
AOUISIÇÃO DE 05 (CINCOI VIlCUlOS TlPO 'IC« UP S 4*4 r 01 (UMA)AMSUlÃNClA NPQ A

SIMPLES REMOÇÃO TIPO PiCK UP 4*4, PARA USO DA SECRETARIA IvIUMCiPAt OE SAÚDE.
COM RECURSOS 00 FNS/MSCONFOR.ME PROPOSTA 06 AQUISIÇÃO N» '.134J,;éfOOO/12i^
01, qiiit ADJUDICA niv, lermos Ou .nrnq iX .lo Ari. 17 do Decreto n-r l[i 024/2019, n nbjeln
dd ccrtanie as empresas.

Fnrni-redqr; MANUPA MA . Oi tld.) 776,'ill>21-fS RS 27HI>0n.fhl (Oi.,vriiq» e
tetetit.i e uitc rtnl re.usj'

lomefedpr UNI* AIUOMOVIIS UOA • 0,5 '.v.'S.S2S/ülXlS-Ub. HÇ 1 21B(J(IU,Wi
[Um mllhSu e dutentos e deioiirj mil reais):

Esir-itb - MA. 5 de junho oe 2d?3
«CNiLSON Silva 50j«ES

ISSN 1677-7069 NP ilü. Icrçü-fdTa, 13 de junho rjn 2C23

^ P Mtji fhm* * «2* Wt ••«'BÇTielvM h >

AVISO OE HOfklOLOGAÇ&O
PREGÃO ElETRÔNICQ N» 9/2023

Ap(>> con&tJua^ o regufdfEfldSc dos p^occdimentais, o SECI^n/iRlD
MUMCr/sL Oi fiiSANÇAS mDWOlOGA nôs toíiroí Co itíti'.c VI Ó9 An. 13 ao Dcccic
Í0024/ÍÜ19, o tEtiuiuflo (to procedimento iiíiutono cm cpigr^lCi cwjo obicto 6: FUTÜRA
6 EVcNTUAL AQ^i^iC/sO Of 05 ICINCOj VEÍClilOS TlPO PfCK UP'S JK4 E Cl
JUMA/AMRUtANCfA TIPO A • SiMPLtS REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4X4, PARA USO DA
SECRETARIA MUNIPiPAl ü£ SAÚDE, COM RECURSOS DO TNS/MSCONfORME PROPOSTA DE
ACUI^ICÃO II24S SfjRDOO/1210-1)11

FinhtfçeJOf MANÜPA MA - 03,1)93.776/0021-35: R5 278,000.00 (OmenfOi e
strTar.u t üita mil re^iS?

F0í<r«r^:W' ItMX AUTOMÓVEIS LTOA • üS 025 fi7S/OOOB-Ofe. R$ I.ÍIH OOO.OO
{um miihán e fl .í"?nt<n í dezoito mi1 rei»?),

loimos Bo Jurídico, HOMOiOGO O D(esent« 04f4 âu«
prodfa '.«ws |LfÃ 0'-O'- ç e^eifOí,

Éitfoilo-MA, 5 de junho oo 203B
LUAN enUNO LOBO CAMPOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA OO GRAJAÚ
EXTRATOS OE TERMOS ADITIVOS

Eid^-Cit» Terúeiru tfrmo Aditivo do Cosiirato 077/20) L bfmafla ?m 03 Oe iiov^mbro de
20)t erittc PifíCifuM Municipsi d« itraioívé do QraisO/M4. CfJPJ %ob Q n
01.6l2i5«i6/00Cl-C6 4 i'mf»re^â SASJA CONSIRUÇÀO í l VfHLUvDíLMhnOS tlOA, CNRJ
0£ 417 94í/(VaMR CIOjCTO DO AOlTIVO, PfOi'rtf;,)Ç'Jd ric .-frorid fOAtntují pan mii-.
Ú&SNíitl ("R'V4^s. SO.A v;GtNCtA: Dr 03 dí- rniuu df 7032 «itr 02 di. novembro 3033
«UNOAM.EfJTü iÇçjpM* '^fl >7, (i do Lei fede-ol 8 6S6 Cc 21 a*f lunho dc ITOS. CX>tA»;^ü
GRCAMcMARIA; 3ó 753 CC71.104S COGO • Con&tru(Oa recuueio^u ài evfodo» «ncinO')
Pcnlti ButfifüV ç üJlrrids: Lcnvenio - CODEVASF StCONV n» 9C0S04/302O 4.4 W 51 0000
• Cbo! e inUdioçàe} ivrdico

hhei.ie ScguftOf» c«frn<» Aditwo no Coniroto 077/2031, Nrmodo em 03 rt e novemfjfpi ri '?
2021, pnirí? J PiefMãiijrd MumcipAl fl e itacpava do Gfajíú/MA, CNPl iob o n
01.61? 546/0001-66 e 4 ernpfe$a SAStA CONSTRUÇÃO f FMPR€€NOiÇMNTÜS ITDA ChJPJ
05 4)7.941/0001.3». ÜHJETO DO ADtTlVO: PforíogaçÃn cio permeio contratual nar" maK
06(velvj NOVA VíGCnCíA, De 03 de nuv^Tiibio d** 2022 até 03 Q*- m^iu 2023
FUNOAMENÍO LtGAL Aft 57, II da Lei Fcdn.P ii8 8.666 dc 21 ÜC junho do 15D3; OCTAÇAO
ORÇAMENTARIA: 26 782 0071.1045.0000 Conslruç^o recuperação de esUddav vütnaii,
Pomes BuCiros c GaJcua^: Convcruc • COOlVASF SiCONV n' 9MS04/2020 4.4 99 53,0000
• Obras e instal.jç.^es - Pessoa junriica.

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECÜRU-MIRIM

EXTRATOS OE INTRUMtr2T0$ CONTRATUAIS

cKTRATO 7pO CONtRAtO N'20CV2P23. PROCESSO AlJiMIMiSTPATIVO ^^3023 03 32 0001
WFtRENTE A TOMADA DE PflECO N'001/2023.PARTES: MurVCipiCi de llflMCufu-Miftin -f
a Empresa M fi ACELAR MARINHO EIRELI OBILTO. fOríTRATACÃO OE EMPRESA
EsrcOÁLIZAtIA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENMARIÁ P,\RA CONSTRUÇÃO UO
CENTRO INTEGRADO DA PESSOA IDOSA iTAPECURUENSf (ESPAÇO DO IDOSOI. Valflr-
2,172.636,05 (Dv:v ft iifii'V'5, ccrilo c seionia e dois mil, ,oivCeiil05 e irmií c scii ic.jii
c Ksscnia c cmco (cnuivos) Ooli de AssiraiuirV 12/06/202T. BASE LEGAL: lci federai
rv® 8666. de 21 d^r junho 1DD3 t suss íbcraçôcs Oolojiío 0(^.1 menlana. Unjfludi.
OrvamemaMa- 2S fUNOO KeüNJCíPAL DA PrSSOA IDOSA/Proiclo/Al<v>dadi' OA
2410059 l U4 CüTiit- AmpI Refureu c Esfuturavav Fivca de Prérfic/E^dintma do
Ocspcu: 4 4. 90, 51 00 Obras c lnsc.M<i^úcs/Fan(r dc Recutid: 17490(XX)QO0
ASSINATURAS. p/CONTRATANTE, Soraya Mendes Corrc.( Gdrcci. Ordenadora cic Ddspcja
da Fundo Municipal dos direitos da Pessm* Idosa. p/CONTRATADA; Mateus Bacelar
Marinho. Keprcwntdnte Legal. Itapecuru. Minm

EXTRATO DO CONTRATO 399/2023, ORIUNOO 00 PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
2023 05 iSiOCM, iNEXíCtBUiOAOE H* 010/2023, PARTES: Município de Itapecuru-Mirlm
e a Crjvpit.iâ GlO «.OMfRCÍO VARÉII5TA DE LIVROS LTÜA. OBJETO, CuntralaOu ste
Posso:) Jufulii:.! p-rj Implantar o Nvre diJatico da Colcçlc 'Nós Brasileiros". soLre u
LC-ma 'Hhluna c Cultura <Mru-Bra»c>tfira e Indigcra' dcstmaúu M Ensinu FunaamvJU.ii
nas cSCiiias da Rs^de de Ensino do Munieipiw dc Itapccuru Mifim/MA VA.üR
i.32S,037âO ium mimlo ifororios o i-irtte e Cric ntA. novcma c seto rca-s o c,'e'" i
i90iÍ'/0%) DATA 13A ASSINATURA. C9/06/2023 BASE LtGAL lei ««íerd! u* 3,«-6/93 le:
n? 10.520/2002 e Pulfíis r^onvas apl<cavc>s ao oojcto deste ccntroto DOTAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTARIA 14 FUNDO PE
MAJJT.DES.EOU.BAS VAL fROP.ÊOUC FUNOEO PROJETO/ATIVIDADE. 12.301.0049.2 052

MANUTEMÇÃO OQ ENSINO FUNDAMENTAL fUNDíD 20% ELEMÊNTO DE OESPCSA:
3,3 9üi30,Cfl . MATERIAL DF CONSUMO FONTE DC RCCURSO; 1.542 OOOO .
TkANSFEKtNCIA OO FUNOCB 30^ • VA AT ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Uilton C'jsá(
Newv da SãiVi* Snrri'tarkn Mun«rcpal di^ Lciucaçàn p/COMKATADA' Ivotran Rnringues
rana - kt-pu »rr«tii"i»' if^ai H.^CHcuru Miiim MA, 09 de ,U'ihC <i9 2C22,

AVISOS D£ HOMOLOGAÇÃO
CONCOARlWCfA 2/2022

O MuiHipic Me tapecuTu-Mirirn/MA. SiiuaOo n» Praça Gemes de sousa. M 0;
- Cemrg - C5T; òbJSi-OOO. neste atu represeniadu tfoios, vOnf.cr Lueiano da Srl.a Nunev,
Secetâno Muniopai da Receira, Orçamento p CpsíAo - SLMfiôO, no uso d" -.ua^
atribuivdet legnis, cciirome Poitaria n? 30/2022 c com Base nas mformjçaes constantes
na adjurikJC3o üu fniT.içii? ru rnocJaliddric Cimcorrcnn.í nfl 2/2022, otjjt*Ti';an'lü o registro
de pieços para Mur.t e e'/e.itual cuniiatuç.So de errijKe>.> especializada pan ptestaç.lo d<»\
scr^içfli dc per/ur.içao du poços ãSrtPSi.inoa ria Mumuípio d»? ttapccuru Mmrn/MA,
devidamente aprovada oor Pareret iprldico junt.síio nos autos da processo e de acordo
conr ü que dispOe u artigo 43, inciso VI da lei Federal h® S,600/93 e suas dUcraçOes
íostenores, resolve HOMOtOGAR o objeto acima «dentrilcarto à cmptesd

cor iNTRAFilALiTURA LTOA imcrito np CNPJ r.' 03.122.351/0001*70 r^fl -voltfr
^obâl deKS /.R6633/.10 («te miinõe-# oitoccntos r cirxjüema e s^s mil tre2enio> e trinta
e «te reais e dez centavos}

M w ricnci«i c publique se nu Üi/iru) nOcLii c r>o sítiO ctctrônico dcktv poder
eaei.utryo oara que íu»r.i ^eus legais e e^ettos jurífl cot

ttdpecuru-Mirim-MA. 9 de junho de 2023
LUClANO DA SjlVA NUNES

Secretaria Municipal de R«eiU, Oçameisto p Üe:çt4«

TOMADA DE PREÇOS M 1/2023

O Miuiirípid de itapccuru-Miilm/MA, vituarlo na Praça Gonres de Sou^a. N'J (II
- Centro . CER 65,4è3'000, neste ato repiesenlaüu pelos, senhor LuCiarso da Silva Nunes.
>ec/e,tário Muniripal da Receita, Orçarmento n &*u2o SCMRQG, nc usb de suas avibuiçde.s
iegíis. contiVíT»»» Oefretn Municipal n? 30/707? 6 com Base nas inforrrtações constiniet nn
<<g|va<i.úç3t* d-j Ijdtacio na mcdaikUde roncada dc Preços oOi/2023. PiovCssc

ICR
»*i i-PidM . r'i**pM4i.r< 4i tlMív AAKs* VtM-ia ç>e .1 g***



ESTADO DO MARANHAO _

ÜIÁRIO OFICIaL/
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO XLVll N' 108 SÃO LUÍS, TERÇA-FEIRA, 13 DE JUNHO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 66 PÁGINAS

st MARIO

ADITOOS

Si'crcl;irúi Js.- dc' (to\ ..•nni o ) 'uiiix Oí

APOSTil.A

1 ci;iUaiu.i di- 1 ^l.ldo dn Mataiihàci I(>

VIAS

Prirrciiiiia Miiiiiciiwl dc Batiiií - MA.. 16
WT-SÜS

SccMai la ilu T-aaili.! da Sv';.!liranva PúblÍLa Outiu^ IS
BAI.A\(;<I

\ tp l I.- L'l D \ 28
COMlNif AC ÕKS

ScrMV" Nuciaiial dc ApiviiilÍ7iiaetn Comercial - SF.NAC c
(llltla^ .'*6

C0\IKAIOS

Secrciaria dc LMadoda i idlura c Oiiirnj .'<8
(:()N\o(.A(,òi;s

Fcdciacào MaraiihoiíC dc Dcspono F.icirómco - FF.MAni I.
c < )iiira 46

EDIIAIS

Scciclaila dc l.Mada da ̂ ludc c ' ililro 46
ERRATAS

Pidciitifa \UiiiícÍ|mI ;lc ( oiiMia • M \ c C iiiira 4"
ES IAÍ I lOS

.AsMKiacàii AmiíioiUal c dc Dclccii d.i Ciililir.i c do Soci.il •
AMDKf ASOl 48

NOTA DE EMITMIO

Sccvciana dc rciadcid.i I a/ciula 48
N011EIC.\(.,A()

Sccrouiriadc l.Ai,i(i,>da Cuiiura 48
ORDENS DF. FüRNFC IMrNTü

.A-vciii('ici.. 1 cci .l .ili • . dc I -i.ido dc Maraiiliâo - Al FM A. .. 48
[■OITI ARI \S

Dctciisci ia l'uhl i...i .Ic 1 -i.idc c ('lUi.i . .. 4'J
TERMO DE AD.II DI( ' A(,'ÃO

Piclciliiía M.iii;ci|m! .Ic Hai>a> - .M \ .?0
TERMO DE .Wl l..\(, ÃO

Prclciiiira Maioi. ip.il dc H.iciiii - M \ 51'
l EKMO DL C ESSS \0

Scuviaria dc I .ai.ido da S.iudc 511
TERMOS DE t ()OI'ER.\<, ÂO

Tribunal dc .liisliva do Fsiado do \íariiiil!ào -1 .l/MA 51
TERMO DF DOAC.ÃO

Sccrciana dc {■•-lado d.i Saiidc 51
TERMOS DE liOMOI.OO \C VO

Sccrctari.i dc TMadc d.i I diRiicà.' c Oiurc> 51
TERMO DL OI EOKOA

j-imd.icàc dc.\in]'ii .'.i lV'-;c'>a cao lJcsciiM>l>iuicnlc l icnliluo
c Iccnolcai...»d.i M.it.uil i.io 54

ILH-MOS Dl R.\l IH( Al. \0
Scvrclaiiadc I '.ladod.! Sccui.iiKa Publica c Olllioc 57

TERMO DE KECONHKriMEN I O
.Asscmbici.i l.ccisl.iiK .1 do l'--!.!*!.) di' M.iraiiliâo 64

TORNAR SEM El F.IK)
Prcicilur.i Miii iii Ip il dc ibauí i • M.A 65

Assinado de forma digilai por
TEREZA RAQUEL BRiTO BEZERRA
FIALHO COELHO:45215170304

.\DlTIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE OOVERNO

EX J R-ATO DE l EUMO ADI I IN Í) EXTRATO DO ,r TERMO
.\DriI\'0 .\0 CONTR.ATO N." 65 2021,SLOÒ\ /MA. PROt LS-
50 N." 01)76448/211:? SLOOV MA, CONTR.ViANTt: SECRE-
r.\RI \ DE E.VI AI)() DE (;0\ ERNO - SKGOWMA. CNIM n.'
24,.10?. I OS, (1(101-50. representado por seu Scctcuitio. M.MlClü RI
BEIRO M \cn.\DO n'F n ' ;?7.742,,S2?-15. CONTR.\TaDA;
F.NCIZ.V F.NGE.NII VRIA I.TDA. CNPJ n." 12,094.S6X ooiii-s?,
rcprcscuiada por .JOSÉ I..\liRO DE CASTRO MOLRA. Cj-K n. '
072.740,12?-72. OR.IE IO: O prcscnlc inMiiiinciU.i (cni p.ir ulijclc
.T pronotiaçâo da viycnci.i cmiirauial por mais 12 (do/cl nic.scs, cio
Coruraio n."!"? 202l-SL(iOV. DA PRORROGAÇÃO: l ica prorrts-
yado por nlai^ 12 (dc/c) nicscs o praco dc sigòiiciu di> Cunlralo n."
65/2021-SI'.GOV MA, coiilados a panir de I I fl6,'202.U com lémiino
cin 10 06 2024. DO \'.\1.0R: O valor do cunlralo n." 6.5/2021 SR-
GOV M.A nàü .será alterado pelo presente aditivo, pennaiiecendo dc
Rs 7..S.5.si."6l .42 (sele niilluAes. iiilocenios c cinqueimi c oiiu mil. ve-
ieccnic> e sc.'..sciila c iim reais, c <|iiarciiUi e dois ccn(jvo>i. DOS KE-
n RSOSORÇ.AMEVr.-\RIOS:ÜML>.AÜEOR(;',\MLN"lARI.\: liol24
- SLCRLIARLA DL LSIAÜO DL GOVEIIV; I.N1U.\DL GLST()R.\:
51 (icv; l UNÇ.ÃO: 15-URII.ANISMO: SUBI UNÇÀO: 451 - IN-
I RA-l S I RLi lLiRA liRHANA; PROGRAM.A: 0586- OI SI NVOI.-
VIMFNTO URB.AXO V. RFIdONAl.; AC.ÀO: ?282 - !\1PI. \NT,\-
ÇAO DA INFRAKSTRLTURA R RQUIPAMANTOS LIRANOS:
F(.>NTF n(.) KF.CURSO: I5i)0-RF.CURSUS NÃO VINCULADOS
DH IMPOSTOS; SUBACÀO: 18477-CONSb:RV.ACÀO E MANU-
TLXC-ÀO-ViAS ií LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MATtiRMO
COOP. SLCID. X.VrURL/A: .í?90?Q-SLRVK OS DL TLRClilROS
- l'LSSO.\.H .'llÍDIC.\: MODALIDADE: LS I IMATIVO. HiNÜ.V
MENT \Ç \0 I .EG \l I ei Cotnpicmenlarn" 12?'2006. c suas allc-
Kivòcs pela l.ci Coniplcmciilar n 147. de 07 de açosui dc 2014.1 c
Lsiadiial n" Ml.40?, dc 29 de dczciiibm dc 2015. e Lei Lai.iilna] u"
9.529, dc 2? dc De^cnibm dc 20) 1, aplicando subsidiari.aincnic a Lci
Federal a" .S.6íi6 |99? c demais normas rcçuiamcmatc.s pcriiucnics a
cspccic D.ATA DA ASSIN.UT RA: 06 06/202? MÁR( IO RIBEI
RO MaCII.MK) si cri- I .ÁRIO !)!• I SIADO Dl (lOVI RXO.

EXI R A IO DL 1 ERMO ADI I IVO PROC ESSO N." 0077819/2112.1-
SEGOV/MA PRIMEIRO TF.R.V10/ADITIVO AO CONTRATO N"
502022'SEGCn7MA.CONTR.\TANTF.-. SEC RETaRI.A DE RST.ADO
l)K GO\'KKNO-SEGOV/\U\. CNIM Mf n." 24.?9?. IOS/(nill]-5l),
ivprcscmada por scu iiiul.ar M.ARCIO RIBEIRO .\l.\CHADO.
rPF n- '2?" 742 <2?-15. COM R.AI.ADA: (JUALi rUC H EN-
GF.Nll.VRIA Í.TD.V. inscrita sob CNPJ n." 69.?SS.?61.'(miH-5?.
rcitrcscntada poi Fl.\\ IO ITFNRIQCE Sll.\"\ C AMPOS, i 1'F
n." 97".2S5.Mi8-15. OB.IE i(): 1.1 O objeto do prc.>cnic Icimo .\di-
ino c prorroiiar o pra/o consianic na ChiusiiLi Dócinui Icrceira do
Couiiaio n" 50 2()2:-SI-:G0V/MA. DA PRORROGAÇÃO: Fica
pruiroçadu pur iiiai.s 24(i (du7enlus c quarenta) dias o pia7u cons-
laiuc na Clau.-.ula Dccinm rcrccira do Comraio ii" 50/2o:2-.SI''G( iV
MA. a partir dc li>/06/2()2? com lénnino cm 10 02 2()24.EUNDA-
MENTAÇ \0 1 .ECLAI.: I .ei Federal n." 8.666/9? c dcmai.s normas
pcrlinciuc.s á espécie. D.\ RATIETC\Ç\(): Raiilicam-sc todas as
dcmai.s cláusulas c coiidicòcs imlcriormcaic acord.idas lu- Comrjio
II" 50 2()22-SI (i( 'V M.A, |icnnaiicccndo válidas c iniillci.idiis as não
cspicssamciue nioditic.idas pin e.-te Insti-imieiilo. D.AT.X DA ASSI-
.\.VUiR.\; (l/. (i6 20:?. .MÁRCIO RIBEIRO M.VCHADO Sl;-
CRFTÁRIO DF- F.S rADO DF. GOA F.RNO.
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\
D.O. PUBI If AÍOKS Dl-. IIIKÍ IJItOS M ■| KRf A - }'KIUAri:í - .IIINHO- 202-í I

rKKfrKÉ 1 l KA \n M< IPAt. IM. (Ol.lNAS - MA

AMSO DF l.iC líAt U)/H)MAi)A Or: N . (11/2023 -
ri'l. i\ 1'ivrciilira Miiiik'i|i,il »lo í 'olni;!-., \]A. .ilv.i-.v.-'. iln ricsu!.'nk'
lia ('PL. torna iniltlico. paia itouliaciiiiciiio ilns imi-icsíiulo^ ipii.' reali
zará ás (19;<)() horas, ilo dia 2'J de juniio de 2li23. nii sede da l'rereiltira
Mniiicipal de Colni.is-MA. eoni endeteeo na fniea Dias ( nriieiio. n".
402. l emro. (. olinas-MA. lieilavào na niodalidade Tomada de Piemos
n". 0OI/2O23/C"PL. do litvi menor pievo glolnil. lujooliieioc a eoiura-
taçàode empresa espeeiail?a p.ira prestai' sorv ieo< de tissessona peda-
góeicn pam loniuieâo de piolessotes em pos eraduavào "l.iHi seiisu"
em transtorno do espeelo alilisla TFA e edueae.V duersidade em
mckisào soeial. L^ie l:.dilal e seii.s anexos poderão set examinados e
obtidos giatailameiiie iio endereço de 2' a n' leira. no liorái lo de
ás I2:(10 horas, supra oii airavcs do e-niail:epleo|inasii/.gmail.com.
ponal htln: ''eohnas iiia.eny.lir (.'oliiia.s • M.-\ íio de iuiilio de202ò.
l)FI.Ct\l Mí SAMOS l)\ SII.W Pie.-idenie dal l'l .

.w i.so ih: I ici l Af. vo- rRK<.\«) ki.k i rôn ico \= 14/21123
- rPL/P.MC - SRP OlblETOt Registro de pregos p.iia rmiira e
eveiitiial contrataerio de empresa espeeializada no ronteeimeiito de
pcvas para snprimciiio da liola de voieiilos D.MA l).\ AUFRIU-
R.A: 26 1)6 202 > a.s íwhoomm. horário de Brasilia/IM^ l.iical de Re-

Poria! PVK - «iMs.emnpra.seiilinasma.enni.lir. Ldital e
demais int'onnaei'es disponíveis em \viv«.i'iilMias.nia.g<i\.hre «•««.
eompruscoliiiasiiia.eoiM.hr .Colinas (M.\ i. 0'> do innlm do 202."..le-
rnnimo Cardoso Rosa Netci - Progooiro

PREFE[TLR.\ Ml'MCIPAL DF Cl IU RI PD - MA

AX ISODF. Ll( I I AC \0. PUrtiÃO FI.F I RÔNKO N "02(1/2023
SRP 1)17/2023. I' Muiiieipio de t nnii iipu i M.\ >. aliai es da Seerela-
riíi .Viunicipal de l'azenda. Plaiiciameiilo e .Adniinislraeào, por meio
dn Comissão Ponnaaenie de I.icitaerio - CPi,. aiisa aos inlerossados
qno Cará rcali/ai l. leiiovào na seeiinite modalidade e eoiutieòes Mo-
duliilatlc: iVegâo i leiiómei' Mudo de dispiila Aheiio. 'Tipo de lici-
lagíMi; Menor ihoeo poi l oie om sei.i reçal.i pela 1 ei n" 10 520 2002
e Decretos n'' ~.X'i2 2o 13 e n 10.024-201 o. subsidi.iriamenre as dis-
posieões d.i Let iV'N6oó'ii .diei.ieòes Ohjei'): RLtiiSiRO
DF PRFCi-iS PAR ACOVIICVl At Áiini" 1-\IPR|SA l'AR A PRES
TAÇÃO ÜL S1;R\ ludOL M.AM TLNÇÁOUl- |-,<.)| iPAMIA lOS
DF. INFOR-MATIC.\. P.i ( XRC KS DF IdM-.R ). A(.)I liSiCÁí.i DF
Í'.QUI1'AM1N'I().S 1)1 INIOKMAIK N PAK.AAI I M)l K \S NT-
Ci;SSIl)Al)l.S DAS D|\I.KSAS Si-.CKl. TAIDAS .MUNK IPALS
DT; CUKUKDPD MA Dala e honirin iln iiiiein da dispiilu: 9h:-
.30min do dia 27/06/2023. .Site para reali^avão do Pregão: www.ii-
eilniiel.eoiii hr. I'odei io paiiietp.n d.i l.ieit.ivao toda- a- enipie-as es-
pceiaiizadax no i.nn-'. .pie s.mtpim em po.v.un o- le.imMios mi iim.x-
de i|ualitieai,"ão exieidiss no ediuil. paia a exeeiisao de -eiis o!i|eii\os
Mniorcs iniòrmagòes poderão ser ohlid.is no site do I.ICI lA.Nfl e
no site da pielciluia iniinii. ip.il de ( iiriinipn. MMw.eiiniriipu.nia.nov.
hr. c liimbem nos dias de expediente das Il.xdlil a- 12:1») lioias. no
Setor dc Lieiij;ào do Muiiieijuo de Curui nini - M/\. onde poderão
ser consiiUados grntnil.imeme. do-de qne em iiiidia Duvidas e esel.i-
leeimeiitos. e-maii: tpi.eniuinpnnia « gm.ul.eom. ( uiiniipu - M.A. 00
de junho de 2i)23. Creoilde Matos Maia — Seereláriii Municipal de
Fa/enda, Planejamenlo e .Administração.

,AMSO DL" l ICn U». PRKiÃOFl LrkÕNK D .V (121/2023
SRP 018/2023. () "si ninei pio de ( nruiupu i M. \ i. alia» es lüi ."seeicl.i-
ria VIunieipal de l-ãzend.i. Plane].iinemo e \dministi,iv.Ío, por nieio
da Comissão IVi inaneille de i .leitação -( !'! . a\ isa aos interessados
que tbiã realizar i leiiae.io na sceninie uindalnlade e eondivôes. Mn-
üalidude: Piegào i letiòineo. Mudo de disputa. Alvilo Tipi) de lici
tação: Menor l'reço por Lote. que será reçid.i pela I.ei ir' |o 52ti.2(K)2
e Decretos ii" 7.8'/2 2i'i > e n' li) ')24 2ti I'/. siib-idiaiiaiikute a.- ilis-

p,>-Kii,'s d.i l.ei iV Só60')l. Mi.jN aliei.leòes. Objeto: ixtilISIPli
Dl: Plü t, i'S l'.AR.\ liA.NiR.MAt. /\C DL LNiPRLS.'v L.SPlA |.\-
1  l/.ADA I M l ')RM:C IMt MO DL Dl AC.UA MI.M UAI PARA
MÍM)! R AS Mh. rsSlOADrs D.AS xTCRFIARl \.x MCNICI-

PAbS DL CÍ.'Rl'RL'PU - M.A. Da(a c horário do inicio da disputa.
')li:3(liuiii do d ia 28/l)(>/2()23, Silepara realização do Pregão: w mai.
Iieitaiict.eom.lir. Poderão participar da Licit.içxio todas as cmpre-as
espeeializ.nias no ramo. que eomprovem possuir os requisitos mini-
mos de qu.ililieaçào exigidos no edital, para a exeeuçào dc .seits obje
tivos, Maiores informações poderão ser obtidas no site do I.ICIT.V
\L'I e no siie da pieTeilura municipal de C uniiupii. vvvvvv-cnrnnipn.
ma.gov.bi. e lainbem nos diti- dc e.xpedicnie das (is-.Díl as l2:i)'i liot.is.
iiii .xeioi de 1 ieii;iL,:"io do Município ile Cuiiini|Hi - M \. viiitie podeuio
sci eoiisLiliados graliiilamciile. desde que em iiiidia. Dúvida- e esela-
iix iim nios. e-nun!: epi.cuninipnnia(// gnniil.com. Ciiiuiupii - M.A. (i'i
de iiiaiu' de 262.") (ieniide Maios Vlain - Secretária Municipal ili
l'a/eiiria. Plaiicjaniiiitn e .Adininlsiraçàn.

[•RFl Kril RA Ml!NICIPAl.l)r.F.SPKR.\NTINÓPOI.lS-MA

. WiSO DL ADIAMLNTO DL LICITAC .ÃO TO.MADAUL PRLÍ OS
N" (II)» 202.1. l'rcreiiura Municipal dc Lspcraminopolis. airavés da
.Secreiaria Mimieipa! de Obras. I iabitaçào c I ransporte. tonta piihlieo
para eoiiiiecimentü dos interessados que. o ceilume eni epígrtife eiijo
objeto é a eoiitriiiação de empresa espeeiali/ada em serviços de obras
e engenharia p.arn mamitcnçàn dc meio tio e sarjeta no miinieipio dc
i.speraminópi)iis.'M.\- Origiiiaviamciile previsto para rcalizar-xc ás
(isuiin (nove) lior.is do dia 1'' de junho de 2023. fiea .ADIADO. pai:i
.i-s 1'i.iM) ide/ iioias) horas Jo dia 03 de jniiio de 2023. F.seiarecimeiiío
adicionai no mesmo endereço e atras és do H-niail: eplcsperanlinopo-
lis o umail. com. ou na página \v\\ vv.çspcraniiiwpolis.ma.gov.hr. lis-
pçraiilinópidis - M.A. 05 dc junho de 2023. Sncldo Sankiy de l-reiias
Formiga Seerelário Municipal dc Obras. Habitação c Transporte Por
taria: 014/2021. Sucldo Sankiy de Freitas Formiga, Seeietário Muni
cipal de Obras, nainlnçào eTr.inspoi le. Porlat ia: 014 2021.

WISO Dl ADI \Ml'NTODi- l.!CH AC/\(> TOMADA Di- l'RI-COS
N" 00') 2023. A PiçTeilum Municipal dc rspcraiitinóisolis. através da
Scciciariu Mnnicipai dc Obms. Habitação e Trunsponc. iiuna público
para e.iniiçeimeiili) Jos iiUeiessaJos que, o certame em epígrale cujo
obieio é .1 eoutralaçào dc empresa cie ciigenh.iria par.i tmimitcnçâo
de pontes e bueiros no munitipio Je i'speranlinópoiis-M,A. (>rigina-
nauiente piev isto para reaiizar-se às 13:00 (treze) horas do diii 10 de
limito de 2023. Iku ADIADO, para às 14:00 jcaior/e iioras) horas
do dia O.i lie julho de 2023. Lseiareeiinento adicionai no mesmo en
dereço o através do E-mail; cplcspcraminopolisLci'gmaii. com. ou na
página v.vv\v.espenmtiiii)polis.ma.g(iv.br. Lsperantinópoiis - MA. 05
de junho de 2023. Sucliio Sanklv de Freitas Formiga Secretário Mu
nicipal de (.)bras. Habitação e Tiauspoite Poiiaria: 014 2021. Sueldo
.Sankls de Kieiias Formiga. Seerelário Municipal Je Obras, i iahiiaçào
O iiaiisponc. Pnrlariii: 014.'202!.

AA'ISO DL e ANLFi.AMFNTO DA (.•ONCORRFNLIA OOi 2023
,A l'ret'eitura Municipal de F.speiantiiiopoiis-MA. através da Secre-
láiia Mvmicip.il de Ldiieaçào. Sia. Siniune \'argas Carneiro de Lima,
designada pel.i Poriaria N" 002/2022 de 01 de jancirn dc 2022. toma
público AVISO DL CANCi t.AMIvN IO DL LiCITAÇ.ÀO - CON-
CORkf^NCI/\ N*" 001/2(323. que tem como objeto a eontraiuçào de
empiesu espeeialÍ7udü em sci"viços de engenharia para construção de
L.sçoi.i lie 12 saias de Aula, PaJião FNDL. no Muiiieipiii de Lspe-
taiiiiiiopoiis M.A. conTonne eoudtçòes, quaiuidndcs, ç.xigéueius do
edital. A liçiniçàu rien caneelaiia, lendo em visla a necessidade dc
leavaliação de exigêiieias eonlidas para rçali/ação do certame, A rea-
iiz.açâo de iiovo processo será di\ iilgada lios meios periineiiies. Intbt-
nuisócs peiii e-inaii: scmcdespi /(gmail.eom. Lspcraniiiiópoli.s- M.A.
05 (1(1 2023. .Siinotie Aárgas Carneiro de Lima. Secretária Munieipa!
de i diieaçàii. 1'onaria 002 2022.
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MURAL DA ACADEMIA LUDOVICENSE DE LETRAS
Cd&o efo Maria Plrmina dos Re/s

lESTI inaugura a
Biblioteca Poeta

Joãozinho Ribeiro
Na oportunitíâtíe. ocorrerá o lançíin~,en;o do
singlc "Tesouro do Maranhão '
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Zahuinba Rvconls. »ob a

lumicdl dti

ArliJitV' Pijmj, nwntMiuniijft.s
c ('m<> on\d)ii ik»*"

Uni M.ino

NUniflho (^u.«di«x ÍRuiidjra]
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Ntkkio.

JodO/inhu UibiNfu O ouknbiu
eltiHo da AvadoiiitJ

LudovicciJícde Lonas e ocupj
<1 Ciidoiro 2(>. j> iifOMejdj poln
imuUdli-xiiioi Rjimutiiii'

i tijio.i rio Alanjo-

Amclam celebra
cinco anos de
fundação
A i;,iiti' (ii iilimii' 1! rlf iivnirtii' Imi

ilr linllkti r> ,iiKlil(<rki"Li Assjvii^r.ko dr^s

M.iijistj.flkisrio Kiúi.kiilbV, iixdl (ifirtCii
\iji]i'm 1.1 Mdiik I kJii liso k1k I 'jk* I leidii, i «'11.ks
k' Auis Mitkiâirs/Ainiiiurkl fkniioiiNniiu

siAiN dfu»! anuv d*" funilacui» IVú un oveoik»
cun divLiMx piunTvnios cncjrkijü>>rirs c
ccnijCiiAti.irMeviun) UHLx<rs jpiv^iocirN.
k S-s|kfCI í vurrit i ktu i> dnsilú u 4* isQiiM
dj ilii u de> hotkrtf, vi11.11jki>•v, un k l(m*j1•
de* dr»t«4jiio, k>« .i<lónik< n> H.k Aiurljiii.
c|uf rntrNMiii ikk^ seAnindr ]kIo
tsipkii' ̂  I iinrllHk, dT kkiii)uii!ijdkib 1I1' büdV

> <,oii>ij;lrv. km pirstdt-iktk-) (ir
.  jíientits v^kdiiliciov üJ pr.ifj» >\ di1 Rwsd. Lmic

«vas.imü Pruftsvtf Dr Anuído Ribciit>
Sou», presidenie lik Acorit-nii.' liaunoiiM»
jAII frolcsskit IV lli'iirkr)iik'>T,krjjii{i

.ii) ck> Am.ital, [>n'sii(c'ijn«ii.i Vt.jds ifii.i
^-.inhrnv' diU jk«tí' i.in: l*A>kiJiai1i>r.i 'li»

il»' M.ktiUklun r.iiuTi.i ltj%'.k«.r''.

prísnumik' il.i A'<ídpnii,i Vunj^rtse do J.viia»
ÍA\ 1.1; EnRcnhfifo r-jilpsí-cb,!/ nriso,
pCk'^dk*OKMlii S'K ik-clitO)' rk' CulliKa J.JlirU
clii Miiranh-^i) jSí I.MAb' do liwiliui"
11is(õiIciI c Ck(kk^áhcki do VÍ<in.< i I(U'•Vl;
Pt{4cssiiiik W.iikd.i ('.uniu. i>rrsldoinedi
Vudi-mu Mfirjnlicii-ed»; Irov.istAM I);
ZiJtJ.r CiUit.inikk-rli', (nTMflotitp dj ,\f.Kictni.k
.Sbiieilitiiporic C.iòiH hk^ Artobi' I uns
(AMCAI.): 'JaiMn.1 Sanim A/rvoAt
pn'akürnic-dd .'\(dd>nuj Intotcnrituicnidí
rio Amsi.ivo pkjouu {AlAP): \Sk-lliiii;ion
Sanmnik da SiJsm. ptLsldwitc (U Ac^xk-ni!.!
MaiankflVtr Maçr*nicj üi; LvinkS (AMML).

(')'klvsvit JdJrf C.JI j1fjiiti. \ II o-f-ii'MkIi'nik*
k tj Llu^I liijsjIvjja rio (bcriiu (TH!'•VIA l:
Cgpkló'1 Í'MMA (i(lk>4ov Sdia. da A>MXjj<,'iki
Indcfxndomc difi Oficuis.
Um moincmu dc íbmuuf fui a rikiuiniirji.ò"
<jus cod-Ai-s da Xcadcsiio üt Pi>1icic MiliDr
(Iou(fllvcN l>id N <oiik kl I >,i\ I Hifio 11 ii'. lon.1).
,111.11.«In Ia rio I'm.oío rii• S Lir,1111L"' o <'

cvi ii^J tklc k11 Anil bm. ui imipjnKnjns \n ],,
iVkori^i dr* MukiiTi Mji'»iro Icjc 1 virIn* ni<i->
Va/<ro Lm >0|yiid4. ? pifskriciitk-ila.f\íufliiin,
( «MOIIol ('«ulos í llK.lkjo. .iplVumikill 40*
pj-o^i mo* (11 iiovuji niiniii'ins. .tjir.ik!r«*i'ii a
pirsk iKd do 1iidk <' ikx! jk• 11 «iIioiIh h vs'm'K>
s<il-jM\ dJilrik, p(iw.k«i. i;i vus .h.iijnmio*
rlk^JVÍlS pr'jpi*1ü(tt p i •tU"4>i/rilkrnTi'. Sufli
^v<i;<linU«ilit;o. as iu/iS dn <.ikr I'>idm
Da-«s ivia piimeiij-daTVJ Ja Vinclam, Sij.
làbane MmcÍQ. Lm am conunu;), oí iiomis

fl(j<1i'nilc(xicvpbci'4n\ ,is VcRvin/uidi (Vf>to
.V arióiJ 11' a 'U \11" Lkiii 10 u Cti1m Aratióimt r»,
iipobiob por «PUS polmilms o m.sdnnhat,
segiiilido >k riipjnnidk,dk• p o j1iTHniOk^to. O
hirrci da Anvl.mi, cnnipo^rãn di» .n 11
I laiuivii HinLí^up» iiKitAUri o ikiiilai da
ndviM \i ' 2%. MDihnníoi um m''ir.i'm(:

s:i;il.lKau*<i. O .11 .i:|-iilitn Sariiiln 1 ki" lous
iVi fiM 01 olho'J 'H111 rkPinbros ̂ om um
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FREFEITUKASAO MATEUS-ma
AVISOS DE LIOTACÃO ^OBUCA

WGÀO ElíTAONiCO N» 019/2023 • O VmvurnO dr S5o Mútcj- • IVIA
(turj gi.l)'i:ü ao'. ifrf"f>adj', iiiii-. fori h,i-.c r«i l.ri n - 1il S2D/o:. Dc
fícra n' Ifi f);4/:^r)10 k' '.ui^in.r-kinvriTi- ,is ri ^ioo^iíres ria lai
1" S6è6/03 c suas jiicraciSv* |íO'.rrriO'i?. f3'á 'eaiiri' 35 0'3t"30inin
jhotjrio do hra^tiiítdod a ?ê de,ii-k'(o d' 337i. litiia;io na maajiis.i
dt; Crofjao f)c'.»ôiiico 1"* 0iy/?022. dâ tioo itiífior pre^o global, tcrvrio
po' ob|i't.i o Rrgisfu dc p'cço! f 01a 'uUita c eventual conuàiasáô do
rnuiu'»*. f.paojlirjfla '«a Provi a 13o tlc ServiCOS Cortptkuâdas ri c- fvianu
loi^ijaCi vrevkíiUivQ e Corte livrem P'ídiov ^'ubLcOJC t ôfradoufOs Pú-bli-
coi.Mvinoo ai^naet as iiecevsidariev tJd« ^lécreiatid) Muric p?ivue Sjo
Maleui /MA A vpvviu publica ac&ntpc«ra pei(j Mc. MUp //w<V4'.liCi1«-
>,<OkTk,«icu> cuir» ur C kJiUil pvUi J'«uutribiiir.tdu, n 1 (riei;rA, nu irnde-
ipçu píPUut ftu' wvrtv licitiiv^umulPov cun» Li. liT>3> //www vaonl^^pu'
ctit p.cv li'/ « jti.ivf(.dn «'ínail ciilsjflrr j[-uv?n21WRtT»nll cnti;. p iiUa-
veí do S-slerr.a de lnf<^rnioçõ€« paro Cniil'olp riv Cor>:fn?jçoe( Publicas
GO Eaariu üv Mjtunnáo (SiNC-CÜNTR/iTA/MA) e lafnavkn pusSiTao »Pf
litiu^ r/ou obtidos cia Corruivao nornuiiomr di- Itcit.içiu s luí-
d.i "Hj Ck'nuk>)\flmini»tfunvo, loralifJOik n,k Pr.iç.i da Matrir n'42.CfP:
óS C7Ü OCO, Centro - SSo Mateus /MA, no ho-nrm rias nshaOmiri (caio
tie/r>().•» 17hOOrr.iuttTornKo-nst saoM.itcuv/MA,06dciunflorir?073.
TAfli^.Mr ft iHriRi". <,C<1JS-S [>INI" rtngoclm Wuninpâl.

PAfFCtTlrlU MüNICIPAl X CENTRO DO CUILHt VkU/MA
AVISO O t AtM ARCAÇAO DC LICTTAÇAO

fnecÂo cisnòhtco n» 016/2023 noasso administrativo n«
OlS/2023

A PREFCltURAMUNlCPlU OC CCNtSODOCUIlHlfeMÈ/MA.tErinkrftuen.c
dn PregcK-tu, rfsfw shJiIhI» Sk.p f^dir.Ka "ii,i(;i> ft« ra*iuJ 'Jaric P-fí.»t»
i ^ttof cft na loíiTa no Dntrnio 'oro-al o' 10 074'70:'i. di t«pv M6ftM
Prpça por (tem, ob,nt:> sr^c o registro de preços |ura event(«al e futura
mrrtralaçio sc empmd cspcoa iaada no gerenciamento dc bencDóos
através de credito em cartAo magnéDco nacroRrocessado ou de temologiA
smuiar. pnwaf c Iniraftsfernei. de acordo com a\ (Tfetrim oriundas dos
proieto* sodart financiadtnAuinídiMOs pelo MunKóai d« Centro do
6uíÍherT»f/MA, rn «^"farircaee com as e»p«oficaç v :t.a->tdude>
convianiev ro Te"i«9 de 3pre'é-icLa (Afiem ii Cb fcilal a «o 'eaiit>bu cm
22/06/1023, ãsMOOlk», «(«aves :o ^lal de Compiay hii>>-//:.e^«^vta
«^'O Sfk o Fcdak e >aui rstiv j ri i^iViiçia oo* •klek»'.-»^!-* '«n
Sitn _Mlps//tomp-aswcôm b'/ c na a fi a CorrisúT d?
L* li 3(So. s luadí os Ri>a co Ccme 'c o c 'n, C< kfl -o • Cei*.-c da tnj.ibe-fr.e/
k,1A, trvr; romo, pads;io ic>c»lbaov at'a»'e» co r-mait íctacco
£rrrriaccçuiir»e'n»»Ta^gm>k som

Ce "I* fts da óuil nc me/ M A, 02 de junho co 207 *
Pedra srvHra

F/egoeiT)
Cenifc» Ou Ou*if e'me-'MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 14/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro dc preços pare futurâ c eventual
coatratâçâc de empresa especidlí2âdã no
fornecimento oe peças para suprimento da frota de
veículos.
data da ABERTURA: 26/06/2023 as OShOOmin.
horário de 3rasilio/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.
CO mp rascoli nas m a. com. b r.
Edital e demais informações disponíveis em www.
CO Unas. ma. gov.br e www.compra5c0linssma.com.br
.Colinas (MA), 06 de junho de 2023.JeronÍmo Cardoso
Rosa Neto-Pregoejro

PREFEITURA MUNICIPAL D£ COIINAS/MA
AVISO DE UCITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N?. 01/2023 -CPL
A Prefeitura Munit-ipal üô Col.ney/MA, aifdvesdo P'v>iderkiií
dd CPI, torna publico, 03'a conhecimento dos interessados
que reali2tirá as 09:00 horas, do dia 79 de junho do 7023, na
sede da Prefeitura Muntcoal de Colinas-MA com endereço
na Praça Dias Cameirc, t^®. 402. Centro. Connas-Mft, );c>to;3o
nj mocaiidáde 'ornada dc Preços m. COl/2023/CPl. do
npo menor preço global, cujo objeto é a contratação ce
empmsa especiaL/a para presta' serviçk^s de assessoria
pedagógica porá formaçSo do professores cm pos graduação
"làtu sensu' ern iranstcmc do especto auhsta - TfA e
educação dversidadeem ikiclusão social, Este edital e seuj
anpvos potíerák5 scr e*am.rsâdos e obhdos graiciitarncute no
er.dereço cJe 2- a £- Inira, no hcrâ/io de S 09 ãy 12:00 horcS,
supra Oü através do c-rrallicplcolinasê^smaK.com, porrol
hrTpr//co1inas ma gpv.br/ CkTlin.i^ - VA, Of» de junho dr 207"í
DELCiMAft SANTOS DA SILVA Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DC MIRANDA DO NORTE - MA

AVISO OE CONCORRÊNCIA PÚBIICA N' CP - OOA - 3023
Processo Adminisiratívo N^ 017/2023. A Prefeitura
Municip,nlde Mir.indndo ̂ Jorie* MA, ,iiravés de sua Comissão
Permanente de Licitações, torna publico que rcali/ara o
Processo Licitator.o, cujo Objeto e a Contratação de Empresa
para Execução dos Serviços de Pavimentação Asfáltica de
Acesso ao Centro Cultural, Conforme Contrato de Repasse
Ns 939Sl4/2022/MTUB/CalK3, em Apoio as Atividades
da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte • Ma, DATa
OE ABERTURA: 17/07/2023. HORÁRIO: 15:09 horas. BASE
LEGAL: Lei n- 3.666/9S e suas alterações. Dispumbiiidade
do ediral n,i Rua do Comercio 183 - Centro - rvlirnnda
du Nüttc - MA, de 2^. a 6^. feira. Oc OShCO as 17hOO, mais
informações pelu e«tTidil: cpÍmiràndadonür!ej*rrTiiji'g(Tidil.
com.

Miranda do Norte - MA, 07 de junho de 2023.
Werfoeth Alves Mesquita

Presider>te da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA 00 NORTE • MA
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONCORRiNClA PÚBUCA N* CP - O03 • 2023
Processo Administrativo N? 016/2023. A Prcfkiitura
Murucipal de Miranda do Norte - MA, óiraves de sua
Comissão Permanente de l.c.iaçóes, loing publico que
fCGiuara o ftockisso LiCitôiono, Cujo Cbjcto é 2 Contratação
de Empresa para Execução dos Serviços de Pavimentação
Asfáltica tva Zona RuraL Conforme Contrato de Repasse
NR 916929/2021/MDR/Caíxa. em apoio as atividades da
Prefeitura Municipal de Miranda do Norte • Ma. DATA DE
ABERTURA 17/07/2023. HORÁRIO: 10:00 horas. BASE
LEGAL: LCi nS 8 666/93 c suas allcrtiçõcs Oisponibilidndc do
edital na Rua do Comercio n? 183- Centro • Mranda do Norte
- MA. de 2*. 3 6*. fe.ra,de09h00 as 12hOO, ma^s informações
pelo c-moil: cpImirondadonorrcjrmê^gmsILcom.

Miranda do Norte - MA. 07 de junho de 2023.
Werbeth Alves Mesquita

Preside rrte da CPL
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SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TÊRESINA LTDA

CNPJ 17.773.534/0001-53

NIRE 22200381294

ADITIVO N° 01

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito;

GEAN CARLOS SANTOS PORTELA, brasileiro, casado sob regime parcial de bens,
empresário, natural de Teresina -PI portador da CNH n" 03082905629 DETRAN PI. emitida
em 16/01/2014, válida até 14/01/2019 e CPF n° 306.277.188-76. nascido em 05/07/1982,
residente e domiciliado na Quadra 168 (CJ Dirceu Arcoverde II), n® 09, Bairro Itararé, CEP:
64.078-050.Teresina-PI. e MARIA DO CARMO SILVA DE AMORIM GOMES, brasileira,
casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da CNH n"
01977264838 DETRAN PI, emitida em 28/03/2016, válida até 15/03/2021 e CPF n°
685.729.563-87, nascida em 04/09/1976, residente e domiciliada na Rua Aldenora Veras,
n® 3238, Bairro Três Andares, na cidade de Teresina / PI, CEP 64016-500;

Únicos sócios da sociedade empresária SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE
TERESINA LTDA, com sede na Avenida 24 de Janeiro, n® 433, Sala 02, Bairro Centro,

Teresina - Piaui CEP: 64.001-230, registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí,

registrada sob NIRE 22200381294, e inscrita no CNPJ sob o número 17.773.534/0001-53,
resolvem em comum acordo e na melhor forma de direito alterar seu contrato social,

mediante cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Nesta cláusula a sociedade resolve admitir STEFANIA MAYARA
OLIVEIRA SILVA, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n® 2.919.315 expedida
SSP - PI em 30/08/2006 e CPF n° 04.7.875483-36, nascida em Teresina - PI no dia
11/03/1992, residente e domiciliada, Quadra 168, Casa 14, Conjunto Dirceu Arcoverde II,
Bairo Itararé. CEP: 64078-050, na cidade de Teresina Estado do Piauí.

CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade os sócios GEAN CARLOS SANTOS
PORTELA e MARIA DO CARMO SILVA DE AMORIM GOMES, cedendo e transferindo a
totalidade de suas quotas, representativas do total da sua participação no capital social da
sociedade, em favor da sócia STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA que passa neste ato
a deter 100% das quotas da sociedade, de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA: O quadro de divisão do capital social passa a ser composto da
seguinte forma:

SOCIO QUOTAS % VALOR

STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA 100.000 100 100.000,00

TOTAL 100.000 100 100.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Neste presente momento a empresa SETE - SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE TERESINA LTDA torna-se unipessoai, nos termos do artigo 1033, IV,
da lei 10.406/02, a sociedade permanecerá unipessoai, devendo recompor seu quadro
societário no prazo máximo de 180 dias (cento e oitenta), sob pena de dissolução.

E?JUCEPI
CBSTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2018 10:24 SOB N* 20180499181
PROTOCOLO: 180499181 DE 12/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805218691. NIRE: 22200381294.

SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA LTDA

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO íTÓNIOR
secretArio-geral

TERESINA, 12/12/2018
www.pieuidigital.pi.gev.be

A validada deste documento, se ii^reseo, fica sujeito á eoa^covaçio de sua autenticidade nos
Infotmande seus respectivos códigos da verificaçEo

portais.
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CLÁUSULA QUINTA; Pela cessão de quotas acima méiictÕnadas, as partes dão ampla,
recíproca, geral e irretratável quitação quanto ao pagamento das quotas, para nada mais
reclamarem entre s) em qualquer tempo ou lugar.

CLÁUSULA SEXTA: A admlnisbação da sociedade caberá a STEFANIA MAYARA
OLIVEIRA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
móveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI: 1.013; 1.015,
1.064, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênda, contra as reações de
consumo, fé pública ou propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: Por fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não
. modificadas pelas condições adma mencionadas.

^r estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes assinam este instrumento
en^nlca via.

lüiíÁe-Q&AtMAV

Teresina - PI, 06 de EJezembro de 2018.

MARIA DO CARMO S LVA D

Sócia - Retirant

£
ORIM GOME

Pfviíl-.':.
^ GEÂN Carlos SANTOS PORTELA ^

STEF

Sócio - Retirante

Wg.jfQ.
ARA OLIVEIRA SILVA

Administrador

I?
JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2018 10:24 SOB 201804991S1
PROTOCOLO: 1804991B1 DE 12/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1180S218691. MIRE: 22200381294.
SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA LTDA

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÃRIO-SERAL

TERESINA, 12/12/2018
Mww.plauldigital.pi.gev.br

A validade deste documente, sa isçreaso, fica sujeito á ee^sovaçAo de sua autenticidade ne
Informando seus respectivos códigos da verificacAo

portais.
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CEKTIÍICO O REGISTRO EM 12/12/2018 10:24 ̂
PROTOCOLO: 180499181 DE 12/12/2018. CÓDIGO
11805218691. NIRE: 22200381294.
SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERS9INA LTDA

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
secrbtArio-geral

TERESINA, 12/12/2018
tnfw. piauidlgitAl. pi. gov. bc
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Infernando seus respectivos códigos da verificação
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SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA LIDA
CNPJ 17.773.534/0001-53

NIRE 22200381294

CONTRATO SOCIAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito;
STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA, brasileira, solteira, empresária, portadora do
RG n° 2,919.315 expedido por SSP - PI em 30/08/2006 e CPF n® 047.875.483-36,
nascida em Teresina - PI no dia 11/03/1992, residente e domiciliada, Quadra 168, Casa
14, Conjunto Dirceu Arcoverde II, Bairro Itararé. CEP: 64078-050, na cidade de Teresina
Estado do Piauí.

Única sócia da sociedade empresária SETE • SOCIEDADE EDUCACIONAL DE
TERESINA LTDA, com sede na Avenida 24 de Janeiro, n® 433, Saía 02, Bairro Centro,
Teresina - Piauí CEP: 64,001-230, registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí,
registrada sob NIRE 22200381294, e inscrita no CNPJ sob o número 17.773.534/0001-
53, resolve na melhor forma de direito alterar seu Contrato Social conforme cláusulas a
seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob o nome empresarial SETE -
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA: A partir desta data a sociedade terá sede no Avenida Professor
Valter Alencar. n° 2660, Bairro Pio XII, CEP 64019-808, na cidade de Teresina/Pt. Onde
responderá Judicialmente e extra judicialmente pelos atos praticados.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial SETE -
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da empresa é na Avenida Professor Valter Alencar, n®
2660, Bairro Pio XII, CEP 64019-808, na cidade de Teresina/PI.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL
O capital social será no valor de R$ 100.000,00 {cem mil reais), ja intógralizado em
moeda corrente do País e representado por uma quota de igual valor nominal.

p
JUCEPI
W.ÚÍCWitJí

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2019 10:21 Sj N
PROTOCOLO: 190109190 DE 03/04/2019. CÓDIGO
11901499955, NIRE: 22Í00039143.
SETE - SOCIEDADE EDOCACIONAL DE TERESINA EIRELI

RAWONDO N«ÍATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JDHIOR
SECRBTÁRIO-GERAL

TERESINA, 03/04/2019
www.piauidigital.pi.gov.br

22500039143.
CCAÇiU):

A validada daate docu«nto, a. i»pr.aso, £ica auiaito * Si """
Informando o«uâ roopoetivoa codigoa da vaciticaçao



CLÁUSULA QUARTA - OBJETO
8531-7/00 - Educação superior - graduação;
8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciou suas atividades em 07/03/2013 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n». 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da empresa será exercida pelo seu titular,
STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA, com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-io em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros (arts. 997, VI; 1.013; 1.015, 1.064, CC/2002).

Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros,
bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular.

CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DO TITULAR
Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDÍMENTO PARA O EXERCÍCIO DA
ADMINISTRAÇÃO
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra nornias de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAIS
A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir filiais e outros
estabelecimentos no Pais ou fora dele.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: No dia 31 de dezembro de cada exercício será
elaborado um balanço patrimonial e de resultado econômico da sociedade onde os
lucros ou prejuízos por ventura existentes serão distribuídos ou suportados.

ijJJUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO SM 03/04/2019 10:21 SOB N° 22600039143.
PROTOCOLO: 190109190 DE 03/04/2019. CÓDIGO DE VERIPICRÇAO:
11901499955. NIRE: 22600039143.

SETE - SOCIEDADE EDOCACIOHAL DE TBRESIHA EIRELI

RAIKDIIDO NOKATO DE OLIVEIRA HCWTEIRO JÚNIOR
secret/aio-geral

TERESINA, 03/04/2019
www.piauidl9ital.pi.g0v.br

A validada desta docunanto, sa iaprasso, fica aujaito A co^rovaçâo da sua autanticidada nos r
Informando seus respectivos códigos da varifieaçSo



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • FORO
Fica eleito o foro de Teresina /Pi para o exercício e o cumprimento dos direitos e
otKigações resultantes deste Instrumento constitutivo.

Teresina,(PI), 23 de Março de 2019.

YARA^LIVEIRA SILVA
TituTar-Administrador

tff kcAb wwifle

MarrivU'

JUCEPI
M<IACC»/IKW.

CBBTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2019 10:21 SOB H° 22600039143
PROTOCOLO: 190109190 DE 03/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901499955. HIRE: 22600039143.
SETE - SOCIEDADE EDUCACIORAL DE TERESINA EIRELI

RAIHOHDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
secretArio-geral

TERESINA, 03/04/2019
www.piauidigital.pi.gev.br

A validada daata dacumanto, aa isçraaso, fica aujeito á conçcovaçBo da sua auCenticidada noa ra
Informando seus respectivos códigos de verificação

.vos portais.
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SETE • SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA EIRELI.

CNPJ 17.773.534/0001-53

NIRE 226000039143

ADITIVO N® 03

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito:
STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA, brasileira, solteira, empresária, portadora do
RG rf 2.919.315 expedido por SSP - Pi em 30/08/2006 e CPF n" 047.875.483-36,
nascida em Teresina - PI no dia 11/03/1992, residente e domiciliada, Quadra 168, Casa
14, Conjunto Dirceu Arcoverde II, Bairro Itararé, CEP: 64078-050, na cidade de Teresina
Estado do Piauí.

Única sócia da sociedade empresária SETE • SOCIEDADE EDUCACIONAL DE
TERESINA EIRELI, com sede na Avenida Professor Valter Alencar, n° 2660, Bairro Pio
XII, Teresina - Piauí CEP: 64.019-808, registrada na Junta Comercial do Estado do
Piauí, registrada sob NIRE 226000039143, e inscrita no CNPJ sob o número
17.773.534/0001-53, resolve na melhor forma de direito alterar seu Contrato Social
conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade terá sede na RUA TREZE DE
MAIO, n° 2660, BAIRRO: VERMELHA, CEP: 64018285, na cidade de Teresina/PI. Onde
responderá judicialmente e extra judicialmente pelos atos praticados.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não
modificadas pelas condições acima mencionadas.

E, por estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes assinam este
instrumento em via única.

Teresina (PI), 24 de Novembro de 2020.

STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA

Titular-Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA EIRELI consta assinado

digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04787548336 STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA

JUCEPI

CERIiriCO o BBCISTRO Bi 24/11/2020 09:48 SOB M" 202006174S1.

PBOIOCOLO; 200617451 DE 24/11/2020.

CÓDICO DB VERlTICAÇfcO: 12005749824. CKPJ DA SEDB; 17773534000193.
tlIRB: 22600039143. CC84 SRITOS DO RBOISTRO BI: 24/11/2020.
6BR - SOCIEDADE EDQCACIOKAL DB TEBESIHA EIRELI

ISABEIA SANtAMA MWTBXRO BARBOSA

sbcrbSíria-seml

«wv.piAuidigital.pi.90V.br

A valldAde deatft Oocunentô, se Inpresso, Élca aujeico ã coBí»rovaçAo oe sua aucencicidede nos reopectivoe porcais,
ínfocmando seuu respectivos cCdiqos de vecificacAo.



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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QR-CODE

OENATRAN CONTRAN

Documento assinado com certificado digital em confonnidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações pera instalar o Assinador Serpro e resdizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
< http2'/www.serpro.gov.br/assinador-digita! >. opção Validar
Assinanrra.

SERPRO/DENATRAN
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FACULDADE DE EDUCAÇÃO DO PIAÜI
PORTARIA N® 2.858-13/09/2004

CNPJ 17.773.534/0001-53

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS

TERMOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

SETE- SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA EIRELI neste ato

representada por STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA, declara, para os

devidos fins e efeitos legais, que se submete a todos os termos da DISPENSA

DE LICITAÇÂO/CPL, da Prefeitura Municipal de COLINAS-MA, informando que
a proposta apresentada pela empresa supracitada obedeceu, considerou e

aceitou todos os elementos mencionados na referida DISPENSA DE

LICITAÇÃO.

Teresina-PI, 29 de junho de 2023.

STEFANIA MAYARA
Dor STEFANIA MAYARA

OLIVEIRA Sjveira
SILVA:0478754833 silvao4787S48336

Oidos; 2023.06J815:48:18
6  ̂j3'oo'

Stefània Mayara Oliveira Silva
CPF; 047875483-36

Representante Legal SETE

Rua 13 de Maio, 2660 - Pio XII - Teresina-PI - CEP:64018-285

Fone: (86)3065-0125 - site: faepi.edu.br



F^^PI

FACULDADE DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
PORTARIA N» 2.858-13/09/2004

CNPJ 17.773.534/0001-53

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

O signatário da presente, em nome da Empresa SETE - SOCIEDADE

EDUCACIONAL DE TERESINA EIRELI, declara até a data de entrega dos
Envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que Inabilite está a participar
do DISPENSA DE LICiTAÇÂO/CPL, e que contra a mesma não existe pedido
de falência ou concordata.

Teresina-PI, 29 de junho de 2023.

STEFANIA Assinado de forma

M AYARA digital por STEFANIA
ni lVPIRA MAYARA OLIVEIRAULIVtlhA SILVA:04787548336

SILVA:04787548 Dados: 2023.06.28
336 15:51:32-03'00'

Stefânia Mayara Oliveira Silva
CPF: 047875483-36

Representante Legal SETE

Rua 13 de Maio, 2660 - Pio Xli -Teresina-PI - CEP:64018-285

Fone: (86)3085-0125 - site: ̂ epi.edabr



REPÍ
FACULDADE DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

PORTARIA N' 2.858-13/09/2004

CNPJ 17.773.534/0001-53

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIIÍ DO ART.7' DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Empresa SETE- SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA EIRELI
inscrito no CNPJ n® 17.773.534/0001-53 por intermédio de seu representante

legal a Sra. STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA, portadora da Carteira de

Identidade n° 2.919.315 SSP/PI e do CPF 047.875.483-36, DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art, 27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos. Ressalva; emprega menor, a partir de

quatorze anos, na condição de aprendiz.

Teresina-PI, 29 de junho de 2023.

STEFANIA Assinado de forma digital

MAYARA OLIVEIRA

SILVA:0478754833

o  ̂)J'00'

Stefânia Mayara Oliveira Silva
CPF: 047875483-36

Representante Legal SETE

Rua 13 de Maio, 2660 - Pio Xli - Teresina-PI - CEP:64018-285

Fone:(86)3085-0125 - site: faepi.edu.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.773.534/0001-53

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

18/03/2013

NOME EI.K>R£SA/UAL

SETE - SOCtEOAOE EDUCACIONAL DE TERESINA LTDA

TlTJLO 00 ESTABELEOMEMIO (NOME DE FANTASIA)

FACULDADE DE EDUCACAO DO PIAUÍ • FAEPI

PORTE

EPP

COOtGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.31-7-00 - Educação superior • graduação ^

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
85.32-5-00 • Educação superior - graduação e pós-graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TREZE OE MAIO

NUMERO

2660

COMPLEMENTO

CEP

64.018-285

BAIRRO/DISTRITO

VERMELHA

MUNICÍPIO

TERESINA

UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@FAEPI.EDU.8R

TELEFONE

(86) 3085-0125

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATTVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
30/01/2019

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2023 às 16:53:34 (data e hora de Brasdla). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL

CAPITAL SOCIAL

17.773.534/0001-53

SETE • SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA LIDA

R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlrilstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA

49-Sócio-Administrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 27/(M/2023 às 16:S4 (dtia e hofa da Brd$i1ia).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria*Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERES1NA LTDA

CNPJ: 17.773.534/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:22:06 do dia 01/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Váiida até 28/11/2023.

Código de controle da certidão: 530C.71D9.C751.58CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar IfTiprimir
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CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.773.534/0001-53

SETt SOaEDADE EDUCAaONAL DE TERESINA LIDA EPP

R VINTE QUATRO DE JANEIRO 433 CENTRO / CENTRO / TERESINA / PI /
64001-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2023 a 15/07/2023

Certificação Número: 2023061601541123389015

Informação obtida em 21/06/2023 08:49:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.catxa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 17.773.534/0001-53

Certidão n°: 13419040/2023

Expedição: 30/03/2023, às 11:23:10
Validade: 26/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 17.773.534/0001-53, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
W  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

i

Dúviáas e sugestões: cndt3tst.jus.br
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 056.277/23-70

CPF/CNPJ: 17.773.534/0001-53

Contribuinte: SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN

e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-Pi, às 15:06:29 h, do dia 27/06/2023.

Validade: 25/09/2023

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço httD://wvw.teresina.Dí.Qov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo il, do Decreto n® 11333/2011.

Código aulenlicidade; 6S9SDASC4AB63SCI

N° Via: 1



2art)6«023,17:29 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL •

w

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO PIAUl CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
confonne estabelecido no art 25 e 26 do Decreto-lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

CêrthUo n.*; Pl/2023nM»03«)3
Noma: DANIEL HUOSON PERBRA DA SILVA CPF; 051 ■044.433-45
CRaUFn.*PL011453A3 Categorta; CONTADOR
lAIldada: 26/09/2023
Finalidade: EDCTAIS DE UOTAÇAO

L/VTO: BALANÇO PATRIMONLi
ExeicIdo: 2022

IMO>^

Confirme a existência deste documento na página www.crcpl.org.br, mediante número de controle a
seguir:
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C? Constituição Empresarial | PTãnejamento Tributário

PATRIMÔNIO CONTÁBIL Serviços Contábeis | Eiaboração de Projetos Empresariais

Contabilidade multiplicando seu patrimônio"

SETE SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA LTDA

CNPJ: 17.773.534/0001-53

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS

• Capital Circuiante Líquido = AC-PC = 232.416,15 - 109.758,26 = 122.657,89

O resultado obtido do CCL no período demonstra a situação financeira.

•  Liquidez Corrente = AC/PC = 232.416,15 / 109.758,26 = 2,11

A empresa possui R$ 2,11 de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de dívida de Passivo
Circulante.

•  Liquidez Geral = (AC + RLP)/(PC + ELP) = 475.194,45 / 109.758,26 = 4,32

A empresa possui R$ 4,32 de Ativos totais para cada RS 1,00 de dívida com terceiros.

•  Endividamento Geral = PC+PNC/AT = 109.758,26/475.194,45 = 23,09%

Este índice demonstra o quanto a empresa possuí de capital de terceiros no financiamento
de suas atividades.

•  Solvência Geral = AT / PC + ELP = 475.194,45 / 109.758,26 = 4,32

A empresa possui R$ 4,32 de Ativos totais para cada RS 1,00 de divida com terceiros.

• Margem Líquida = Lucro Liquido/Receita Oper. Líquida = 15.625,14 /
164.790,00 = 9,48%

W  Este índice demonstra o percentual de lucratividade da empresa, sendo um lucro de R$
9,48 para cada RS 100,00 vendidos.

• Retorno sobre o Ativo = Lucro Liquido/Ativo Total = 15.625,14/475.194,45 =
3,28%

Este índice mostra a média de retomo sobre o ativo, o potencial de geração de lucros da
empresa, o quanto a empresa obteve retomo em relação aos investimentos totais. Sendo
um retomo de R$ 3,28 para cada R$ 100,00 de investimento total,

Teresina-PI, 31 de dezembro de 2022.

STEFANIA MAYARA Assln3do de forma dk^ltal por DANIELHUDSON Assinado de forma digiral por
m lUCIDA STEFANIA MAYARA OUVEIRA DCDCIDA r.a DANia HUOSON PEREIRA DAS-fUVCinn SILVAí>4787S48336 KCKCIKA SIIVA.-05104A43J45

SiLVA:04787548336 Oados:20Eaj}6.2817-28;14.03W S1LVA;05104443345 Da<tos;2023.06J8 17:27:39<3'00'

Stefanía Mayara Oliveira Silva Daniel Hudson Pereira da Silva
Sócio Administrador Contador
CPF; 047.875.483-36 CRC-PI 11453/0-7

Dlrceu li | Quadra 174 | Casa 09 | Salas 10 a 12 | Teresina - PI | 86 3231-8963



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU)
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 2961839

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCfAL:SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA LTDA

CNPJ: 17773534000153, REPRESENTANTE LEGAL: STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA

ENDEREÇO: R TREZE DE MAIO

BAIRRO: VERMELHA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicítante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 21 de Junho de 2023 às 08 h 43 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br). link "Certidâ
Negativa de 1^ Instância'. Certidão N° 2961839. Código verificador^
6182D.847FD.905E9.E6401

FOLHAI de 1



Prefeitura

deColinas
Melhor peb povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL N" 04 /2023

RAZÃO SOCIAL: SETE SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA EIRELI

NOME FANTASIA: FACUDADE DE EDUCACÃO DO PIAUI-FAEPI

ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO N° 2660. BAIRRO VERMELHA. TERESINA-PI

FONE: 186) 3218-1329

CNPJ N": 17.773.534/0001-53 INSC EST N":
********

CIDADE: TERESINA /ESTADO: PL/ CEP N": 64.018-285

Representante Legal: STEFANIA MAYARA OLIVEIRA SILVA

RAMO DE ATIVIDADE

RELAÇÃO DOS MATERIAIS COMERCIALIZADOS OU SERVIÇOS PRESTADOS
(COSTANTE NO CONTRATO SOCIAL)

> Educação superior - graduação
> Educação superior - graduação e pós-graduação
> Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

Colinas - MA, 26 de Junho de 2023

QC nos Assinado de foma dtçttaf por
CARLOS CK)SSANT05S0965733300

SANTOS:80965733300

CARLOS DOS SANTOS

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Colinas - MA

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
E-mail; cn]colinas@gmail.com

Colinas - MA



EDUCAÇÃO
SaceUia te Cstad»

daEdscifh/SESie
Piauí
GOVERNO DO ESTIOO

Governo do Estado do Piauí .

' Secretaria Estadual de Educação e Cultura

21* GRE - Teresina- Piauí

U. E. AREOLINO LEÔNCIO DA SILVA
INEP: 2201355-45

Email: areolinoleoDCio@ontlook.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CONSELHO ESC DA UNÜ).

ESCOLAR AREOLINO LEÔNCIO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n® 07.794.493/0001 -

28, estabelecida no POVOADO BUQUINHA, n° S/N, Zona Rural, CEP: 64001-970, na cidade

de TERESINA, prestouserviços a SETE- SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA

EIRELI, CNPJ n° 17.773.534/0001-53 estabelecida na Rua 13 de Maio n® 2660, bairro Pio

Xn, na cidade de Teresina, Estado de PI, detém qualificação técnica para Ofertar Cursos de

Capacitação técnica e qualificação de técnicas de ensino aprendizagem.

Registramos que a empresa prestou serviços/entregou produtos de capacitação e

qualificação de docentes, com carga horária total de 360bs, no período de janeiro de 2022 a a

Julho de 2022 para os docentes da instituição, num valor total de R$ 126.500,00 (cento e vinte

e reis mil reais e quinhentos reais) quitado após a conclusão do curso e emissão do certificado.

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

TERESINA CARTÓRIO 8» OFlClO OE NOTAS

TctufacAnatâria GooçBiva» fla Sampaio Paraira

AUTEKTICO A PBESEBTE FOTOCOPIA QUE E BEPBOCJÇAo FIEL DO
or:gisal. e dou fe. sk tesi, /p da vesdade.
Ter«sin«-PI, 01/12/202Í .

SELO: AEF70522-MVEX - «xw . tjpi . juB . W/poFtalextr«
Teresina, 22 de Junho de 2022.

JoB« Hamilton Alvei Caedoso-Eacij^ent» Autoeiiade
Smol:2,90 TJ:0,58 FMMP/PI:0,16 Solo:0,26 Total:3,9D - 0P;227
ITisr OG ClPAClOtOG TECNIU

losUj^^^^íSfeiL-CARMINA FERNANDES DE SOUSA SOARES
536.654.903-59

DIRETORA

Cnml
Diretore

AutPorLn* 0661/2018
CPP: 536.654.903-59
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ü. E. PROP M. DO CARMO REVERDOSA DA CRUZ
INEP: 220286-25

Email: cejamariadocarmorc@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CONSELHO E DA U E PROFA

MARIA DO CARMO REVERDOSA DA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 01.474.701/0001-

25, estabelecida na AV ITARARÉ, n° S/N, Bairro DIRCEU ARCOVERDE I, CEP: 64079-060, na

cidade de TERESINA, prestou serviços a SETE- SOCIEDADE EDUCACIONAL DE

TERESINA EIRELI, CNPJ n" 17.773.534/0001 -53 estabelecida na Rua 13 de Maio n"

2660, bairro Pio XII, na cidade de Teresina, Estado de PI, detém qualificação técnica para Ofertar

Cursos de Capacitação técnica e qualificação de técnicas de ensino aprendizagem.

Registramos que a empresa prestou serviços/entregou produtos de capacitação e

qualificação de docentes, com carga horária total de 360hs, no período de janeiro de 2022 a a

Julho de 2022 para os docentes da instituição, num valor total de R$ 126.500,00 (cento e vinte

e reis mil reais e quinhentos reais) quitado após a conclusão do curso e emissão do certificado.

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

TiaiESINA CABTÓKIO 3 • OF1CI01>E NOT^

PS3SE3TE FOTOCCPIA «ÜE E
OBIGIBAI.. E OOU FE, EM TEST. 0* VERDADE.
SELO^AEFTobs-BA'!!, - .tjpi.Ju»

coníÍ.''l-íoíclo
.TIITOtCAMClÇAM TÉCNICA .•..."• iT

Teresin

,-OflClO DE NOTAS

Ml

a, 25 de julho de 2022.

.

JOSÉ ALUISIO DOS SANTOS ARAÚJO
183.292.763-68

DIRE":

■S.'-c8



DIABIO OFICIAL DA UNIÃO • seção 1677-7042 de meio de 2021

Ministério da Educação

GABINETE 00 MINISTRO

eOKTARIA M IM. Oí 1« OC MAIO OE 1011

O mínimo Dl ESTADO DA EDUCAÇÃO, no USO de suas airlbu^Oes. e tendo em
vista o disposto rio art 2? da lei rfi 9.UI. de 24 de novembro de 199S; no art. 4» da tet
n' 10.870. de 19 de mato de 2004; no Decreto ne 9.23S, de IS de detemOro de 2017 e nas
Portenas Nofmativai nS 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018. resolve:

Art. le Homoiesar o Parecer ns 408/2012. d» Cimara de Edu<a(9o Superior do
Cortselho Madona! de Educação, referente ao processo e-MEC n* 20079627.

Art. 2T Recredenciar a Faculdade de EducaçÃo do Plaui. co<n sede na Rua 13 de
Maio, nR 2660. Oalrro Pk) XII, no Município de Tcreslna, no Estado do Piauí, mantida pela
SEU • Sooedade Educadorval de Teresina EIREU, com sede no rrtesmo MurUc/p<o e Estado
(CNPJ 17.773.534/0001-53).

Art. 3T O recredeoclamento de Que trata o art. 2* é viUdo pelo prato de 3
(b^) ar>os. conforme previsto ru Portada Normativa n* 1, de 3 de janeiro de 2017,

Art. 4' Esta Portaria antra em vl^ot na data de sua publkafSô.

MILTON RIBEIRO

POffTARU Nt 307. DE 18 DE hUiO OE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EÍX>CAÇAo. rw uso de suas atdbuiçdes. tendo em
idsta o disposto no art. 2* da Lei n* 9.131. de 24 de novembro de 1995; no art. 4* da Lei
nt 10.S70, de 19 de maio de 2004; no Decreto n* 9.235. de 15 de derembro de 2017 e nas

Portarias Normativas n* 20 e 23. repubicadas em 03 de setembro de 2018. resolve:
Art. 1* HomoloRar o Parecer nt 20/2021. da CBmara de EducacBo Ss^rfor do

Cons^ho Nacional de Educaçbo, referente ao processo e-MEC n* 201510372.
Art. 29 Aecredendar a Faculdade Csllcio de Alagoas • Ettieio FAL, cocn sede na

Roa Pio Xíl, n* 70. bairro Jattúca. rto munlcfpio de Maceió, no Estado de Alagoas, mantida
pela IREP Sooedade de Ensino Superior. Médio e Fundamerttal Uda., com sede no
munidpio de 59o Paulo, no Estado de SSo Paulo {CNPJ 02.60675$/0OOl-O7}.

Art. 39 O fecredenclamento de que trata o art. 2* é valido pelo praro de 3
{trésj artos, conforme previsto na Portaria Normativa ns 1, de 3 de janeiro de 2D17.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publkaçbo.

MILTON RIBEIRO

portauia n» soa. de u de maio oé 2021

o MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO, no uso de suas atribuições, tervdo em
vista o disposto no art. 29 da Lei n9 9,131, de 24 de novembro de 1995; no art. 49 da lei
n9 10.870, de 19 de maio de 2004; no Decreto n9 9.335, de 15 de dezembro de 2017; no
Decreto n' 9.057. de 25 de maio de 2017; rtas Portarias Normativas n* 20 e 23,
republicadas em 03 de setembro de 2018 e na Portaria Normativa n* U. de 20 de junho
de 2017. resoNe:

Art. 19 Homologar o Parecer ns 103/2021, da Clmara de Educaçlo Supertor do
Conseibo Nacional de Educação, referente ao processo e>MEC n* 201609659.

Art. 29 Credenciar a Faculdade Verde Norte (FAVENORTEJ pan a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, com sede rsa Avenida José Alves Miranda,
500. bairro Alto São lo3o. no munic/pio de Mito Verde, no estado de Minas Gerais,
PTtantida pela Sociedade Educacional Verde Norte leda. • ME. com sede no mesmo
munídpio e estado (CKPJ 04.134.091/0001-28).

Art. 39 As atividades presersciais serão desenvolvidas na sede da Instnuíçáo e
em pok» EaD ceitttantes do Cadastro e-MEC. em conformidade com o an. 16. do Decreto
1)9 9.057, de 25 de maio de 2Ú17 e art. 12, da Portana Normativa MEC n« 11. de 21 da
jursho de 2017.

Art. 4* O CTedersdamento de Que trata o art. 2* é véltdo pelo pr%zo de 4
{quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n* l. de 3 d« janeiro de 2017,

An. 59 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ^ca^o.

MILTON fllBElRO

PORTARIA N9 309, DE 18 DE MAIO DE 3031

O MIN15TR0 DE E5TAD0 OA EDUCAÇAO, no uso de suas atnbuIçBes, lendo em
vista o disposto no art 2* da Lei ns 9.131, de 24 de novembro de 1995; no art. 49 da Lei
n9 10.870, de 19 de maio de 2004; no Decreto n9 9.235, de 15 de dezembro de 2017; no
Decreto n* 9.057, de 25 de maio de 2017; nas Portadas Normativas n* 20 e 23,
republicadas em 03 de setembro de 2018, rsa Portaria Normativa n' 11, de 20 de junho de
2017, e em cumprimento 4 decisSo judidal prerferida nos autos da AçSo Judicial ri9
1004528-45.2021.4.01.3400, em trâmite perante a 13* Vara Federal do Distrito Federal,
conforme consta no Processo Administrativo n* 00732.001103/2021-65. resolve:

Art. 19 Fka homologado o Pan>ccr n9 785/3019. da Câmara de Educação
Superior do Conselho NKionaf de Educação, referente ao processo e-MFC n*
201715198.

An, 29 Fica credenciado o Centro Universitário de Jaies {UMiALES) para a oferta
de cursos superiores no modalidade e distinda, com sede 3 Avenida Francisco Jaíes. ne
U51. Bairro Loteamenio Avenida, no Municiplo de laias, no Estado de São Paulo, mantido
pela Associação Educacional de JaIes (CNPJ SO.57S.976/0001-60).

Art. 39 As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição e em
pelos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto n*
9057, de 25 de maio de 2017 e art. 12. da Portaria NcrmaUva MEC n* 11, de 21 de junho
de 3017.

Art. 49 o credenciamento de que trata o art. 29 é válido pelo prazo de S {cinco}
ar)05, conforme previsto na Portaria Normativa n* 1, de 3 de janeiro de 2017, do Mininério
da Educação, ou até decisão judicial em sentido contrário.

Art. 59 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicjção.

MILTON RIBEIRO

DESPACHO DE 18 DE MAIO OC 2021

Nos termos do art. 2* da Lei ne 9.131, de 24 de novembro de 1995,
homologo o Fatecer CNC/CES n* 187/2031. da Câmara de Educação Superior,
do Conselho Nacional de Educação • CNE, que analisou recurso oara, no mérito,
r^egar-lhe provimento, mantendo a dedsão da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior • 5ERE5. expressa na Portaria r^e ]77, de 15
de junho de 2020, qoe indeferiu o pedido de autorização para funeionamenio
do curso superior de Geografia, licenciatura, na modalidade a distância,
seria ministrado pela Faculdade Campos Elíseos • FCE, com sede na Rua Oas^io
da Gama. n9 77. bairro Campos Ellslos. no município de São Paulo, no estado
de São Paulo, mantida pelo Instituto de Ensino Médio e Superior François
Marie Arouet Uda.. com sede no Município de Barueri, no Estado de São
Paulo, conforme consta do Processo nf 00732.001279/2021-17 (e-MEC ne
201713000).

MILTON RIBEIRO
Ministro de Estado

(a* Uwu^KiW» ooát m ivriaue» rw

p»io rM(D mszviMmnn

DESPACHO DE 18 OE MAIO DE 3021

Nos termos do art. 2* da Lei n9 9.131, de 34 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES ns 151/2021, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação • CES/CNE. que conheceu do recurso Interposto pela Faculdade Luso-Brasileira
para. no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior - SERES, expressa no Despacho n* 96, de 17 de dezembro
de 3019. que aplicou a penalidade de vedação da abertura de novos cursos de pOs-
^aduaçâo por dois anos para a irrsiltulção. gue tem sede na Avenida Congresso Eucsristico
lntemador>al, n9 i. Bairro Santa Ouz, no munkiplo de Carpina, no estado de Pernambuco,
mantida pela Organização Pernambucarva de Educação. Ciência e Cultura, com se^ no
mesmo município e estado, conforme consta do Processo n9 23709.000136/2019-66.

MILTON RIBEIRO

Ministro de Estado

DESPACHO DC 19 DE MAIO DE 2021

Processo nV; 71000.12S804/2014.72
Interessada: Liga das Senhoras Ortodoxas.
Assunto: Certificação de Entidades BerseficeAtes de Assistência Social • Ceòas.
DEOSãO: Tendo em vtsU os autos do processo em referência e com fulcro na

Nota n« 00329/2021/CONJUR-MEC/CCU/ACa de 25 de fevereiro de 2021, da Consultoria
Jurídica, bem como no Despacho n* 198/3031/DP4/GAB/5E/5E-MEC. da Secetaria-
ExKuOva. ambas unidades deste Ministério, cujos furtdamentos adoto, nos termos do art.
50, $ 14, da Lei n« 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela
enbdade e nego-lhe provimento, mantendo na integra a decisão constame da Portaria
SCRE5 n* 394. de 30 de maio de 201B, item 24 do Aneio, publicada no Diário Oficial da
UniSo • DOU, de It de junho de 201B, que irsdeffriu o pedrdo de renovação do Certificado
de Entidades Beneficentes de Assistência Sodal • Cebas.

MILTON RIBEIRO

Ministro de Esiado

SECRETARIA EXECUTIVA

AETIFKACÃO

Na Portaria n* 380. de 7 de maio de 2021. publicada no Diário Oficial da União
de 10 de mak> de 2021, Seção 1. página 33. que Instituiu Crupo de Trabalho • CT, no
ãmbno do Ministério da Educação • MEC, com a finalidade de formular estudes
preliminares para subsidiar proposta de aiualiiaçlo da legislação de regulamentação do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação • Fundeb. onde se lé; 'Fundo Nacional de Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação •
Fundeb", feid-se: "Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educado • Fundeb".

INSTITUTO FEDERAL DE EOUCAÇ&O, QENCIA E TECNOLOGIA
00 RIO GRANDE DO NORTE

CAMPUS MOSSORÕ

l>OFrrAUA N- 7S, Of U DC MA» K 1021

o 0/R£T0fl-6EftAl DO CAMPUS MOSSOBO 00 INSTITUTO fEOERAL DE
EDUCACitO, CIÈNCU E TECNOIOGIA DO RIO CRANOE 00 NORTE, no uio ite suas
atnbu>(Des delegadas poi mera da Ponana nt Igoo/2020'RE/I'RN, de 22 de deiemCro de
2020, publicada no Diár>Q Oficial da União, de 23 de deremb^ de 3020. e CONSIDERANDO
o item 11.1. do Edital ns 06/2019- DG/MO. de 01 d« abril de 2019, publicado no DOU n4
88. Seção 3. pAgina 57, de 09 de maio de 2019; e CONSIDERANDO, ainda o que consta na
Processo nt. 23093.000821.2021-92, de 18/05/2021, resoMe:

PRORROGAR, por mais 2 (dots) anos, a contar de 20 de maio de 2021. a
v^énda do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto para a
onelra de Prufessor de Enstrw Básko, Técn>eo e Teeriológlco. Disciplina de Sistema da
Informdção do Campus Mossoró. referente ao Edital n« 06/2019-OG/MO. de 01 de abril de
2019, publicado no DOU nV B8, Seção 3, página 57. de 09 de maio de 2019. cujo resultado
fcà homologado através do Edital nv 12/2019-0G/MD. de 17 de maio de 30)9. puMkado
no DOU n» 95, Seção 3, págir>a 57, de 20 de maio de 20)9.

HClIO HENRIQUE CUNHA PINHEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARU NI 44$, DE 19 DE MAIO OE 2021

A PRÓ REtroRA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, n« uio de suas ainbui(ãn
previstas na Portaria de Delegação de Competência n* 446, de 17/05/2011. resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, 8 partir dt 14/07/2021. O prezo Vegel do Concurso
Público para Docente da Carreira do Magistério Superior, realizado por esía Universidade,
objeto do Editai ne 02/2018, DOU de 27/12/201B, cuja homologação foi publicada,
conforme Portaria nfi 2129, DOU de 30/09/2019,

INSTfTUTO MULTIOISCIPLINAR EM 5AUDE

/

Departamento; Instituto Muítidisdplinar em Saúde
Ares de Conhecimento: Pediatria na AteAtenção Prifliá
Classe; Auxiliar
Regime de Trabalho; 20 horas

ria/ Internato

OENISE VIEIRA OA SlLVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ.RErrORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO OE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARU N" 348 • DOP, OC 17 Og NUIQ DE 3021

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da UnNersidade
federal de &anca Catarina, rto use de suas atrlbulçAes e tendo em vista o que consta do
processo n« 23080.007502/2022-57 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de
Enfermagem • NFR/CCS. irtsWuído pelo Edital nt 23/202l^P, de 11 de março de 2021.
oubficado no Diário Ofkial da União n* 48, 3. de 12/03/2021.

Campo de conhecirTterito: Enfermagem Médico-Orúr^ca.
*  • mtaf horas sA^me de Trabalho; 40 (quarenta
^

i semar\HS.

 Vagas: 0) (uma)
í*#nHV»Jtn MM)* flnal

it
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

pOtHA;

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA

n"2306011777353400015301

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

MUNICÍPIO CEP

CPF/CNPJ (N°) INSCRIÇÃO ESTADUAL

17.773.534/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n® 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento; 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 01/06/2023, AS 09:20:23

VÁLIDA ATÉ 31/07/2023

ESTE DOCl^MENTO NÀO TE1L\ \'ALroADE .A,NTES DE Sl'A AlTENTlCAÇ.iO VTA INTERNET, NO SITE
btlp;/Avei}as.sefaz.pi.gov.br/rfi1idaoDn-web

Chave para Autenticação: AA56-6562-017A-74DA-641C-2996-81A5-65C3



GOVERNO DO ESTADO DO PIAll

PROCVRADORU GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO

n" 230617773534000153

(Emitida em atençSo ao qne dispõe a Inslinçõo Nomatlva PGE/PI n* 01''2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSaUÇÀO ESTADUAL

>^"NPJ/CPF

17.773.534/0001-53

NOME/RAZAO SOCIAL

Ressalvado o diieito da Procuradoria Geral do Estado de iascrever e cobrar dividas que venbam a ser apuradas, ceriilico para
os devidos flus, a requerimento do(a) ÍDteressado(a), que, revendo os registros da Seçõo de Divida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, veriflquel nada existir em nome do<a) requerente acima ideDtlficado(a) até a presente data e boi'árío, e, para
constar, foi emitida a presente certidAo.

Pi-ocnradoria 6^*0! do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 01/06/2023, ÀS 09:47:00

VÁLIDA ATÉ 30/08/2023

ESTE DOCX^VIENTO NÃO TEILV V.VUD.-VDE ANTES DE SL A AlTENTtCACÀO VLA INTERNET. NO SITE http; A*fbíS.sefíZ.pi.gov.br'ctrlíd«o»fl-web

Chave para Autenticação: D044-0101-F3AO-142C-5357-B2B4-3009-AD5E
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FACULDADE DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Portaria MEC N®. 2.858 - 13 setembro / 2004
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA

CNPJ: 17.773.534/0001-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MARANHAO / SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de

preço para os Itens conforme a seguir relacionado, discriminado, deste Edital.

ITEM ESPECIFICAÇÕES VAGAS

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL (R$)

1

CURSO DE PÔS-GRADUAÇAO
LATU SENSU EM TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA

50 R$3.150,00 R$157.500,00

2

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO
LATU SENSU EM EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL

50 R$3.150,00 R$ 157.500,00

Valor total da proposta R$315.000,00

Declaramos ainda que:

Valor da proposta para os itens relacionados acima é de R$ 315.000,00
(trezentos e quinze mil reais). Esta proposta possui uma validade de 90 (noventa)
dias a partir da data de entrega. Além disso, afirmamos que nossos preços estão

em conformidade com os praticados no mercado.

As especificações dos serviços prestados referentes a esta proposta estão
detalhadas em nosc: ' ÍRMO DE REFERÊNCIA, anexado ao presente
documento. O valor proposto inclui todas as despesas relacionadas à realização
dos cursos, tais como impostos, taxas, seguros, encargos sociais, fiscais,
comerciais, trabalhistas, transporte e quaisquer outros custos adicionais.

Teresina - PI, 29 de Junho de 2023.

"ÍTFFANIA MAVARA AssinadodeformadigitalporJ I crrtl^ílrt rvirt l sTEFANlAtMYARAOUVEIRA

OLIVEIRA SILVA;04787548336

SILVA:04787548336°3w'''"''®''''^'"^'

Stefanía Mayara Oliveira Silva

CPF 047.875.483-36

Representante Legal
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TERMO OE REFERÊNCIA

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO;

Constituí objeto deste Termo de Referência a proposta de contratação de prestação de

serviços para a formação continuada de professores da rede municipal de ensino do

município de Colinas/MA, por meio dos cursos de PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA e EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE E

INCLUSÃO SOCIAL, conforme detalhamento do presente termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA:

As Leis Federais 9.394, de 20-12-1996, 12.764, de 27-12-2012 e 13.146. de 6 de lulho

de 2015, assim como o Decreto 3.298/99, preconizam que cabe ao Poder Público e

seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos

básicos á educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à

infância e à matemidade, e de outros que, decorrentes da Constituição Federal e das

leis que regulamentam a matéria, propiciar o t>em-estar pessoal, social e econômico. A

perspectiva da educação incíusiva e a legislação vigente dispõem que os sistemas de

ensino devem prover e promover recursos em sua organização, para o adequado

atendimento educacional com qualidade para todos, conforme preconiza a Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBL em seus artigos 58 e 59,

respectivamente. Os alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) são

considerados pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais, conforme o § 2" do

Artigo 1°da Lei n° 12.764/2012. Com fundamento nestes dispositivos legais, alunos com

Transtorno do Espectro Autista (TEA), priorizando a perspectiva da educação incíusiva

nas classes comuns do ensino regular na rede pública de ensino, oferecendo aos

mesmos todos os apoios necessários ao seu pleno desenvolvimento educacional. Para

os alunos que, devido à necessidade de apoio substancial ou muito substancial, não se

beneficiam da inclusão em classes comuns do ensino regular, ainda que

momentaneamente, há a necessidade premente de atendimento em educação especial

exclusiva. Além dos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) existe outras

questões a serem tratadas como a diversidade e inclusão social nas escolas que

felizmente, está sendo cada vez mais colocada em pauta nos últimos anos. Isso ocorre

porque elas desempenham um papel primordial na sociedade e também porque alguns
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movimentos que acontecem no Brasil e no mundo impactam de forma significativa as

instituições de ensino.

Enquanto, de acordo com o IBGE, as pessoas negras representam 56% da população

brasileira, menos de 10% dos alunos das 20 melhores escolas do país pertencem a

esse grupo. A constatação foi feita por um levantamento do Grupo de Estudos

Multidiscíoiinares da Ação Afirmativa da Uerl (Gemaa). que analisou as instituições mais

bem colocadas no ENEM de 2019.

O fato é, evidentemente, reflexo da desigualdade social que vivemos e um dos fatores

cruciais para uma melhora desse cenário é, sem dúvida, a educação. As escolas são,

portanto, uma peça-chave para a mudança social que precisamos.

Por essa razão, se faz tão necessário trazer o tema da diversidade e inclusão nesse

contexto e discutir sobre como as instituições podem integrar ensino e gestão a fim de

educar sobre o assunto e, ao mesmo tempo, criar ambientes que tenham

representatividade e sejam inclusivos.

Durante um longo período, quando as escolas pensavam sobre diversidade e inclusão

no Brasil, o foco foi bastante restrito á questão das pessoas com deficiência. De fato, o

tema da "educação especial" esteve — e está — bastante em voga, visto que o cenário

sofreu algumas mudanças nos últimos anos.

Até os anos 1990, crianças e adolescentes com deficiência estudavam apenas em

instituições específicas e não freqüentavam o ensino regular. No entanto, a partir da

Constituição de 1988 e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação de 1998, determinou-

se que esses alunos tinham direito a atendimento especializado preferencialmente na

rede regular de ensino. O esforço de inclusão das pessoas com deficiência nesse âmbito

foi coroado com o Plano Nacional de Educação (PNE), em 2014, que estabelecia a

universalização da educação.

Desde então, conforme o Censo Escolar, o número de alunos com deficiência

matriculados tem aumentado a cada ano nas escolas brasileiras, chegando a 1,2 milhão

em 2018. Embora seja muito desafiadora, muitos estudos mostram que a educação

inclusive é muito importante para o desenvolvimento das crianças com deficiência.

Contudo, além desse grupo, quando tratamos de diversidade e inclusão nas escolas,

é preciso ampliar o olhar, isso significa que é necessário pensar em uma abordagem

mais ampla e inserir também outros grupos minorizados nesse enfoque — tanto no que

se refere á representatividade e inclusão quanto em termos pedagógicos.

Incorporar em seu plano pedagógico conteúdos relacionados aos grupos minorizados

pessoas negras, comunidade LGBTI+, pessoas com deficiência, mulheres, indígenas,
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refugiados e idosos — é uma parte das ações que devem ser feitas para promover a
diversidade e a inclusão nas escolas.

No entanto, as instituições também precisam investir em programas focados em

aumentar a representatividade e a construir um ambiente mais inclusive para esses

diferentes grupos. Nesse sentido, a presente proposta de oferta do curso de PÓS-

GRADUAÇAO "Latu Sensu" EM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA e

EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL se justifica como de essencial
relevância no sentido de promover a formação e a capacitação dos professores da rede

pública municipal de Colinas/MA no sentido de lhes garantir arcabouço teórico e prático
para que possam atuar de forma profícua no processo de ensino aprendizagem,

garantindo assim uma educação de qualidade aos seus educandos.

3. IDENTIFICAÇÃO DOS CURSOS:

3.1 Título do Curso 1: PÓS-GRADUAÇAC "Latu Sensu" em TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA.

3.2 Título do Curso 2: PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em EDUCAÇÃO,

DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL.

4. APRESENTAÇÃO DOS CURSOS:

4.1 CURSO 1: PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA.

4.1.1 O presente curso de Pòs-Graduação lato sensu foi planejado e estruturado em

conformidade com a Resolução CES/CNE n.® 1, de 8 de junho de 2007, que
estabelece as normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação no
Brasil. O curso se destina à formação de um profissional que possua aptidões
de ordem biopsicossoclal, capazes de conduzir a uma formação sólida, que
permita uma ação dinâmica, apta a atender ao processo de desenvolvimento do

ensino infantil, médio e superior em consonância a prática no tratamento e

capacidade de discussão sobre o manejo do cuidar de pessoas com Transtorno

do Espectro Autista (TEA).

• Carga Horária; 15 módulos teóricos mais 02 meses referentes a produção do
Artigo Cientifico, totalizando 540 h/a.

• Período de realização do curso: 10 meses (a contar da data de assinatura do

contrato de serviço), sendo 02 encontros quinzenais aos finais de semana a

serem definidas as datas pela Secretaria de Educação do município de Colinas.
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• Local de realização do curso; A ser indicado pela secretaria de educação do

município de Colinas-MA.

• Público beneficiário do curso: professores do Ensino Fundamental da rede

municipal de Colinas-MA.

• Número de beneficiários por turma: 50 (cinqüenta participantes)

• Número de turmas: 1 (uma)

• Total de beneficiários: 50 (cinqüenta participantes)

■ Dias da Semana: Sábados e/ou Domingos

• Horários: Das 8h ás 12h - das 14h às 18h

• Pré Requisito; Tem como público prioritário profissionais graduados em nível

superior, cuja atuação se dè no campo educacional como professores do ensino

fundamental da rede municipal de Colinas-MA. Os demais pré-requisitos serão

definidos por edital especifico, expedido pela Secretaria Municipal de Educação

de Colinas-MA.

4.1.2 Objetivos do Curso:

O curso de Pós-Graduaçâo Lato Sensu em Transtorno do Espectro Autista da

FAEPI objetiva capacitar profissionais graduados da área da educação, saúde e

serviço social apresentando a fisiopatologia do TEA, técnicas diagnosticas e

tratamentos para estimulação precoce de pessoas com inseridas no espectro.

4.1.3 Metodologia do curso:

•  Estratégia pedagógica:

1. Aulas expositivas

2. Seminários

3. Dinâmicas de grupo

4. Material de apoio pedagógico no PORTAL DO ALUNO.

5. Exercidos á distância no AVA.

•  Desenvolvimento de trabalho de conclusão de curso, com orientações sobre

temas à escolha dos participantes, desde que sejam contemplados os conteúdos

ministrados.

4.1.4 Conteúdos Programáticos:

Matriz Curricular:

ORD DISCIPLINA C/H

01 Introdução ao Transtorno do Espectro Autista 40h
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02 Síndrome de Asperger 30h

03
Processos diagnósticos - Como reconhecer uma criança com
TEA?

30h

04 Tratamento do Transtorno do Espectro Autista 40h

05 Introdução à terapia de análise de comportamento (ABA) 20h

06 Introdução ao Modelo Denverde intervenção Precoce (ESDM) 20h
07 Plano individual de tratamento 30h
08 Comunicação no TEA - Paia 30h
09 Comunicação no TEA - Socialização 30h
10 Reorganização sensorial 30h

11 Plano individual educacional 30h
12 Mediação e inclusão escolar 30h

13 Adolescência e vida adulta de pessoas com TEA 30h
14 Políticas sociais para a pessoa com TEA 30h

15 Autismo e treino família 30h

16
Metodologia da pesquisa e trabalho de conclusão de
espaciaiização 90h

CARGA MORARIA TOTAL 540H

Ementa das disciplinas;

INTRODUÇÃO AO TRANSTORNO DO ESPECTRO

Objetivo: introduzir conceitualmente a temática ao Transtorno do Espectro Autista, sua

fisiopatologia, etiologia, fatores de risco e classificações nosológicas utilizadas

atualmente.

SÍNDROME DE ASPERGER

Objetivo: Caracterizar a síndrome de Asperger como transtorno de desenvolvimento que

afeta a capacidade de se socializar e de se comunicar com eficiência, estado que a

caracteriza dentro do espectro autista, geralmente com maior adaptação funcional.

PROCESSOS DIAGNÓSTICOS - COMO RECONHECER UMA CRIANÇA COM TEA?

Objetivo: Conceituar aspectos sobre os métodos adequados e modernos de avaliação

e processo de diagnóstico multiprofissionaí precoce, partindo da abordagem

paramétríca da família.

TRATAMENTO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA

Objetivo: Propor e introduzir uma visão da importância do tratamento multiprofissionaí e

precoce como estratégia de superação aos percalços e quadro diagnóstico do

Transtorno do Espectro Autista.

INTRODUÇÃO À TERAPIA DE ANÁLISE DE COMPORTAMENTO (ABA)

Objetivo: Discutir introdutoriamente, baseado em evidências, a importância da Análise

de Comportamento Aplicada, com sigla em inglês ABA, no tratamento do Transtorno do

Espectro Autista.

INTRODUÇÃO AO MODELO DENVER DE INTERVENÇÃO PRECOCE (ESDM)

Objetivo: Discutir introdutoriamente. baseado em evidências, a importância do Modelo
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Denver de intervenção Precoce, com sigla em Inglês ESDM, no tratamento do

Transtorno do Espectro Autista.

PLANO INDIVIDUAL DE TRATAMENTO

Objetivo: Caracterizar e explicar a Importância do plano individual de tratamento,

mediante a já discutida teoria do espectro.

COMUNICAÇÃO NO TEA - FALA

Objetivo: Caracterizar a importância do traballio e manejo de cuidados do fonoaudiólogo

no tratamento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

COMUNICAÇÃO NO TEA - SOCIALIZAÇÃO

Objetivo: Caracterizar a importância do trabalho e manejo de cuidados do médico e

psícoterapeuta no tratamento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

REORGANIZAÇÃO SENSORIAL

Objetivo: Orientar sobre os problemas sensoriais que acometem crianças e

adolescentes com o Transtorno do Espectro Autista. Explicar detalhadamente sobre o

processo terapêutico e as técnicas de reorganização sensorial.

PLANO INDIVIDUAL EDUCACIONAL

Objetivo; Caracterizar e explicar a importância do plano individual de educacional,

mediante a já discutida teoria do espectro.

MEDIAÇÃO E INCLUSÃO ESCOLAR

Objetivo: Possibíiitar um aprofundamento na área da Mediação Escolar na perspectiva

da Educação Inclusiva, discutindo aspectos legislativos, técnicos e estratégicos para

aprimorar a inserção de aiunos com necessidades educativas especiais na escoia.

ADOLESCÊNCIA E VIDA ADULTA DE PESSOAS COM TEA

Objetivo: Discutir as fases e evolução da pessoa com Transtorno do Espectro Autista,

pautando puberdade, sexualidade e necessidades que precisam ser compreendidas.

POLÍTICAS SOCIAIS PARA A PESSOA COM TEA

Objetivo; Caracterizar a luta social e políticas implantadas, por vezes desconhecidas,

que abrangem as pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

AUTISMO E TREINO FAMILIAR

Objetivo: Caracterizar a família como a principal cuidadora de pessoas com Transtorno

do Espectro Autista, sendo de fundamental importância a colaboração e treinamentos

dos tutores como estratégia de tratamento.

METODOLOGIA DA PESQUISA E TRABALHO DE CONCLUSÃO DE

ESPACIALIZAÇÃO

Objetivo: Apresentar a metodologia de se fazer e pensar a pesquisa, não apenas como

um conjunto de regras a serem seguidas, mas principalmente através de um novo olhar
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sobre o mundo: um olhar científico, curioso e investigativo. Através do desenvolvimento

do plano de pesquisa que servirá ao trabalho de conclusão - onde cada aluno terá

oportunidade de aplicar os conhecimentos adquiridos ao longo do curso - pretende-se

que este compreenda a responsabilidade do pesquisador e seu papel diante dos

problemas que a sociedade enfrenta no limiar de um novo século. EMENTA: Reflexões

sobre o conhecimento; O valor do estudo; O que é pesquisa; O delineamento da

pesquisa científica; A opção pela pesquisa de campo; O plano de pesquisa; Ética e

pesquisa científica

4.2 CURSO 2: PÓS-GRADUAÇAO "Latu Sensu" em EDUCAÇÃO, DIVERSIDADE

E INCLUSÃO SOCIAL.

4.2.1 O presente curso de Pós-Graduaçâo lato sensu foi planejado e estruturado em

conformidade com a Resolução CES/CNE n.° 1, de 8 de junho de 2007, que

estabelece as normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação no

Brasil. O curso se destina á fonnaçâo de um profissional que possua aptidões

de ordem pessoal, social e profissional, capazes de conduzir a uma formação

sólida, que permita uma ação dinâmica, apta a atender ao processo de

desenvolvimento do ensino infantil, médio e superior.

• Carga Horária: 13 módulos teóricos mais 02 meses referentes a produção do

Artigo Cientifico, totalizando 390 h/a.

• Período de realização do curso: 10 meses (a contar da data de assinatura do

contrato de serviço), sendo 02 encontros quinzenais aos finais de semana a

serem definidas as datas pela Secretaria de Educação do município de Colinas.

• Local de realização do curso: A ser indicado pela secretaria de educação do

município de Colinas-MA.

• Público beneficiário do curso: professores do Ensino Fundamental da rede

municipal de Coiinas-MA.

• Número de beneficiários por turma: 50 (cinqüenta participantes)

• Número de turmas: 1 (uma)

• Total de beneficiários: 50 (cinqüenta participantes)

• Dias da Semana: Sábados e/ou Domingos

• Horários: Das 8h às 12h - das 14h às 18h

• Pré Requisito: Tem como público prioritário profissionais graduados em nível

superior, cuja atuação se dê no campo educacional como professores do ensino

fundamentai da rede municipal de Colinas-MA. Os demais pré-requisitos ser
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definidos por editai específico, expedido pela Secretaria Municipal de Educação

de Colinas-MA.

4.2.2 Objetivos do Curso:

GERAL: Qualificar profissionais para o atendimento de crianças, jovens, adultos

e idosos com necessidades especiais, em instituições públicas e privadas,

escolas, centros de apoio e ONGs. A implementação de uma política que permita

a utilização integral e autônoma das instalações e dos recursos, de maneira

presencial ou por intermédio de seus canais de interação, independente das

condições específicas de cada pessoa.

ESPECÍFICOS:

•  Promover o crescimento individual e coletivo pela convivência com as diferenças

e o reconhecimento do valor da diversidade;

•  Ser modelo de inclusão social de pessoas com deficiência, compartilhando as

práticas e estratégias com demais órgãos govemamentais, entes privados,

instituições de ensino, organizações da sociedade civil e sociedade, em geral.

4.2.3 Metodologia do cureo;

•  Estratégia pedagógica;

1. Aulas exposítivas

2. Seminários

3. Dinâmicas de grupo

4. Material de apoio pedagógico no PORTAL DO ALUNO.

5. Exercícios à distância no AVA.

•  Desenvolvimento de trabalho de conclusão de curso, com orientações sobre

temas à escolha dos participantes, desde que sejam contemplados os conteúdos

ministrados.

4.2.4 Conteúdos Programáticos:

Matriz Curricular:

ORD DISCIPLINAS C/H

01 Metodologia da Pesquisa Científica 20/H

02 Política e Legislação Educacional Brasileira 20/H

03 Avaliação da Aprendizagem: Contexto, História e Perspectiva 20/H
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04 Educação Inclusiva -" 20/H

05 Fundamentos Psicológicos da Educação 20/H

06 Metodologia do Ensino Superior (Habilita para a Docência) 20 /H

07 Criança e Adolescente em Situação de Vulnerabilidade Social 30 /H

08 0 Professor e a Formação para a Diversidade e Inclusão 20 /H

09 Diversidade, Conflitos Sociais e Direitos Humanos 30/H

10 Políticas Públicas para a Diversidade 20/H

11 Currículo, Desenvolvimento Humano, Conhecimento e Cultura 30 /H

12 Políticas Setoriais: Mulher, Negro, Indígena, Idoso 30 /H

13 Educação Especial e os Diferentes tipos de Necessidades Especiais 30/H

14 Orientação TCC (Artigo) 80/H

CARGA HORÁRIA TOTAL 390 /H

Ementa das disciplinas;

METODOLOGIA CIENTIFICA

EMENTA O trabalho científico. As concepções teóricas do coríiecinento. A pesquisa dentílica

natLffeza teórica-prátíca. As fases da pesqiisa científica. Aspectos do coríiecimento científico.

Príndpios básicos da metodologia da pesqiása e sua relação com a produção científica na área da

educação especial. Pesquisas primárias e securxiárias ̂ 3Ücadas às áreas das ciências tuxnanas.

Etapas para construção do texto científico. Aspectos gerais das normas para citações e r^erências

(associação tsrasilelra de normas técnicas - abnl

POLÍTICA E LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL BRASILEIRA

EMENTA: Política e legislação educacional brasileira para o nível básico: análise

contextualizada da atual legislação, da política educacional e dos problemas

decorrentes da sua implantação.

AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM: CONTEXTO. HISTÓRIA E PERSPECTIVAS

EMENTA: Estudo da avaliação como instrumento indispensável para o planejamento e

acompanhamento das ações educativas relacionadas às crianças atípicas. Diferentes

concepções da avaliação e suas manifestações na prática. Procedimentos e

instrumentos da avaliação da aprendizagem

EDUCAÇÃO INCLUSIVA

EMENTA: História da Educação inclusíva. Políticas de educação inclusiva. O papel da

Escola frente ás diferenças individuais. O professor e o aluno com necessidades

especiais no contexto da prática escolar.

FUNDAMENTOS PSICOLÓGICOS DA EDUCAÇÃO
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Fone: (86)3085-0125 - site: faepl.edu.br



^  FACULDADE DE EDUCAÇÃO DO PlAUl ' Li*
PORTARIA N»2.8S8-13/09/2004

F:1PI CNPJ 17.773.534/0001-53

EMENTA: Desenvolvimento Psicológico Humano E Aprendizagem Escolar; A Teoria

Behaviorista De B.F. Skinner; A Teoria Psicanalítica De Sígmund Freud, A Teoria Do

Desenvolvimento Cognitivo De Jean Píaget, E A Teoria Histórico-Culturaí De Lev S.

Vygotsky; A Inter-Relação Ensino/Aprendizagem. Participação Efetiva Do Discente No

Desenvolvimento Das Atividades Individuais E Em Grupo Na Sala De Aula.

METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR (Habilita para a Docência)

EMENTA: O Ensino Superior. A Docência No Ensino Superior Conceitos,

Fundamentos, Diferentes Aportes Teóricos, Saberes Docentes, Práticas Pedagógicas

E A Didática. As Tics Na Docência Do Ensino Superior. O Planejamento E As

Possibilidades Didáticas De Organização Do Ensino: A Ementa, Os Objetivos, Os

Procedimentos, As Estratégias, Os Recursos E A Bibliografia Do Plano De Ensino. O

Processo Avaliativo: As Concepções Teóricas, As Práticas E A Elaboração De

Instrumentos Avaliativos. Relação Interpessoal Na Aula Universitária E A Mediação

Docente.

CRIANÇA E ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL

EMENTA: O conceito de vulnerabilidade, estratégias para combater essa situação em

crianças e adolescentes, assistência do Estado e seus programas voltado para erradicar

a vulnerabilidade social.

O PROFESSOR E A FORMAÇÃO PARA A DIVERSIDADE E INCLUSÃO

EMENTA: A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (n° 9394/96) com relação

aos portadores de necessidades especiais. A proposta da inclusão educação e

diversidade Conceito e classificação. A identificação e o atendimento. Modalidades. A

legislação e a formação continuada do professor para promover o conhecimento e a

inclusão de alunos com necessidades especiais.

DIVERSIDADE, CONFLITOS SOCIAIS E DIREITOS HUMANOS

EMENTA: Afirmação histórica dos direitos humanos. Universalismo e multiculturalismo.

Fundamentação e inversão ideológica dos direitos humanos. Reconhecimento

intercultural e políticas públicas em direitos humanos. Tópicos de direitos humanos,

conflitos sociais ao longo do tempo e a diversidade cultural.

POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A DIVERSIDADE

EMENTA: Conceitos de etnia, raça, identidade, diversidade. A política nacional de

educação inclusiva e os projetos políticos pedagógicos. Tipos de políticas públicas, leis

implementadas pelo govemo para inserção das pessoas e suas diversidades culturais.

currículo. DESENVOLVIMENTO HUMANO, CONHECIMENTO E CULTURA

EMENTA: Teorias do currículo, Currículo, conhecimentos e saberes. O currículo e sua

seleção cultural. Políticas curriculares contemporâneas. Relação entre currículo.

Rua 13 de Maio, 2660 - Pio XII - Teresina-Pi - CEP:64018-285
Fone: (86)3085-0125 - site: feepi.edu.br



FACULDADE DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
PORTARIA N" 2.858-13/09/2004

CNPJ 17.773.534/0001-53

educação, sociedade democrática, trabalho e construção do conhecimento. Construção

coletiva do conhecimento e suas implicações teóricas e metodológicas nas situações de

ensino e de aprendizagem. Contribuições das teorias psicológicas ao estudo do

desenvolvimento humano.

políticas SETORIAIS: MULHER. NEGRO, INDÍGENA, IDOSO

EMENTA: Política e legislação brasileira voltada para mulher, negro, indígena e o idoso:

análise contextualizada da atual legislação, da política educacional, programas voltados

para essas classes, emancipação, igualdade e estudo das suas lutas.

EDUCAÇÃO ESPECIAL E OS DIFERENTES TIPOS DE NECESSIDADES ESPECIAIS

EMENTA: Políticas Públicas de Educação no cenário intemacional e nacional para

acessibilidade no contexto escolar. Sujeitos com história de deficiência na educação

básica: questões de currículo e gestão escolar. Processos educativos na escola de

educação inclusiva: experiências em âmbito escolar e não-escolar. Fundamentos e

recursos pedagógicos para inclusão: acessibilidade, tecnologia assistiva, desenho

universal.

ORIENTAÇÃO TCC (ARTIGO)

EMENTA: Apresentação da proposta da disciplina refletindo a elaboração de trabalhos

científicos; Mandamentos de uma boa redação; Expressão para uma boa redação;

Questões éticas ao escrever; Tipos de trabalho científico; Elaboração de artigo

científico; NBR 6022, NBR 6023, NBR 6024, NBR 6028, NBR 10520; Estruturação de

artigo científico de acordo os padrões estabelecidos pela faculdade; Organização do

cronograma de orientação.

Quaisquer informações ou esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria da
FAEPl no e-mail: stefaniamayara@faepi.edu.br.

Teresina-PI, 11 de maio de 2023.

stefânia

ara Olivera SiWa
047,875.483-35

eira Silva

Rua 13 de Maio, 2660 - PioXli — Teresiría-Pl - CEP:640i8-285
Fone: (86)3085-0125 - site: feepi.edu.br
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Prefeitura

deCoUnas
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 05.113.682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇO N° 01/2023/CPL

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LlClTAÇÃO/CPL. PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DA TO.MADA DE PREÇOS N°
01/2023/CPL CUJO OBJETO É A CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
A FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, POR MEIO DOS CURSOS DE PÓS-
GRADUAÇAO "LATU SENSU" EM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA -
TEA E EDUCAÇÃO. DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL, CONFORME
DETALHAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. BEM COMO NOS
TERMOS DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTEILAÇÔES.

Aos vinte c nove dias do mês de junho de dois mi! e vinte c li-ês, às 09:00 hrs, deu-se

iníeio a sessão pública de abertura da TOMADA DE PRI.ÇüS N" 01/2023. na sala de

reunião desta Prefeitura .Municipal, nesta cidade de Colinas - Maranhão, reuniu-se a

CPL. instituída peia Portaria N" 01/2023, de 04.01.2023, por ato da Senhora Prefeita,

Valmira Miranda da Silva Barroso, conforme exigência da Lei Federal N" 8.666/93 e

suas posteriores alterações, o "Avisd dc l.icitaçào", foi afixado no quadro de aviso da

Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal dc Saúde c Secretaria Municipal dc

Educação, Diário Oficial da União e publicado no Diário Oficial do Estado -

Publicaçõe.s de Terceiros e .lornai de Grande Circulação, Portal da Prefeitura

Municipal dc Colinas - Ma,. .Às 09h;15m. foi aberta a sessão, com a palavra do Sr.

Presidente o Sr". : Dciciniuf Santos <!ii Silva, e os membros: .Icronimo Cardoso Rosa

Neto e Carlos dos Santos (secretário), crn seguida deu inicio a sessão e com a presença

do participante da empresa presente: - 01) SETE - SOCIEDADE EDUCACION AL DE

TERi-SINA EIRELl. CNÍM-i7.773.534/OUO!-.53. Representado pelo Sr® Stefania

Mavara Oliveira Silva - CPF n" 047.875.483-36, dando continuidade foi recebido, os

Praça Dias Carneiro, 4Ü2 CEP 65.690.000

Email:cpkol:nas(S)grnaii.com

Colinas - MA
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Prefeitura

deColínas
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25

envelopes N" 01 - Habilitaçâo/Documeiitaçãi) e N" 02 - Proposta de Pregos, referentes

à TOMADA DE PREÇO.S N° 0I/2Ü23/CPL. sob o re};ime do tipo Menor Preço, com a

finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Deu-se início a abertura do envelope de documentação, cm seguida a Comissão passou

à análise da documentação apresentada, onde llcou constatada (juc as empresas: - 01)

SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA ElRELl. CNPJ-

17.773.534/0001-53, foi considera devidamente habilitada para prosseguir na

licitação. Não havendo a necessidade da formalizado o Termo de Renúncia a

Interposição de Recursos, conforme exigência contida no inciso 111, Art. 43 da Lei N"

8.666/93 c suas alterações posteriores, assim sendo a Presidente da CPL autorizou a

abertura do envelope N" 02 - Proposta de Preços.

riKM KMI'KKS V \ \I.()R KS:

01 (»1 - Sl-Ti; - SOC ILDAOl- 1 [)lil".\C'l()N.\i i>F ILKI SISA lüHl.l.l. (.'MM-

17 YVJ.j.U-IWKilõ,'

RS: JI5.0I>U.01I

Sendo a mesma lida e rubricada, o resultado da Apuração da Proposta de Preços será

afixado no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Colinas, que decorrido o

prazo será homologado e adjudicado cm favor da empresa vencedora, o objeto da

presente licitação. Os autos do processo continuam com vista franqueada aos

interessados. Eu Carlos dos Santos (Secretário), lavrei a presente ata, que após lida e

achada conforme vai assinada pela presidente, pelos membros da Comissão

Permanente de Licitação/CPL, e demais interessados presentes. Colinas, aos vinte e

nove dias do mês de junho do ano de dois mil c vinte e três.

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 55.690.000
Email:cplcolina$@gmail.com

Colinas-MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

esidciitc

Membros:

Jeroníniü Cardc^Rosa Neto.

Ca^1o^I]Àí^s«>W.s (secretário),

srrrn-sot iGDADi

Siefania

.  IlETERESINA EIRELI

001-53

ii>eira Siiva

.483-36

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Email;cplco!ina5(s>gtnaii.com

Colinas - MA
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I'KE1-T:ITUKA municipai. dr colinas

C.N.P.J. ()f).ll3.682/0()()l-25
PRAÇA PIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO

Senhora Secretária de Educação,

Para apreciação, adjudicação e homologação do objeto da

presente licitação, conforme Ari 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

Colinas (Ma) 06 de julho de 2023.

PRESIDENTE



FKI-PEITURA MUNICIPAL Dl' COLINAS

C.N.P.J. ü6.IB.682/()ü0l-25
PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO

SI CRin"AKÍA MUNICIPAI DP EnUCAÇAO/SF.MED

ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 198/2023/ SEMEl)

AMPARO LEGAL: do Art 4 3, iiiUso VI da Lei Federal N" 8.660/9 3 e suas posteriores alterações,
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO.S N" 01 /2023 - CPL/SEMED.

De aeonlo \n •! 3, iiuTn Vi da ! ri fcdeiMl N" ,S.66()/9 | c mí.is postrriors-^ .ihcrações e com
a PROPOSTA DF PREÇOS, constantes deste Proecs.st) Lieitatório, .ADJLIÜICAMOS em iavor da empresa
SETE SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA ElREEl COM CNPJ N" 17.773.534./OOÜÍ-53,

vencedora na TOMADA DF i'REÇOS N" 01 /2()23/CI'L/SEMI-:D. Tipo "Menor ITeço", no valor de RS
3! 5.000,00 (trezentos e ijuinze mil reais), cujo objeto trata da (."oiitrataçâo de empresa especializada para
presiaeãt) de serviços téeniti» es[)eciali/ado.s para a íonn.içàu vi>ntinuada de professores da rede mimiei]>jl
de ensino do município lie Coliiias/AE\, por meio dos ( LIRSOS DE PÒS-GRADLI.AÇ.AO "Latu Sensu' em
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA "ELA e FDUCAÇ.ÀO, DIVERSIDADE E INCELIS.ÃO
SOCI.AL, conforme detalbainenlo iio TERMO DE REFERÊNt IA ANEXO I o valor abaixo espceiitcado.
EMPRESA: SETE SOCIEDADE. EDLRÍACIONAÍ. DE TERESINA EIRELI COM CNP] N"

I7.773.534./U0ni 53.

ITEM ESPECIl iCAÇOES VAGAS VALOR

UNIT.ÁRIO RS

VALOR

TOTAL RS

Oi CURSO DE POS GRADLIAÇ.ÃO LATU
SENSO E.M 'i^RAN.TEORNO DO ESPECTRO

AUTISTA 'ÍT-A,

50 3.150,00 I57.500,00

02 CURSO DL- PÓS GRADUAÇ.ÀO LATU
SENSO EM EDUCAÇÃO, DIVERSIDADES E
INCLLISÃO SOCIAL.

50 3150,00 157.500,00

315.000,00

Coiina.s (Ma), 06 de julho de 2023.

.MARIA DOl^OÍTO

SECRET.ÁRIA MUNICIPAI,

BORBA TORRES

DE EDLICAÇ.ÀO/SEMED
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PRUFIilTURA MUNMCIPAL DF COLINAS

C.N.P.J. Üh,D3.6«2/OOOI-23
PRAÇA DIAS CARNFJRO, N° 402 - CENTRO

Si:CRETARlA MUNICIPAI. DE EDUCAÇAO/SEMED

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINIS'I"RA ri VO; N" 198/2023/ SEMED

AMPARO LEGAL.: do Ari 43. inciso VI da Lei Federal N'" 8.666/93 e suas posteriores
alterações.
TOMADA DE PREÇOS N" 01/2023 - CPL/SHMED.

I-ÍOMOÍ.OGO. na forma do Art 43. inciso VI da i.ei Federai N° 8.666/93 e suas posteriores
alterações, em lavor da empresa: SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA
EIRELI COM CNP.I N" I7.77.3.534./0001-53, no \alor de : RS 315.000,00 (trezentos e
quinze mil reais), o objeto da TOMADA DE PREÇOS N". 01/2023 - CPL/SEMED. com
base legal na Lei Federal N° 8.666/93 c suas posteriores alterações, do tipo "Menor Preço",
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos
especializados para a formação continuada de professores da rede municipal dc ensino do
município de Colinas/MA. por meio dos CURSOS DE PÓS-GR.ADU.AÇAO "Latu Scnsu" em
TRANSiORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA e l/DUCAÇÀO. DIVERSIDADE E
INCLUSÃO SOCIAL, conforme detalhamento no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I.
bem como em conformidade com os ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações. Adjudicação.

ITEM ESPECIFICAÇÕES VACAS VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR

TOTAL

RS

01 CURSO Dl: PÓS GRAI^UAÇÃO LATU
SENSO F;M TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA.

50 3.150.00 157.500.00

02 CURSO dl: POS GRADUAÇAO I.ATU
SENSO EM EDUCAÇÃO.
DIVEKSIDADES E INCLUSÃO
SOCIAL.

50 3150.00 157.500.00

315.000.00

Colinas (Ma). Ü6 de julho dc 2023.

MARIA DO

SECRETÁRIO DE SECRETARIA Ml
BORDA TORRES

;IPAI. DE EDUCAÇÃO/SEMED



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

C.N.P.j, Oh.l I3,682/()(K1l-25
PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO

An

Setor Financeiro,

Para a cmLssão. cia Nota de Fmpcnho, consoante disciplina o ARTIGO &1 da
LLl 4020/64, Determino ainda que. nos termos dos Artigos 62 e 63 da lei n*-' 4.320/20, o
pagamento da despesa será efeniado mediante Prestação dos Sen-iços, c após regular liquidação
de\'endo atestar a Nota Fiscal, pelo .Setor competente.

Cumpra - .se na forma da lei

Colinas (Via), 07 de julho de 2023.

SR. IVAN PRUDFNCIO DA S1L\'A.

ASSi SSOR IN. Rl.LACòl S i\S I I !'l C ICNAIS L Pl.A\F)A\li:\TO.



PREhb;irUKA MUXICIFAL IlH COLINAS

C.X. P.J. 06.113.682/0001 -25

PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED

CONTRATO N". 135/2023/SEMAG

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINASMA/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA SETE - SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE TERESINA EIRELI COM CNPJ N"
17.773.534./0001-53, CUJO OBJETO TRATA DE CURSOS
PÓS-GRADUAÇAO "LATU SENSU" EM TRANSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA - TEA E EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL, CONFORME
DETALHAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A
SEGUIR PRODUZIDAS:

A PREFEITURA MUNíCiI'AL DE COLINAS/MA, sediada na Praça Dias Carneiro,

no. 402, Centro, COLINAS/MA, CNPJ - N'' 06.113.682/ÜUÜ1/25 c a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada, pela SRA. MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES, brasileira, ca.sada,
residente e domiciliado nesta cidade. Portadora do RG n'\ 053.574.302.014-1 SSP/Ma,
com CPf N" 128.763.483-49, e do outro lado, a firma SETE - SOCIEDADE

EDUCACIONAL DE TERESINA EIRELI COM CNPJ N*" 17.773.53470001-53,
doravante denominada CONTRATADA sediada na .A\'enida Professor Vaiter Alencar,

n" 2660, Bairro Pio XII, na cidade de Tcrosina/PI, neste ato representada SRA.
STEFÁNIA MAYARA OLIVEIRA SILVA, brasileira, portador do CI'F iV 047.875.483-
36 e RG lU 2.919.315 SSP/PI, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, tendo em
vista do que consta no Processo Administrativo N." 198/2Ü23/SEMED objeto da
Tomada de Preços n". 01/2023/CPL com fundamento nos termos da Lei Federal N°
8.666/93 c suas posteriores alterações e em conformidade com a Nota de Empenho e
Proposta de Preços, celebram u presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e
condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa espcciali/ada para prestação de serviços técnicos
especializado.s para a formação continuada de professores da rede municipal de
ensino do município de Colinas/MA, por meio dos CURSOS DE PÓS-GRADUAÇAO
"Latu Sensu" em TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA e EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCIAL, conformo detalhamento no TERMO DE
REFERÊNCIA - ANEXO I, bem como em conformidade com os ditames da Lei
8.666/93 c suas alterações, Adjudicação, Homologação e Proposta dc Preços.



FKHFKI rUKA MUNICIPAL [IH COLINAS

C.X.P.J. 06.n3.6S2/0001-23
PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO

ITEM ESPECIFICAÇÕES VAGAS VALOR 1 VALOR

UNITÁRIO TOTAL
RS RS

01 CURSO DE PDS GRADUAÇAO

LATU SENSO EM TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA - TEA.

50 3.150,00 1 157.500,00
1

02 CURSO DE POS GRADUAÇAO

LATU SENSO EM EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADES E INCLUSÃO

1 SOCIAL,

50 3150,00 157.500,00

315.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
0 prazo de vigência do prcscnle CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura, podendo, no interesse da Secretaria Municipal de
Educação, nos lermos do artigo 57, inciso II da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARACRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATADA realizará serviços no âmbito da
Secrclaria Municipal de Educação da cidade dc Colinas/Ma, cm conformidade com as
especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I, Proposta de Preços e
Cláusulas do pre.sente Contrato.

PARACRÁFO SEGUNDO - Admitir-se-á também a prestação dos serviços à distância
através de quaisquer meio comunicação (lelefone/e-mail) ou pelas mais diversas
ferramentas eletrônicas, tais como WliatsApp, vídeo conferência, e-mail c demais
aplicativos existentes na atualidade, podendo haver requisição presencial da equipe
técnica no âmbito do município para reuniões e despachos, assim como para tratar de
demandas complexas e específicas de cunho administrativo, bem como questões
urgentes afetas ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Na execução do presente CONTRATO, os contratantes estão obrigados a cumprir as
seguintes condições;

1 - DA CONTRATANTE

a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista, após a realização dos serviços
contratados, os valtnvs financeiros de acordo com o que está fixado na CLÁUSULA
QUINTA, deste CONTRATO, mediante a apresentação das Notas Fiscais/Faturas e ou
Recibos, devidamente atestadas pelo Setor Competente, no prazo máximo de lü (dez)
dias contados da data da sua apresentação.
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PKEFEi rURA MUNICIPAL HE COLINAS

C.N.P.J. 06.n3.6S2/0nm-25
PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" <102 - CENTRO

b) Pagar os serviços prestados nas formas e condições ajustadas neste instrumento.
c) Informar previamente a CONTRATADA sobre toda e qualquer anormalidade na
prestação de serviços possa influir na execução dos trabalhos a serem prestados;
d) Fornecer a CONTRATADA, todas informações e dados noccssái-ics à execução dt)
trabalho;

e) Fornecer a CONTRATADA, as condições físicas adequadas para execução das
atividades a serem realizadas;

f) Disponibilizar a CONTRATADA, no caso de serviços locais, equipamentos e
materiais necessários à execução cios trabalhos, tais como; Microcomputador, materiais
de expediente, pessoal de apoio quando necessário.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATADA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a). Cumprir com zelo e bua-fé as atividades oriundas desta licitação, observadas as
especificações deste edital e seus anexos, sob pena de responder pelo dcscumprimento
contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n® 8.66(-)/1993;
b). Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato cm que forem constatados vícios, defeitos
ou incorreções;

c). Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em
consonância com o disposto no art. 55, Inciso Xlll da Lei n'' 8.666/93;
d). Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de
danos, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes,
obrigando-se, outrossim, pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de
terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do
Contrato;

e). Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressòe.s no objeto
do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato, na forma prevista pelo art. 65, § 1" da Lei n" 8.666/1993;

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR
O valor estimado para a contratação corresponde a R$ 315.000,00 (trezentos e quinze
mil reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
PARAGRÁFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de
Educação, a futura Contratada até o 10" (décimo) dia corrido do mês subsequente ao
que originou a prestação dos serviços, mediante nota fiscal/fatura devidamente
empenhada,
PARAGRÁFO SEGUNDO - O pagamento pelos serviços contratados será efetuado
pela Prefeitura Municipal de Colina.s /MA, cm moeda corrente, por meio de ordem
bancária, até o quinto dia útil do més subsequente ao da prestação dos serviços,
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mediante apresentação da correspondente Nota Fiscal, desde que a mesma e.steja
correia e os serviços tenliam sido efetivamente prestados, o que deverá ser devidamente
atestado pelo responsável designado para fiscalizar o contrato;
PARAGRÁFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTT^ATADA
enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe tiver
sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual, atraso do
pagamento dos salários e recolhimento dos respectivos encargos sociais;
PARAGRÁFO QUARTO - A fatura nà(i aceita pela Prefeitura Municipal de
Coltnas/MA será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções, com as
informações que motivaram sua rejeição;
PARAGRÁFO QUINTO - A devoluçcão da fatura não aprovada pela Prefeitura
Municipal de Colinas /MA, não servirá de motivo para que a CONTRATADA
suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus
empregados;
PARAGRÁFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de COLINAS/MA poderá sustar o
pagamento e aplicar multa sobre qualquer fatura apresentada pela Contratada, no todo
ou em parle, nos seguintes casos;

a) execução defeituosa dos ser\-iços;

b) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;
c) débito da Contratada com a Prefeitura Municipal de Coíinas/MA proveniente
da execução do contrato decorrente desta licitação;
d) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará
retido ate que a CONTRATADA atenda a Cláusula infringida;
e) obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente possam
prejudicar a Prefeitura Municipal de Coíinas/MA e,
f) paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para cobertura das despesas ocorrerão à conta da dotação
orçamentária a seguir:
04 - FUNDES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0052.2019-0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDES
3.3.90.35.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

a) Constituir servidor na qualidade dc fiscal para acompanhamento da execução do
contrato administrativo consoantes ao disposto no art. 67 da Lei Federal n''
8.666/93.

b) Notificar, formalmente a Contratada quaisquer irregularidades que comprovam
declínio na qualidade dos serviços propensos a gerar prejuízos ao Erário.



FRKFKl I URA MUXICIFAL DE COLINAS

C.X.P.J. Ü('),n3.682/0001-2?
PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO

c) Providenciar o pagamento no prazo avençado em cláusula especifica do futuro
contrato administrati\'0, mediante nota fiscal devidamente empenhada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES LEOAIS DO CONTRATO
PARAGRÁFO PRIMEIRO - A contratação desse scr\iço não implica vínculo
einpregatíciu de qualquer natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos
do arl. 79 da Lei n". 8.666/1993.
PARAGRÁFO SEGUNDO - A contratação será regida pela Lei n" 8.666/93, pela Lei n''
8.906/94, pelas disposições do Código Civil, e pelas normas regulamentares da
Prefeitura Municipal de Colinas/MA, inclusive para cumprimento dos atos, satisfação
de débitos judiciais e ressarcimentos advindos do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

PARAGRÁFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará a
firma \'encedora a multa dc mora correspondente a n,r'o(um décimo por cento) ao dia,
sob o total da respectiva nota fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), que deverá ser
recolhido no prazo de Ü5(cincü) dias, a partir da data do recebimento da notificação.

PARAGRÁFO SEGUNDO - A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à vencedora, na hipótese de incxccução total ou parcial da obrigação, as
seguintes sanções;

a) advertência.
b) multa de ü,2%(dois décimos por cento), pòr dia de atraso, na execução dos
serviços fora do prazo;
c) suspensão temporária dc participação cm licitação e impedimento dc contratar
com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) Declaração do inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Além da multa a que se refere esta cláusula, a
CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as seguintes sanções:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PROIBIÇÕES
PARAGRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade
acerca do objeto do Contraiu, salvo se houver prévia e expressa autorização da
administração da Prefeitura Municipal dc Colinas /MA;

PARAGRÁFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a
execução dos serviços, objeto do Contrato, salvo nos casos apresentados e autorizados
pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO
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PARAGRÁFO ÚNICO - Os serviços deverão ser executados em conformidade com as
especificações e quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo I, Proposta de
Preços e Cláusulas do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRÁFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93 a Prefeitura
Municipal de Colinas/MA designará um representante para acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato;

PARAGRÁFO SEGUNDO - A Prefèrtura Municipal de Colinas/MA se reserva o
direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo com o
Contrato ou com a legislação vigente; ■'

PARAGRÁFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto
do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Adjudicalária, sem ônus para a
Prefeitura Municipal de COLINAS/MA, no prazo por esta estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
PARAGRÁFO ÚNICO - O prazo dc \ igência do Contrato decorrente dessa licitação
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, íio interesse
da Administração, ser prorrogado, nos termos da Lei n" S.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARAGRÁFO PRIMEIRO - O descumprimento, por parte da contratada, de qualquer
das normas edilícias, contratuais e dessas diretrizes implicará na rescisão contratual e
aplicação de penalidade de multa conforme previsão na Lei n° 8,666/93 e suas
alterações posteriores,
PARAGRÁFO SEGUNDO - Sào também hipóteses de penalidades as multas
consignadas nas respectivas normas,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
PARAGRÁFO ÚNICO - Os moti\'os ensejadores da rescisão contratual estão previstos
nos incisos T a XVIII e parágrafo único do art, 78 da Lei n", 8.666/93, podendo ser
rescindido por qualquer uma das partes, deste que haja notificação escrita a parle
rescindida, com antecedência não inferior a 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS NOTIFICAÇÕES
PARAGRÁFO ÚNICO - Qualquer comunicação entre as parles a respeito do
CONTRATO só produzúá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo
ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
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PARAGRÁFO ÚNICO - A CONTRATADA se obrign n aceitar nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS DIREITO A TRABALHISTAS
PARAGRÁFO ÚNICO - O presente CONTRATO não gera nenhum vínculo
trabalirisla a CONTRATADA, regendo- so pelas disposições contratuais previstas no
Título de Contratos do Código Civil e Processual Civil Brasileiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

PARAGRÁFO ÚNICO - Fica eleito, o foro da comarca de Colinas/MA - Maranhão,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

W  quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor c forma, sem rasuras, perante 02 (duas) Icstomunlias que também os
subscrevem.

COLINAS (MA), 06 de julho do 2U23.

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETÁRIO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO/SETvíED

CONTRATANTE:

STEFANIA MAYARA Assinado de forma digitai por
nt l\/FiRa STEFANIA MAYARA OLIVEIRAULlVtlKA SILVA:04787S48336

SILVA:04787548336 Dados: 2023,07.0619:2137-o3'oo'

SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TERESINA

EIRELI COM CNPj N° 17.773.53470001-53
SRA. STF.RFÀ.MA .MAYARA OLIVEIRA SILVA

CPF n" l)47..í75.48:)-36 e RG n" 2.919,315 SSP/ PI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

U  [M-ÜAíCJ/O jUc/} i
CPFN"' ( l'^0'0.9Zdsr3~C/<f

2^ doJÚs- ÇjQAíYUAn
CPFN<'



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N9 135/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria pedagógica para formação

de professores em pós graduação latu sensu em transtorno do espectro TEA e educação, conforme

especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo II, Valor

R$: 315.000,00 {trezentos e quinze mil reais), CONTRATADA: SETE - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE

TERESINA - CNPJ:. 17.773.534/0001 - 53,-- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas "(MA),06dejunhode2023

CONTRATANTE:

Sr Maria do%c(m

Secretaria Municip

a Torres.

de Educação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

UTKATO DE RESOSÂO

Rescts&O Unilateral do Coniraio AdminHlr^siivo N' 057/2D21. Ctiedr.ido EntfC A Scctoiârt^

Miinicpal dc Educação do Munidpio dc Ccdra), c A Empresa Arripla Engcnhjrea Uda^Epp
Objeto da Cot^aiaç^o dc Empresa Espec^aiitada Para rrctla(2o de Ser«Ko de
Er^enhana Para Conclusão da Con>truç5o de Uma Creche Tipo C No Mun^jpio de Cedrat

- Ma. Nos Termos oa Tomada de Preço n* 005/2021. Fuortamenio lesai Aritflo 79. inciso
li da lei Federal No 8.6bó/99. Eiíedene Aosa Cuba, SecreTana Miimcipai de Eduraçào.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS 00 CONTRATOS

CONTRATO Nfl 127/2023
SLCRtlAHIA MUNICIPAL ASSlSIlNCiA SOCIAL/StMA?; OBJllO: contf-taçAo tic emprwa
para prestação du sorviçus d«í locação de veiculou, confornu> ('spec'Iíc<iç6i*s pujniiFicados
f>a Planilha dc Strviços, Anujro I, c Termo de ReFetencio Aocko li. V.iior RS 132,000,00
(cento e trinta e dois reaisj,, CONTTíATAOA: prime lOCACÔES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ
28.726 074/0001 29

AMPARO iFGAL: Lei Federal n* 8.656/93 e suas Posteripres alterações e Proposta oe
Preços, VIGÊNCIA Ali* 12 (do;^)

COWrUATO N» IJS/J023
SICRCTARI* UUWCI^Al AOMlNlSTRAÇÀO/SlMAD OãinO cor>tl>T3(3a de em[>'es4 »IA
pmuçjo dc vrwçn^ dc loiAfâo dc vcicUcn, confonric c^pcclIic^çAc^ qu^ntifleAdo^ ns
Pienilhd dc Serviço;. Ai^czo I. c Termo dc Pcfcicncia Anc>o II, V4lor RS' &S 800.00 foitcnu
c olo mil c Octoccnlov rcoisl. CONTRATADA: PRIME LOCACÕEE E SERVIÇOS ITOA • CNPi
28.T26 07A/0001-2S
.- AMPARO ifQAl- ler federal p* a 666/93 e suas Posteriores alterjtíes e Preoosta de
Preços. VIGÊNCIA atA 12 íriore) meses,

CONTRATO N» 129/2023
SFCRFTARIA MUNICIPAL SAUOf/SFMUS
OBIIIO: contraUçRo de empresa para presraç3o de serviços de loraçAo de veículos,
conforme cspccilic.içOcs quantificados na Planilha dc Scrviçtss. Ancu I, c Termo do

^  ̂Rcfcicnçia Ancro ü. Valor RS: S9.800.00 (oilcnia c oito mil c olloccntos reais),
CONTRATADA; PRIME LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - CNP) 2B.?26.07d/CI0Ol-29

AMPARO LEGAI: lei Federal n* 8-66Õ/93 e suas Posteriores alEeraçOes e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA; aiA If tdore) meses

CONTRATO N° 130/2023
SECRETARIA MUNICIPAI ADMinISTRACAo/SEMAD OEIIETO: contratocSo de empresa para
presleçAo de serviços de lotaçlo de veievos, conforme especfficaçdes Quantificados na
Planilha de Serviços, Aneio I, c Termo de Kefererscia Arvcnu rr, Vairir rts 26€.dOO,DO
(duzenlos c sessenta e seis nul e quatrocentos reais), CONTRATADA- A.LV TRANSPORTE 8
lOCAÇÂO - EIRELl • CNPI . 26.245.325/0001'28,-- AMPARO IfGAL LCi federal n" 8 666/93
e suas Posteriores aiieraçSes e Prooosla de Preços. Vigência ale 12 (üoie) rneses

CONTRATO N» 131/2023
SECRETARIA MUNICIPAi SAÚOE/SEMUS
OBiCTO; contiataçèo de empresa para prestação de serviços de locação de veículos,
conforme especilicdçôes quantificados na Planllria de Serviços, Aneso I. e Termo de
Referencia Aneso II, Valor RS. RS 266.400,00 (duientos e sessenta e seis mil e
quatroccnios rniiisl, CONTRATADA: A W TRANSPORTE K LOCAÇAO - CIRCLI - CNPJ;.
26.246.325/0001 28, AMPARO LEGAL: lei federal n* 6.666/93 c suas Posteriores
altoraçõos c Proposia dc Preços, VIGÊNCIA; ale 12 fdoíc) meses.

CONTRATO NP 132/2023

SECRETARIA MUNICIPAI .'iSSISTÊNCIA SOClíl/SEMAS DBinO: coniraiaçáo dc empresa
sara prestação de serviços de locação rJe '/eiculos, coriforme especifiacdes quantiRcados
na Planilha de Serviços, Aneio í, e Termo de Relerencra Aneso li. Valor RS: 90000.00
(noventa mil rean).. CONTRATADA. A W TRANSPORTE £ lOCACÍO • EIREU - CNPJ:.
26.245.í2S/f)001-2R.- AMPARO lEGAi: lei federal n" 8.666/93 e suas Posterioies
alterações e Proposta dn Preços, VIGÊNCIA- até 12 (dote) meses.

CONTRATO NS 133/2023
SCCHCTARIA MUNICIPAI CDUCAÇiO/SEMCD
OBJETO: coniratação dc cniprcsa para presiação do serviços de locação dc voiculov,
conforme cspccifitaçõcs Quaniificados na Planilha dc Serviços, Anexo I. o Termo dc
Referencia Ane>o II. Valor RS' 422.400,00 (quatrocentos e vinte e Ocas mil e quatrocentos
reais),., CONTRATADA: A.W TRANSPORTE & lüCAÇAO - EIRELl - CNPI:, 76,745,325/0001-28,-
. AMPARO LIGAI. Lrl fvderal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: eitú 12 (ÜÊKt;) mesüs.

CONTRATO NV 135/202$
SECRUARIA MUNICIPAL LDUCAÇiO/StMLD
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de assessona pedagógica para
formação de professores em pos graduação iatu sensu em iranslorno do espectro TTA e
educacSo. conforme especifitações quantificados na Planilha de Serviços. Anexo 1, e Termo
de Referencia Anexo II, Valor R5: 315.000.00 (trezentos e quinze mil reais). CONTRATADA
SETF - SOCIFDADF FOUCACIONAI DF TFRFSINA - CNPJ: 17 773 534/0001 • 53.- AMPARO
LLGAi: ipt federal n* 8 666/93 e suas Postpnores aiieraçôes e Rroposia de Preços,
VIGÊNCIA* alé 12 (dnre) meses.

PREFEITURA MUNIOPAL OE DOM PEDRO

AVISO OE LICfTACAO
PREGiO ELETRÔNICO NP lS/2023- CPL/DP

OBJETO: Regislro dc preço para .aquisição de inanihas c esiocas, em concrelo,
para atender as rteccssIdatJes do hAuricípio de Dom Perfro/fvIA. DATA DA
SESSÃO* 24/07/2023, HORÁRIO, 9h30min. Sistema Fietrònico Utilizado,
hllDS://www.cortinrasdomBedro.rom,Or/.

O Editai estã 5 disposição dos interessados no Portal do Municfoio
>vww.dompedro.m.i,8üv,lif, no Portal dc Compras Oorn Piidro
www.comprnsdnmper1ro.cnm,br p na sede da Comissão Permanente de
Licilação - CPI, situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 77, Centro. Dom
Pedro/fvlA. lelelone (99) 9137-3808. de 2' a 6» feira das OSli is 12h, onde
poderão ser consultados c obtidos gratuitamente, c fornecidos elementos,
informações e outros esclarerimentos sobre a licitação.

Dum Pedfo-IMA. 10 de julho de 2023

GEORGIANA TROvAo MOREIRA UMA
Prrgoorra

t»?« «0MT«Tlr> •*< 'iftãC «NO

çTjf **0 //>■** iD nf*91 • /<dt»>L. («i-ri Be » ccQ ea

677-7069 130, terça-feir4i 11 :f: jjlho dc 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

AVISOS OE UOTAÇÃO
PAECÂO ÍICTRÔMICO 34/3033- SRP

PfOi^íç AdminisiNlivo ri9 010701/2023
A PrcFciiu^J MwniCipdl dc FofluA3 • MA. stravcs <5c icu Picgociro, lor^iJ público

psn conhcomcnlo d05 tniefesudos que eifa rc»lizjn<3c licldcão nâ moddlídad? Prcglo, m
fO'<V3 blLIHÒNICA, fl o tipo Mchof F'tüço por Uem, RIGISIHO Óe PKLÇOS. Objetivando
a Conlraioçio de ciriprcja porá lutufo c cvcniwa! Forhcamcnto dc m9(cri3(& pCfmoftcn«^
drvçrMS para atfnd^r a da S>ecre!aria Mumcipat d« Saud«. ern conformidade
com u Termo dc ReícrfiiLto dlbpu^tu no Aneio I do edital, o qual será processado e julj^ado
em conformidade corn j lei n« ID 520/02. Decreto federai ri« 10.024/2015, Decretos
Municipais ní c 00V2021, de 04 de janeiro Oe 702). loís compiementares nfl
123/2006. ai terr.drf pi'i> U'i r? 147/14. Oecrelo Fe de roí tiS fi .53R/lS c ^lt(ff«içÔei e
subSÊd^arJdmentc no uue couber as disposições fla Lei n? 8 666/93 e suas alterações e as
condições do Iditdl á rpaiirdr>se âs 10 00 Nçras do die 25 de julho de 2023

A SCSS.I0 púbiiCfi dc julgamcAlo será rejluada ckuookarncnic no siie
h«p //www comprasfort unama.com. br/ no dia e horário marcados

O Idital est*! diNpnnibÊicarifl, na iofegra. no end^rfçci eletrônico!
hitpy/www.cürrprasforlunúrna com.br/ 00 Porlai de Transparência do Município no
enderece Htt0;//«vwiAr fortuna ma.fiOv.br/portal/md&Ê.php/transpArencia, e também
poderá ser entisultâdci p obtidos na saia da Comissão Prrmanrrrtc di; L»citaçâO'CPL
locoluadâ no P/cdio da f-relcilura à Traça da Libcrdadei s/n, centro. fortunj/MA. dc 2* a
6'. das 08:00 4s 17 UU horas, podendo ainda ser sO)'<Êlado atrjves do F-nijii
cplfortuna@homiail.com Êscl.irrcifrveMo adicional no mesmo endereço r r m.ni citados e
prosfsorlamente no nunieto 99 9107'474S

RRtSAO ElÊTRÒfaCO N« 35/2023 - SRR

Processo Adminnlrativo ní 030702/2023
A brefe^tura Municipal de rrjptur-á • MA. através de seu Presue'ru. lurna público

pare conhecimento dos nteressados que esiá reaflzando lidtaçáo na modalidade Pregão, na
Forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por iiem. para REGiSTRO de PREÇOS, objetivando
a Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades rta Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Termo
de Relerència disposio no Anexo i do ediUl, o qusi será processado c julgado cm
conformidade com a lei nv io.52ü/02. Decreto federai n» lt)D?fl/7ül9, Decretos
Municipais n? 004 r OnS/2021. de 04 fl e janoiro dn 2021, Icts compkimontarcs nC
123/2000, aiietada pela Lci n® 147/14. Dccicto Federai n® 8.S38/iõ c alterações c-
subsidiariamentc no <iue couber as disposições dn Lei nv 8 666/93 e suas alterações e as
condições do Editiif ^ rcaliMr sn òa 14-00 horos do da 25 di* julho du 2023.

A sessão público de juleamenio sera reoiizade elettoriicainenie rto site
htto//www.compfa5fortnnàmâ.com.br/ no dra e horário marcados.

O Edital cua disponibilizado, no Integra, no endereço eletrônico:
http//vvww.compfasíortunama.com.br/ no Portal de Transparência <Jo Munic/plo no
ende reço htt p. //wvry for r u na ma gov.br/ po rta i/inde*.php/t ra nsparene la, e também
poderá ser consuiiodo e obhdos na saio da Comissão Permanente dc liCiiacão*CPU
toc^TOda no Predic da Prefeitura Ii Praça da Liberdade, s/n, centio. Fortuna/MA. tfe 2* a
6^. das 09:00 ás 12 00 lK>rav podenoo ainda ser sollutadu através do E-mad.
cplfonuna@holma4 com Esclarccinscnio adicioruil no mesmo endereço c e-mad c todos e
prov^sonamenie no numeio «>5 99 9107-4748.

fortuna-MA, 7 de julho Oe 7023
JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

AVISO DE LICITAÇiO
PRESAO ELETRÔNICO NF 17/2023

Re pe lição

O Município de Gove,naclor Aiçhef - MA, sicdvéi de sue Pregoeiie, fq,ne
público pare conhecímerilb dos inleressedos Que reeiizefã Licifação no madellclede hregão
Eletrônico ne 17/2023, Piocesso Adminisnetivo n* 20/2023. do tipo oionor preço por Itens,
que tem como objeTo J Sisleni.i de regisTfc de Preços oera contraijcão de emprese paro
fornecimento dc "letcneis odoniologicos diversos pare atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Governador Archer^lA. com data de
abertura dia 25/01/2023. ãs 14.30.

O orescntc Edit.sl cslerâ ã dispostçãc dos interessados onde poderão ser
consultados ou obtidos GRATUITAMENTf isela intenset rso portal da transparência através
do ixosso endereço clclrõnico; hi1p://portal gcivcrnadorarchcr.magov.br/.

Govefnadoi Aicher-MA, 10 de (ulhri rle 2023.
MIIENA SANTOS DA SIIVA

Pregoetra

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO NS 75/2023

PROCESSO ADMiNiSTRATIVO 037/2023. iNE*iGIBiLiDAOE N» 003/2023 .--fiTES: Municipra
de Humberto dc C.ini|ias/MA. Através da Sccrciano fvlonicip.ni de AdministiaçSo
Pairimònio e finanç.is inscrita no CNPJ rv 96.222 616/0001-93 (CiDNTRATANTEl e a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO AOVIOGADOS ASSOCIADOS, devidamente insciita no
CNPI sob o N5 35,542.612/0001 90. OBJETO DO CONTRATO Conir.laçãu üu Escfilóflu
Advocatício para Piesixão «e Serviços Jurídicos esceciaiijado. Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, ciraves dc incxigibiiid.ide de iicilação. obietivondo a recuperação
de Repasses federais diminuídos pela Ufsião de forma ilegal, visando atender os interesses
do municipio de Humberto de Campos DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2033
VIGÊNCIA DO CONTRATO 12 jdocu) meses, curr in:cio a partir dc sua assinatura. VALOR
XOTAI DO CONTRATO' valor f.xo e irreatustável, correspondente a RS 0.17 (dezessete
ccntaiDs dc rcaij para cada RS 1,00 (um real) oletivamentc recuperado aos Coiros deste
Munitrpo. ASSÍNAIURA5 Pela Contratante' Alderr.se Sacramer.to Dmi; Souia, Secreiana
Municipal de Admimslr.nção Patrimônio e firuinças. Pela Contratada. BRUNO ROMERO
PEOROSA MONTEIRO, iriscrifo na OAB/PE sob o Nt 11 338.

EXTRATO DE CONTRATO Me 76/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 936/2023. INEXICISIIIDADE N» OOA/2023. PARTES: Muiiicioio de
Humberto de Campos/MA, Através da Secretaria Municipal de Administração Patrimônio e
Finanças, inscrita no CNPJ n' 06 222.616/0001-93 (CONTRATANTE) e a empresa MONTEIRO E
MONTURO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente intfrita no CNPJ sob o NC
35.542.612/0001-90. OBJETO DO CONTRATO: Conlrolação de Escrilôria Advocalicío parg
Prestação ds Serviços Jurídicos esneciailiado, fAonteico e Monteiro Advogados Associados,
processado mediante uiexlgibiiidade de licitação, com o objetivo da contratação de Prestador
de Serviços Advocaticiiis para que patmdrse demanda ludiciai visando A rerirperação dos
valores que deixaram cie ser repassados ao Município era face da ilegal fixação do valor mínimo
anoal p.sr aluno (-xecução da ação de ii" 0059615-2/ 1599..1 03.61001. vlsandn atender os
interesses do municipio de Humberto de Campos DATA tw ASSINATUfOS: lOde lulho de 2023
VIGÊNCIA DD CONTRAIO: 12 (dntpj meses, com início a partir de sua assinatura. VALOR fOfAL
00 CONTRATO em /aior tixci e irreJiusiavel. correspondente a RS 0.10 (dej centavos de real),
para cada RS 1.00 (um traij cfníivaraenrc recuperado aos CoPes Municioais, sendo o valnr
total aparado ns. prtiCedimenlu de Cumprimento de Seritença ASSiNATURAS. Pela
Contratante Aldrmsc «Larramenio Dmiz Souça, Seoetána Miinicipai dr AdmirVslração
Patrlraonro e Finanças. Pela Contratada BRUNO ROfilERO PEOROSA MONTEIRO msc-iio na
OAB/Pt sob o Nt 11.338.

Pxu-ne-ie .iirrro Af.arrciir as-l»Te ra* e ; mo : n. íx-nz/jcai. ICP
üu» «mirwl 4 ri'i9iUJIitè 6« nwv«> \b><2T Bu- st 1 g»*i


